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Sem carnaval, mas 
com folia e fantasia

As emboladas de 2022 
 

BASTIDORES

 

Foliões se preparam para o carnaval,  ainda que em festas particulares, e movimentam as 
vendas no comércio varejista especializado da capital. Veja como será funcionamento. PÁGINA 8

CASO COQUILHO  
PÁGINA  11

Coletivo Nós celebra os 
90 anos do voto feminino

PÁGINA 3

RODOVIÁRIOS
Mais uma audiência 

de mediação está 
remarcada para hoje 

A campanha eleitoral de 2022, como 
já foi antecipada há muito tempo, mos-
tra os cenários bem avançados e em-
baraçosos sobre a disputa do Planalto. 
Porém, tem dois ingredientes formi-
dáveis que fazem diferenciar de tudo 
que já se viu no passado: a federação 
partidária e a disputa entre o atual pre-
sidente e, pela primeira vez, um ex-
-presidente da República.

Othelino debate sobre o Passaporte Vacinal
O presidente da Assembleia Legislativa do Maranhão, deputado Othelino Neto 

(PCdoB), recebeu,  o deputado César Pires (PV) e representantes do setor produtivo mara-
nhense (comércio, hospedagem e alimentação). PÁGINA 3

Justiça, empresários, setor público e 
trabalhadores rodoviários tentam ne-
gociar para findar a greve dos moto-
ristas de ônibus na Região Metropo-
litana de São Luís. PÁGINA 9

O Tuntum Esporte Clube conseguiu, na tarde desta quarta-feira (23), uma 
vitória histórica. Estreando na primeira fase da Copa do Brasil, o caçula mara-
nhense derrotou o Volta Redonda-RJ por 4 a 2 e passou à segunda fase da com-
petição. Com o resultado, o Leão dos Cocais terá como próximo adversário o 
vencedor do jogo Sergipe x Cruzeiro. PÁGINA  10

Tuntum 
segue na 
Copa do 
Brasil com 
vitória
histórica  

ELEIÇÕES 2022
Fachin diz que 

Justiça está 
preparada 

para ataques

Fachin também declarou que 
a Justiça poderá impor limites às 
redes sociais que não se compro-
meterem a combater as fake news.

PÁGINA 2

MAMÃE EU QUERO,  MAMÃE EU QUERO ...

Artistas do carnaval de São Luís receberão auxílio

FESTAS PRIVADAS AGITAM O COMÉRCIO

Policial  é 
condenado 
a 84 anos 
de prisão

No mesmo período de 2021, o valor pago foi entre R$ 1 mil e R$ 10 mil, conforme os critérios que foram estabelecidos pela Secult

PÁGINA 8
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Todos os documentos de identificação estarão unificados pelo CPF. Os institutos de
identificação têm até 6 de março de 2023 para se adequar à mudança

RG ÚNICO

Bolsonaro assina decreto
que cria novo RG 

O
pre si den te Jair Bol so na ro 
(PL) as si nou nes ta quar ta-
fei ra (23/2), em even to no 
Pa lá cio do Pla nal to, o de cre- 

to que cria a no va car tei ra de iden ti da- 
de que se rá im plan ta da no país até 
2023, o cha ma do RG Úni co. Com ele, 
to dos os do cu men tos de iden ti fi ca ção 
es ta rão uni fi ca dos pe lo Ca das tro de 
Pes so as Fí si cas (CPF.) A va li da de é na- 
ci o nal e os ins ti tu tos de iden ti fi ca ção 
têm até 6 de mar ço de 2023 pa ra se 
ade quar à mu dan ça.

De acor do com a Se cre ta ria-Ge ral 
da Pre si dên cia da Re pú bli ca, além de 
sim pli fi car a vi da do ci da dão, a me di- 
da vi sa coi bir frau des, já que atu al- 
men te ca da es ta do tem res pon sa bi li- 
da de de emi tir o re gis tro de pes soa fí- 
si ca.

A emis são se rá gra tui ta e per ma ne- 
ce rá sob res pon sa bi li da de das se cre- 
ta ri as de Se gu ran ça Pú bli ca de ca da 
Uni da de Fe de ra ti va (UF), que, ao re- 
ce ber o pe di do do ci da dão, va li da rá a 
iden ti fi ca ção pe la pla ta for ma do go- 
ver no fe de ral, o Gov.br. No mo men to 
em que re ce be rem o do cu men to em 
pa pel ou po li car bo na to (plás ti co), as 
pes so as po de rão aces sá-lo tam bém 
pe lo apli ca ti vo Gov.br. O no vo do cu- 
men to ain da con ta com a pos si bi li da- 
de de va li da ção ele trô ni ca de sua au- 
ten ti ci da de por QR Co de, in clu si ve 
off-li ne.

Es ti ve ram pre sen tes na ce rimô nia 
os mi nis tros Luiz Edu ar do Ra mos (Se- 
cre ta ria-Ge ral da Pre si dên cia da Re- 
pú bli ca), An der son Gus ta vo Tor res 
(Jus ti ça e Se gu ran ça Pú bli ca), e Pau lo

Mu dan ças

A EMISSÃO SERÁ GRATUITA E PERMANECERÁ SOB RESPONSABILIDADE ESTADUAL

Gue des (Eco no mia).

O de cre to tam bém es ta be le ce no- 
vos pa râ me tros vi su ais, de emis são e 
va li da de pa ra a Car tei ra de Iden ti da- 
de. O mo de lo tor na-se úni co pa ra to- 
do o país. Uma das al te ra ções é que a 
emis são de Car tei ra de Iden ti da de em 
UF di fe ren te da que la em que o ci da- 
dão fez seu pri mei ro RG já pas sa a ser 
con si de ra da 2ª via. As pes so as não 
pre ci sa rão mais me mo ri zar nú me ro 
de RG e tam bém o nú me ro do CPF — 
o do CPF pas sa a ser o nú me ro úni co.

Ca so a pes soa que so li ci te a Car tei- 
ra de Iden ti da de ain da não te nha o 

Ca das tro de Pes so as Fí si cas, o ór gão 
de iden ti fi ca ção lo cal já re a li za de 
ime di a to a ins cri ção do ci da dão no 
CPF — se guin do as re gras es ta be le ci-
das pe la Re cei ta Fe de ral.

Já a atu al car tei ra de iden ti da de 
con ti nua sen do acei ta por até 10 anos 
pa ra a po pu la ção de até 60 anos de 
ida de. Pa ra quem tem aci ma de 60 
anos, se rá acei ta por pra zo in de ter mi-
na do. A no va Car tei ra de Iden ti da de 
ain da pas sa rá a ser do cu men to de vi a- 
gem, de vi do à in clu são de có di go no 
pa drão in ter na ci o nal que po de ser li-
do por equi pa men to (có di go MRZ — 
o mes mo do pas sa por te).

CCJ

Relator apresenta novas alterações na  reforma tributária

UMA DAS PRINCIPAIS MUDANÇAS É A DUPLICAÇÃO DO TEMPO DE TRANSIÇÃO DO IMPOSTO DE BENS E SERVIÇOS (IBS)

No va aná li se de emen das su ge ri das
à pro pos ta de Emen da à Cons ti tui ção
(PEC) 110/2019, re fe ren te à re for ma
tri bu tá ria, le va ram o re la tor da ma té- 
ria, se na dor Ro ber to Ro cha (PSDB-
MA), a apre sen tar à Co mis são de
Cons ti tui ção e Jus ti ça (CCJ), nes ta
quar ta-fei ra (23), sua com ple men ta- 
ção de vo to. En tre as prin ci pais al te ra- 
ções ao re la tó rio ini ci al es tá a du pli ca- 
ção do tem po de tran si ção do Im pos- 
to de Bens e Ser vi ços (IBS), pa ra es ta- 
dos e mu ni cí pi os, an te ri or men te pre- 
vis ta em 20 anos e ago ra fi xa da em 40.

Após a lei tu ra do no vo tex to pe lo re- 
la tor, foi con ce di da vis ta co le ti va, com
o com pro mis so do pre si den te do co- 
le gi a do, se na dor Da vi Al co lum bre
(DEM-AP), de co lo car em dis cus são e
de li be ra ção a ma té ria após a se ma na
do Car na val.

Ao des ta car a pre sen ça na reu nião
de se cre tá ri os es ta du ais de Fa zen da
(ES, GO, MG, MT, PE, CE), além de
pre fei tos e re pre sen tan tes de en ti da- 
des in te res sa das, o se na dor Ro ber to
Ro cha afir mou que “tem es tu da do in- 
ces san te men te o as sun to, sem pre

com o fir me pro pó si to de ofe re cer a
me lhor al ter na ti va pos sí vel, que com- 
bi ne a me lhor téc ni ca com o aten di- 
men to dos an sei os dos di ver sos seg- 
men tos da so ci e da de”.

“Há uma con ver gên cia dos três ní- 
veis de go ver no, pe la pri mei ra vez na
his tó ria, além dos seg men tos pro du ti- 
vos, cu ja gran de mai o ria apoia es ta
pro pos ta”, dis se o re la tor, ao des ta car
as 214 emen das ana li sa das além de
mais 3 re cém-apre sen ta das, das quais
41 fo ram aca ta das to tal ou par ci al- 
men te.

Ape sar de a ma té ria não ter si do de- 
ba ti da, al guns se na do res já ma ni fes- 
ta ram al gu mas pre o cu pa ções, em es- 
pe ci al a com pen sa ções pa ra seus es- 
ta dos ou re giões.

A se na do ra Si mo ne Te bet (MDB-
MS) afir mou que es sa “mãe” de to das
as re for mas pre ci sa ser en fren ta da di- 
an te de du as dé ca das de atra so. “É
uma re for ma que re quer uma aten ção
mui to es pe ci al. Nós es ta mos mu dan- 
do, de for ma mui to ra di cal, o sis te ma
tri bu tá rio bra si lei ro, es pe ci al men te a
for ma de tri bu tar e que es ta do vai ter,

den tro do bo lo tri bu tá rio, mai or par ti- 
ci pa ção nes sa re cei ta. (…) eu pre ci so
ter se gu ran ça de que os es ta dos do
Nor te, Nor des te e Cen tro-Oes te te rão,
pe lo me nos no pe río do de tran si ção,
es sa pro te ção, por que pro te ger es ses
es ta dos sig ni fi ca pro te ger as pes so as
que mo ram nes ses es ta dos.”

O se na dor Fer nan do Be zer ra Co e- 
lho (MDB-PE) ques ti o nou o fa to de o
re la tor não que rer tra tar dos in cen ti- 
vos fis cais. “Eu não pos so con tra ri ar
os in te res ses su pe ri o res do meu es ta- 
do nem da mi nha re gião. Se va mos vo-
tar uma re for ma tri bu tá ria, nós te mos
que de fi nir quais são os in cen ti vos re-
gi o nais que vão pros se guir ou não.”

Da mes ma for ma, o se na dor Omar
Aziz (PSD-AM) se po si ci o nou: “Vá ri os
go ver nos, des de Sarney, Col lor, ou tros
pre si den tes ten ta ram fa zer a re for ma
tri bu tá ria e não con se gui ram. Tal vez a
gen te con si ga fa zer es sa re for ma tri- 
bu tá ria, que é im por tan te pa ra o Bra- 
sil. Mas há ques tões aqui que afe tam
di re ta men te a eco no mia do meu es ta- 
do, e a mi nha aten ção mai or é so bre
is so.”

DURANTE AS ELEIÇÕES

Fachin diz que Justiça está
preparada para ataques

FACHIN TAMBÉM DISSE QUE REDES SOCIAIS TERÃO LIMITES

Pre si den te do Tri bu nal Su pe ri or Elei to ral (TSE), o mi- 
nis tro Ed son Fa chin afir mou, nes ta quar ta-fei ra (23/2),
que a Jus ti ça Elei to ral es tá pre pa ra da pa ra agir em ce ná- 
ri os ex tre mos du ran te as elei ções des te ano. Per gun ta do
so bre a pos tu ra do pre si den te Jair Bol so na ro (PL), que já
afir mou, em al gu mas oca siões, que não irá acei tar o re- 
sul ta do das elei ções, ca so per ca, Fa chin ga ran tiu a se gu- 
ran ça das ur nas ele trô ni cas e cri ti cou os dis cur sos ne ga- 
ci o nis tas.

“Evi den te que a in sa tis fa ção com o re sul ta do na am- 
bi ên cia da de mo cra cia não só é com pre en sí vel, co mo, a
ri gor, faz par te de uma ma ni fes ta ção po lí ti ca por que a
der ro ta de ho je po de ser a vi tó ria de ama nhã”, res sal tou.
“To da via, não po de, em nos so mo do de ver, ale gar uma
con ta mi na ção da in sa tis fa ção da elei ção den tro do pro- 
ces so elei to ral con fiá vel e se gu ro”, dis se ho je, em co le ti- 
va de im pren sa.

Fa chin tam bém de cla rou que a Jus ti ça po de rá im por
li mi tes às re des so ci ais que não se com pro me te rem
a com ba ter as fa ke news. O Te le gram, uma das úni cas
pla ta for mas que não fir ma ram acor do com a Cor te pa ra
ba nir con teú dos fal sos e dis se mi na ção de ódio, ain da
não se ma ni fes tou so bre o as sun to.

O mi nis tro des ta cou que o TSE ten ta diá lo go com a
re de, mas que não des car ta uma even tu al sus pen são do
apli ca ti vo, em ca so de vi o la ção da Cons ti tui ção bra si lei- 
ra. “Ne nhum me ca nis mo de co mu ni ca ção es tá imu ne
ao Es ta do de di rei to e me re fi ro ao Es ta do de mo crá ti co.
Es sa trans ter ri to ri a li za ção co mu ni ca ci o nal em re la ção a
paí ses de go ver nos di ta to ri ais tem um ou tro con tex to e
com pre en são nos quais a exis tên cia do li mi te sig ni fi ca
exis tên cia de li mi te e con tro le que afe ta o con teú do da
pró pria li ber da de. No Bra sil, vi ve mos sob a égi de da
Cons ti tui ção”, fri sou.

CÂMARA

Marco regulatório dos
jogos tem mais divisão

RICARDO BARROS TEM TENTADO UNIR OS PARLAMENTARES

As ne go ci a ções em tor no do pro je to do Mar co Re gu- 
la tó rio dos Jo gos no Bra sil, que po de en trar em vo ta ção
nes ta quar ta-fei ra (23/2), na Câ ma ra dos De pu ta dos, di- 
vi de não só a ban ca da evan gé li ca, mas tam bém o po si ci- 
o na men to de le gen das co mo o Par ti do dos Tra ba lha do- 
res (PT).

Fon tes li ga das ao PSB con fir mam que o PT vol tou
atrás na de ci são de li be rar a ban ca da pa ra vo tar a fa vor.
O par ti do con ti nua con trá rio ao pa re cer pro pos to pe lo
re la tor, o de pu ta do Fe li pe Car re ras (PSB-PE).

O par la men tar pas sou o dia em reu niões pa ra tra tar
do te ma — al guns de pu ta dos ou vi dos fo ram Au gus to
Cou ti nho (So li da ri e da de-PE) e João Car los Ba ce lar (Po- 
de mos-BA). E um no vo tex to de ve ser di vul ga do ago ra à
tar de.

Por ou tro la do, o lí der do go ver no na Câ ma ra, Ri car do
Bar ros (PP-PR), tem tra ba lha do pa ra unir os par la men- 
ta res go ver nis tas a vo ta rem a fa vor do pro je to. 

Além dis so, par ti dos co mo PSD,

MDB e a ban ca da ru ra lis ta irão

abrir a ban ca da pa ra vo tar a fa vor.

São Luís, quinta-feira, 24 de fevereiro de 2022

https://banca.oimparcial.com.br/
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O presidente da Assembleia Legislativa do Maranhão recebeu representantes do setor
produtivo maranhense (comércio, hospedagem e alimentação) 

Mu lhe res às ur nas

Re pre sen ta ção em nú me ros

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Othelino debate sobre
o Passaporte Vacinal

O
pre si den te da As sem bleia 
Le gis la ti va do Ma ra nhão, 
de pu ta do Othe li no Ne to 
(PC doB), re ce beu, nes ta 

quar ta-fei ra (23), o de pu ta do Cé sar 
Pi res (PV) e re pre sen tan tes do se tor 
pro du ti vo ma ra nhen se (co mér cio, 
hos pe da gem e ali men ta ção), que 
apre sen ta ram su ges tões ao Pro je to de 
Lei 001/22, que tra ta da exi gên cia do 
Pas sa por te Va ci nal no aces so a es ta- 
be le ci men tos e even tos em ge ral, no 
Ma ra nhão.

Du ran te a reu nião, Othe li no Ne to, 
que é au tor do PL, ex pli cou que a obri- 
ga to ri e da de de apre sen ta ção do com- 
pro van te de imu ni za ção vi sa dar se- 
gu ran ça aos usuá ri os e ga ran tir que as 
ati vi da des con ti nu em fun ci o nan do 
com me nos ris co à saú de das pes so as. 
“O ob je ti vo do pro je to é pro te ger as 
pes so as e, tam bém, a eco no mia”, de- 
fen deu o pre si den te da Ale ma.

O de pu ta do Cé sar Pi res ava li ou po- 
si ti va men te a boa re cep ti vi da de do 
pre si den te, que se co lo cou à dis po si- 
ção pa ra ana li sar as pon de ra ções 
apre sen ta das pe los re pre sen tan tes do 
se tor em pre sa ri al.

“O se tor pro du ti vo en ten deu que 
pre ci sam ser cor ri gi das al gu mas si tu- 
a ções e o pre si den te acei tou as pro- 
pos tas apre sen ta das, ga ran tin do que 
ana li sa rá o que po de ser re pa ra do no 
pro je to, en tre ga ran tir a saú de da po- 
pu la ção e aten der a clas se em pre sa ri- 
al”, dis se.

Além do de pu ta do Cé sar Pi res, es ti- 
ve ram pre sen tes na reu nião, o pre si- 
den te da As so ci a ção Bra si lei ra de Ba- 
res e Res tau ran tes (Abra sel), Gus ta vo

DEPUTADO OTHELINO NETO (PCDOB) RECEBEU O DEPUTADO CÉSAR PIRES (PV)  

Araú jo; o pre si den te da As so ci a ção 
Bra si lei ra da In dús tria Ho te lei ra do 
Ma ra nhão (ABIH-MA), Ar man do Fer- 
rei ra; o pre si den te e o su pe rin ten den- 
te do Sin di ca to Em pre sa ri al de Hos- 
pe da gem e Ali men ta ção do Ma ra- 
nhão (Seha ma), Rai mun do Luz, e Alis- 
son So a res; o su pe rin ten de e o eco no- 
mis ta da Fe de ra ção do Co mér cio (Fe- 
co mér cio), Max Me dei ros e Wil son 
Fran ça.

“Fi ze mos al gu mas pon de ra ções 
pa ra tor nar o PL mais fle xí vel e, con se- 
quen te men te, não one rar o em pre sá- 
rio, que se vê obri ga do a co lo car um 

pro fis si o nal a mais em seus es ta be le- 
ci men tos so men te pa ra re a li zar a ve- 
ri fi ca ção do pas sa por te”, ex pli cou 
Gus ta vo Araú jo.

Ao fi nal da reu nião, o che fe do Le- 
gis la ti vo in for mou que aguar da rá as 
su ges tões se rem en vi a das for mal- 
men te pe los re pre sen tan tes dos se to-
res pro du ti vos. “De pois de re ce bê-las, 
irei co mu ni cá-los so bre o que po de re- 
mos aca tar pa ra che gar mos a um tex-
to fi nal e le var mos a ma té ria ao Ple ná-
rio”, as se gu rou Othe li no, ao fi nal da 
reu nião.

CÂMARA DE SÃO LUÍS

Coletivo Nós celebra os 90 anos do voto feminino

JHONATAN SOARES CONVIDOU AS CO-VEREADORAS EUNICE CHÊ, RAIMUNDA OLIVEIRA E FLÁVIA ALMEIDA, PARA ACOMPANHÁ-LO 

Em dirs cur so fei to em no me das
co-ve re a do ras, Jho na tan afir mou que
“di rei to foi con quis ta do, mas a re pre- 
sen ta ti vi da de ain da é de sa fio”

Jho na tan So a res con vi dou as co-
ve re a do ras Eu ni ce Chê, Rai mun da
Oli vei ra e Flá via Al mei da, pa ra acom- 
pa nhá-lo ao la do da tri bu na. / Fa brí- 
cio Cu nha Em pro nun ci a men to, na
ses são ple ná ria des ta quar ta-fei ra
(23), o co-ve re a dor Jho na tan So a res,
do Co le ti vo Nós (PT), usou o Pe que no
Ex pe di en te pa ra des ta car os 90 anos
da con quis ta do vo to fe mi ni no no
Bra sil, cu jo mar co se rá ce le bra do nes- 
ta quin ta-fei ra, dia 24 de fe ve rei ro.

An tes de ini ci ar o dis cur so, Jho na- 
tan So a res con vi dou as co-ve re a do ras
Eu ni ce Chê, Rai mun da Oli vei ra e Flá- 
via Al mei da, pa ra acom pa nhá-lo ao
la do da tri bu na. Ele des ta cou que era
mui to di fí cil um ho mem fa lar em no- 
me das mu lhe res, mas afir mou que
es ta va fa zen do o pro nun ci a men to de- 
di ca do a elas, pe lo fa to da pró pria le- 
gis la ção ve tar que su as co le gas pu des- 
sem ocu par a tri bu na da Ca sa.

“Es se dis cur so não é meu, mas das
co-ve re a do ras Eu ni ce Chê, Rai mun da
Oli vei ra e Flá via Al mei da. Co mo a le- 
gis la ção ve ta que elas pu des sem ocu- 
par a tri bu na da Ca sa. É mui to di fí cil
um ho mem fa lar em no me das mu- 
lhe res, mas eu re sol vi fa zer es se pro- 

nun ci a men to em no me das nos sas
co le gas pa ra des ta car os 90 anos da
con quis ta do vo to fe mi ni no no Bra- 
sil”, fri sou.

Jho na tan So a res dis cor reu so bre a
con quis ta do vo to fe mi ni no no Bra sil,
gê ne ro que atu al men te re pre sen ta a
mai o ria do elei to ra do bra si lei ro
(52,49%), so ma qua se 78 mi lhões de
elei to ras. Ele, en tre tan to, lem brou
que o di rei to de vo tar das mu lhe res foi
uma gran de con quis ta, mas a re pre- 
sen ta ti vi da de ain da é um de sa fio.

“Mui to mais im por tan te de fi car
de ba ten do se Lu la rou bou ou não
rou bou, se ría mos lu tar mos pa ra
cons truir mos uma ci da de me lhor pa- 
ra as mu lhe res. Co mo é que a gen te
faz is so na prá ti ca? Es sa Ca sa tem ins- 
tru men tos pa ra is so, mas pre ci sa mos
nos com pro me ter na prá ti ca e não
ape nas em dis cur so”, con cluiu.

No dia 24 de fe ve rei ro, é co me mo- 
ra da a con quis ta do di rei to ao vo to
por par te das mu lhe res no Bra sil. A
de man da de mu lhe res pe lo di rei to de
vo tar e de se rem elei tas ga nhou cor po
no iní cio do sé cu lo XX, a par tir do mo- 
vi men to su fra gis ta bra si lei ro. Mas o
exer cí cio de di rei tos po lí ti cos só se ria
es ten di do às mu lhe res em 1932,
quan do o no vo có di go elei to ral do

país en trou em vi gor, em ple no go ver- 
no pro vi só rio do ex-pre si den te Ge tú- 
lio Var gas. Dois anos de pois, em 1934,
o vo to fe mi ni no pas sa a ser pre vis to
pe la Cons ti tui ção.

A con quis ta des se di rei to tam bém
foi im pul si o na da por vá ri as pi o nei ras,
co mo a pro fes so ra Ce li na Gui ma rães
Vi a na, que pô de, por meio de um re- 
que ri men to, vo tar em 1927 e se tor- 
nou a pri mei ra elei to ra do país. Ou tro
no me é o de Le o lin da de Fi guei re do
Dal tro, uma das fun da do ras do Par ti- 
do Re pu bli ca no Fe mi ni no, cri a do em
1910. A zoó lo ga pau lis ta Bertha Lutz,
uma das cri a do ras da Fe de ra ção Bra-
si lei ra pe lo Pro gres so Fe mi ni no, é
apon ta da co mo uma das mai o res lí- 
de res na lu ta pe los di rei tos po lí ti cos
das mu lhe res.

Atu al men te, mes mo com a mai o ria
do elei to ra do, as mu lhe res ocu pam
pou co es pa ço na le gis la tu ra. No Se na- 
do, do ze va gas fo ram ocu pa das por
se na do ras, o que re pre sen ta 14,8%
das 81 ca dei ras. Na Câ ma ra dos De pu- 
ta dos, 77 dos 513 par la men ta res elei-
tos são mu lhe res.

Já na As sem bleia Le gis la ti va, elas
ocu pam 09 das 42 va gas. Por fim, na
Câ ma ra de São Luís atu al men te elas
são 05 en tre os 31 ve re a do res.
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Bus can do se gu ran ça

Va ras tra ba lhis tas

Ca sos de po lí cia

“Os EUA jo gam le nha na fo guei ra, de for -
ma imo ral”

Fa ke news (1)

Fa ke news (2)

As em bo la das de 2022
A cam pa nha elei to ral de 2022, co mo já foi an te ci pa da há mui to

tem po, mos tra os ce ná ri os bem avan ça dos e em ba ra ço sos so bre a
dis pu ta do Pla nal to. Po rém, tem dois in gre di en tes for mi dá veis
que fa zem di fe ren ci ar de tu do que já se viu no pas sa do: a fe de ra- 
ção par ti dá ria e a dis pu ta en tre o atu al pre si den te e, pe la pri mei ra
vez, um ex-pre si den te da Re pú bli ca. No meio da cam pa nha, a mé- 
dia mó vel de mor tes pe la co vid-19 ain da es tá em 800 diá ri as. Co- 
mo es ta rá em ou tu bro, nin guém tem ideia. So man do-se a tu do is- 
so, tem o car na val res tri to na pró xi ma se ma na e os fes te jos ju ni- 
nos mais adi an te.

A ou tra no vi da de, sem dú vi da his tó ri ca em 2022, é a pre sen ça
de um ex-pre si den te da Re pú bli ca na dis pu ta do Pa lá cio do Pla- 
nal to. Luiz Iná cio Lu la da Sil va, elei to em 2002 e re e lei to em 2006,
ho je li de ra to das as pes qui sas elei to rais ten do co mo se gun do co- 
lo ca do o pre si den te Jair Bol so na ro, do PL. Ca so Lu la se ja elei to, se- 
rá a pri mei ra vez na his tó ria re pu bli ca na bra si lei ra, que um ex-
pre si den te vol tar dar as car tas co mo che fe da Na ção, e pe lo vo to
po pu lar de mo crá ti co. Por es se e ou tros mo ti vos ain da não tão vi- 
sí veis, as dis pu tas elei to rais de ou tu bro vão cha mar a aten ção do
mun do.

Se rá a elei ção mais mar can te ide o lo gi ca men te. De um la do,
Jair Bol so na ro as su min do pe ran te o mun do a con di ção de lí der
la ti no ame ri ca no da ex tre ma di rei ta, e do ou tro, Luiz Iná cio le van- 
do a ban dei ra da es quer da light, com o his tó ri co de ne go ci a dor
na to na po lí ti ca. Po de ter co mo vi ce o ex-go ver na dor de São Pau lo
Ge ral do Alk min, que es tá dei xan do o PSDB pa ra in gres sar no PSB.
É o pa ra-cho que das ex tre mas. Cor ren do pe lo meio, mais de cin co
can di da tos ain da não con se guem al can çar os dois dí gi tos nas
pes qui sas. A 3ª via per ma ne ce no pon to-mor to, sem con se guir re- 
a gir à po la ri za ção Lu la x Bol so na ro.

Até ago ra os ex-mi nis tros Ci ro Go mes (PDT) e Sér gio Mo ro (Po- 
de mos) es tão no em pa te téc ni co bem dis tan te de Bol so na ro, en- 
quan to o go ver na dor tu ca no João Do ria já si na li za que irá jo gar a
to lha no pro je to pre si den ci al. A si tu a ção de Do ria mos tra co mo a
po lí ti ca tem o la do de fes te jar, co mo foi ele elei to pre fei to de São
Pau lo e, dois anos de pois, go ver na dor do Es ta do mais ri co do Bra- 
sil. Já o la do de cho rar, ele sen te ago ra. Do ria ex plo diu em 2016
com a vi tó ria na ca pi tal pau lis ta, e em 2018, pa ra o Pa lá cio dos
Ban dei ran tes. Já na cor ri da ao Pla nal to, viu que a his tó ria mu dou
to tal men te de cor, co mo mu dam as es ta ções do ano.

Acon se lha do por ami gos e ali a dos, a exem plo de o go ver na dor
Flá vio Di no, o ex-pre si den te Luiz Iná cio Lu la da Sil va re sol veu
mu dar do mo des to apar ta men to em São Ber nar do do Cam po, por
um con do mí nio, com se gu ran ça, na ca pi tal pau lis ta.

 

O se na dor We ver ton Ro cha dis se no twit ter que es te ve es ta se- 
ma na com o pre si den te do TST, mi nis tro Em ma nu el Pe rei ra, ten- 
tan do re ver ter a de ci são de fe char as va ras tra ba lhis tas do TRT em
Açai lân dia, Pe drei ras e Ti mon. O mo ti vo é re for ma ad mi nis tra ti- 
va.

Os pré-can di da tos a go ver na dor do Ma ra nhão, Car los Bran dão
e seu con cor ren te ao Pa lá cio dos Leões, We ver ton Ro cha já ba te- 
ram à por ta da Po lí cia Fe de ral, pe din do in ves ti ga ção da dis se mi- 
na ção de fa ke news nes sa fa se de pré-cam pa nha. O pi or es tá por
vir.

 

Do por ta-voz da Chi na, so bre a con du ta nor te-ame ri ca na na
ten são da Ucrâ nia.

 
O em pa te téc ni co apre sen ta do na pes qui sa da Es cu tec

(We ver ton 22 x Bran dão 19), di vul ga da on tem, foi mo- 
ti vo de agra de ci men to aos elei to res, por Car los Bran- 

dão. A van ta gem já foi em tor no de 10 pon tos, pa ra We- 
ver ton. A pes qui sa tem re gis tro no TRE: 03951/2022.

 
Jus ti ça Elei to ral es tá pre pa ra da pa ra ata ques du ran te as

elei ções. Pre si den te do TSE, mi nis tro Ed son Fa chin
rei te rou se gu ran ça das ur nas ele trô ni cas e dis se que

po de im por li mi tes às pla ta for mas di gi tais que não se
ade qua rem à cam pa nha pa ra ba nir fa ke news.

 
O re la tor da re for ma tri bu tá ria, se na dor Ro ber to Ro cha

iro ni za o mo de lo atu al que cha ma de “ana ló gi co num
mun do di gi tal”. Ele diz que a pro pos ta que re la ta, mo- 

der ni za sis te ma atra sa do. “Co mo tri bu ta is so? Es tá tu- 
do na nu vem. Tu do é Pix, car tão de cré di to”, afir mou.

Ao con trá rio do que foi ob je to de dis cur sos in fla ma dos no Se- 
na do e fa ke nas re des so ci ais por bol so na ris tas, o mi nis tro Luiz
Ro ber to Bar ro so, não fez pa les tra em fa cul da de no Te xas (EUA)
so bre “co mo se li vrar de um pre si den te”.

O te ma do en con tro, pro mo vi do de es tu dan tes de Di rei to da- 
que la uni ver si da de é que se cha ma va de “Dit ching a Pre si dent”
(Li vran do-se de um pre si den te). Ele de ba teu o de se nho cons ti tu- 
ci o nal do po der exe cu ti vo na Ame ri ca na La ti na, com vá ri as per so- 
na li da des mun di ais.

São Luís, quinta-feira, 24 de fevereiro de 2022

https://banca.oimparcial.com.br/
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RE NA TO DI O NÍ SIO
His to ri a dor, Com po si tor e Pro du tor Cul -
tu ral

Folha, 101 anos

Fo lha de São Pau lo, um jor nal que
pas sei a ler diá ria ou se ma nal men te,
quan do, em 1975, che guei a Im pe ra- 
triz, es ta pu jan te e agra dá vel ci da de
do Sul do Ma ra nhão, que vi ve ao la do
da be le za e da for ça do rio To can tins.
Co mo to do ór gão de mí dia, a Fo lha
tem uma li nha ide o ló gi ca, mas, ain da
as sim, é um jor nal plu ra lis ta, com a
se gun da e ter cei ra pá gi nas al ber ga das
por co lu nis tas – no tá veis co lu nis tas,
co mo foi o ca so de Car los Hei tor Cony,
Ot to La ra Re sen de e Sa mu el Wai ner –
que emi tem opi niões sem que se jam
sub me ti dos à cen su ra dos con tro la- 
do res da em pre sa e da in ter fe rên cia
de em pre sá ri os, que, em su as pá gi nas,
di vul gam a pu bli ci da de dos seus pro- 
du tos e con tri bu em pa ra cir cu la ção
da no tí cia. Es sa é a im pres são se tem
da Fo lha. Evi den te que, aqui e aco lá,
co me te al guns equí vo cos que re ce- 
bem o co men tá rio do om buds man, o
ou a jor na lis ta que re pre sen ta os lei to- 
res e que tem o po der de crí ti ca do que
é pu bli ca do, co mo pu bli ca ou dei xa
de pu bli car. Te nho o cui da do de, sem- 
pre que pos so, fa zer a lei tu ra do que o
om buds man es cre ve, por quan to es- 
cla re ce al guns pon tos con tro ver ti dos
a res pei to da li nha edi to ri al da Fo lha,
apon tan do er ros que po dem ser cor ri- 
gi dos ou mes mo dis cu ti dos pe los edi- 
to res. Is so é sa lu tar pa ra que se te nha
uma im pren sa li vre, sa dia, que for ta- 
le ce a de mo cra cia e seus va lo res, en tre
os quais a li ber da de de ex pres são, e o
Es ta do de di rei to, ali cer ça do nas nor- 
mas cons ti tu ci o nais, que de vem ter a
vi gi lân cia per ma nen te de to dos nós e,
em úl ti ma ins tân cia, quer quei ra mos
ou não, do Su pre mo Tri bu nal Fe de ral,
o guar dião da Cons ti tui ção Fe de ral.

 
A Fo lha de São Pau lo, his to ri ca- 

men te (fa ço re fe rên cia ao sen ti do his- 
tó ri co da sua po si ção), foi um jor nal
que deu to tal apoio à cam pa nha das
Di re tas Já!, um mo vi men to po lí ti co da
ci da da nia bra si lei ra que cla ma va, em
to dos os rin cões aces sí veis ou não,
por elei ções di re tas pa ra to dos os car- 
gos po lí ti cos; nes sa lu ta, a rei vin di ca- 

ção do di rei to do po vo bra si lei ro de
vo tar pa ra ele ger o pre si den te da Re- 
pú bli ca, que era im pos to pe lo re gi me
di ta to ri al mi li tar, com o aval do ca bis- 
bai xo e opri mi do co lé gio elei to ral,
for ma do por de pu ta dos e se na do res,
Na ver da de, um si mu la cro de elei ção.

 
À fren te des se mo vi men to, po lí ti co

de cu nho po pu lar, que, rei te re-se, te- 
ve co mo ob je ti vo a re to ma da das elei- 
ções di re tas ao car go de pre si den te da
Re pú bli ca no Bra sil, es ti ve ram vá ri os
gran des lí de res po lí ti cos, da cul tu ra
po pu lar, do sin di ca lis mo, além de
vas ta re pre sen ta ção da so ci e da de ci- 
vil. Ini ci ou em maio de 1983 e foi até
1984, ten do mo bi li za do mi lhões de
pes so as em co mí ci os e pas se a tas.
Mes mo sen do mar ca do por sig ni fi ca- 
ti vo ape lo po pu lar, o pro ces so de elei- 
ções di re tas só ocor reu em 1989. A
emen da cons ti tu ci o nal Dan te de Oli- 
vei ra não foi apro va da pe lo Con gres so
Na ci o nal.

Lem bro da frus tra ção do dia em
que acom pa nhá va mos a vo ta ção no
Con gres so, quan do a emen da foi re- 
jei ta da. A tris te za as so lou a nos sa al- 
ma. Não per de mos a es pe ran ça. A lu ta
con ti nu ou, na mes ma li nha de re sis- 
tên cia da cam pa nha das di re tas. En tre
os prin ci pais ar ti cu la do res do mo vi- 
men to, es ta vam o de pu ta do fe de ral
Ulis ses Gui ma rães, o Se nhor Di re tas,
Bri zo la, Mon to ro, Iris Re zen de, Má rio
Co vas, Dan te de Oli vei ra, es te o au tor
da emen da das di re tas, Tan cre do Ne- 
ves, Ri cha, Luiz Iná cio Lu la da Sil va,
Fer nan do Li ra e mui tos e mui tos ou- 
tros. Aqui, no Ma ra nhão, for mou-se
um gru po de re sis tên cia e de lu ta de- 
mo crá ti ca, com Re na tor Ar cher, Cid
Car va lho, Ha rol do Sa boia, Luís Pe dro,
Wag ner La go, Ger vá sio e mui tos ou- 
tros, que, uni dos, fi ze ram a ca mi nha- 
da em bus ca das elei ções de di re ta pa- 
ra pre si den te da Re pú bli ca.

O mo vi men to foi a tra du ção da in- 
sa tis fa ção do po vo bra si lei ro com a
per se gui ção po lí ti ca e a ine fi ci ên cia
econô mi ca da di ta du ra mi li tar. Em
1983, a in fla ção che ga va a 211%, a dí- 
vi da ex ter na com pro me tia boa par te
de nos sas ri que zas ou po bre zas (?). Vi- 
vía mos às ex pen sas do FMI. A cri se do

pe tró leo afas ta va in ves ti do res. O ge- 
ne ral João Fi guei re do, di ta dor de
plan tão do re gi me mi li tar, pre fe ria o
chei ro do ca va lo ao do po vo. E es sa
pre fe rên cia, sem ne nhum pe jo, foi de- 
cla ra da por ele em al to e bom som.

A Fo lha de São Pau lo as su miu a li- 
de ran ça do apoio a es se mo vi men to
po pu lar. O co mí cio da Sé, li de ra do
por Fran co Mon to ro, go ver na dor de
São Pau lo, foi um mo nu men to cí vi co,
ex pos to na pri mei ra pá gi na do jor nal,
co mo exem plo de jor na lis mo com ba-
ti vo. De pois, com on da se agi gan tan- 
do, te ve-se o co mí cio da Can de lá ria,
li de ra do por Bri zo la, que con cen trou
mi lhões de pes so as. O re gi me mi li tar,
com a par ti ci pa ção ex pres si va da im- 
pren sa, mas com re sis tên cia ini ci al do
gru po Glo bo, já que as di vul ga ções
eram por ca nais de TV, co mo a Man- 
che te, se es fa re la va, sen do obri ga do a
en tre gar o po der aos ci vis, com o país
vi ven do uma si tu a ção só cio-econô- 
mi ca das pi o res, que, co mo ho je, só
não atin gem os ban quei ros de bi cho
ou do di nhei ro es pe cu la ti vo, dos em- 
pre sá ri os ru rais ou ur ba nos e dos
gran des gru pos econô mi cos do mi-
nan tes, que têm os seus in te res ses
pre ser va dos, so bre tu do em paí ses
sub de sen vol vi do co mo é o nos so Bra- 
sil.

Ain da ho je, a Ilus tra da da Fo lha nos
pro vo ca o ape ti te pa ra lei tu ra. Quem
gos ta de ar te – li te ra tu ra, te a tro, mú si- 
ca, pin tu ra – tem na Ilus tra da um pra- 
to dos mais di fe ren ci a dos e agra dá- 
veis sa bo res. Is so a par tir da pri mei ra
pá gi na.

É ver da de que a de mo cra cia an da
cam ba li da pe lo mun do. A Eu ro pa se
di gla dia. Os Es ta dos Uni dos da Amé- 
ri ca ti ve ram a des di ta de ele ger um
Trump, ou se ja, op tou pe lo atra so.
Ora, di rão, mas cres ceu eco no mi ca- 
men te! Mas tam bém na bur ri ce. E o
Bra sil? Es ta mos di an te de um ób vio
ulu lan te,

ex pres são do re a ci o ná rio Nel son
Ro dri gues. Que não te ve ne nhu ma
par ti ci pa ção nos acon te ci men tos re- 
la ta dos aci ma. Mas, ao me nos te ve a
pre sen ça ati va de Fer nan da Mon te ne- 
gro, que ocu pa com dis tin ção uma
das ca dei ras da Aca de mia Bra si lei ras
de Le tras. Ain da bem.

A respeito do fundo partidário

Um dos as sun tos que cau sa ram co- 
mi chão nos te les pec ta do res, foi, sem
som bras de dú vi das, a men ção ao
Fun do Es pe ci al de As sis tên cia Fi nan- 
cei ra aos Par ti dos Po lí ti cos, co mu- 
men te cha ma do de FUN DO PAR TI- 
DÁ RIO. Ele na da mais é que uma for- 
ma de fi nan ci a men to pú bli co, não ex- 
clu si vo; um ins tru men to in dis pen sá- 
vel ao fi nan ci a men to dos par ti dos po- 
lí ti cos, fun da men tais em um Es ta do
que se pre ten da de mo crá ti co, e úni ca
for ma dos ci da dãos par ti ci pa rem da
ges tão e di re ção do país.

Es se fi nan ci a men to, em 2021, al- 
can çou a ci fra de 939 mi lhões. Pa ra es- 
te ano, já pre vis to no or ça men to e
san ci o na do por Bol so na ro, che gou ao
va lor de 4,9 bi lhões. En tre tan to, o
Con gres so apro vou que es te va lor po- 
de che gar ao mon tan te de 5,7 bi lhões,
re gis tre-se, re cur sos ain da não as se- 
gu ra dos. Têm co mo fon te o te sou ro
na ci o nal, as re cei tas oriun das das
mul tas e pe na li da des elei to rais, do a- 
ções e ou tros re cur sos que lhe fo rem
atri buí dos por for ça de lei. So men te
uma cer te za: re fe ri do va lor não po de
ser me nor que 25% do mon tan te des- 
ti na do ao fun ci o na men to da Jus ti ça
Elei to ral.

O te ma, es tá con for ta vel men te
aga sa lha do no la va ja tis mo de Sér gio
Mo ro e Del tan Dal lag nol, a par tir de
2014, quan do foi ana li sa do o fi nan ci a- 
men to de cam pa nhas elei to rais por
gran des em pre sas e con glo me ra dos, o
que es can da li zou o país. Os ar gu men- 
tos cons truí dos le va ram, ain da em
2018, à cons tru ção de uma le gis la ção
elei to ral que não per mi te que pes so as
ju rí di cas fa çam do a ções a can di da tos.
As sim, o fi nan ci a men to pas sa a ser
oriun do das re cei tas do pró prio can- 
di da to, até o li mi te de 10% do te to pa- 
ra ca da car go, por do a ções de pes so as

fí si cas e pe lo Fun do Elei to ral.
A ne nhum elei tor é da do o di rei to

de acre di tar que em um país con ti- 
nen tal co mo o Bra sil, que re a li za, co- 
mo re gra, elei ções ge rais a ca da dois
anos pa ra es co lha de sua clas se di ri- 
gen te, pos sa o can di da to par ti ci par
de las sem re cur sos e fi nan ci a men tos.
E des de já se ex clu em do uni ver so in- 
ter pre ta ti vo a com pra de vo tos, le gal- 
men te cri mi na li za da. Fa la-se das des- 
pe sas ope ra ci o nais co mo trei na men- 
to, pes so as, des lo ca men tos e ma te ri al
pro mo ci o nal.

Pre ci sa-se sa ber que o país tem 26
es ta dos mais o Dis tri to fe de ral; que
es tas uni da des com por tam 5.570 mu- 
ni cí pi os, on de re si dem os bra si lei ros.
Pre ci sa-se sa ber, tam bém, que são le- 
gal men te re gis tra dos, na Jus ti ça Elei- 
to ral, 32 par ti dos po lí ti cos. Ba se a dos
em lei apro va da des de 1995 e re la ti va- 
men te co lo ca da em pra ti ca a par tir da
elei ção de 2006. So men te as agre mi a- 
ções que al can ças sem de ter mi na do
per cen tu al, fa ri am jus ao fun do par ti- 
dá rio e ao tem po de te le vi são. O TSE
tem a obri ga ção de fis ca li zar o fun ci o- 
na men to do que se de no mi nou cláu- 
su la de de sem pe nho ou de bar rei ra.

A di vi são dos re cur sos do Fun do
Par ti dá rio im pli ca ria a di vi são pe lo
nú me ro de par ti dos que fi zes sem jus a
ele. Pa ra exem pli fi car: 4.9 bi lhões di- 
vi di dos por dez, se so men te es tes
atin gi rem os ín di ces pre vis tos, ca be ri- 
am a ca da um 490 mi lhões. Os par ti- 
dos te ri am que di vi dir es te va lor por
27 – es ta dos e o DF – res tan do a ca da
en te o equi va len te a 13,2 mi lhões,
com ca da mu ni cí pio ma ra nhen se,
por exem plo, re ce ben do em tor no de
60 mil re ais. Pa re ce mui to ou pou co?

Le van do-se em con ta que to da ma- 
te má ti ca es tá su jei ta ao ta ma nho da
po pu la ção, uns es ta dos re ce be ri am
mais que ou tros. Con si de re-se, ain da,
que os par ti dos ele gem pri o ri da des,

com o nú me ro de can di da tos nos es- 
ta dos sen do pro por ci o nal ao nú me ro
de as sen tos nas ban ca das. São Pau lo
tem 70 de pu ta dos fe de rais e o Ma ra- 
nhão 18, da do re le van te na ora da di- 
vi são do bo lo. Co mo de mons tra do, o
cus to elei to ral de São Pau lo é o mai or
do País.

Pen sa-se que a im pren sa, com ela
par te da in te li gên cia na ci o nal, de ve- 
ria es tar dis cu tin do de fa to o que é re-
le van te na ques tão, se o fi nan ci a men-
to po de ser fei to por em pre sas, ou se
so men te pú bli co, na for ma da lei ins- 
ti tuí da. Vê-se, en tre tan to, que o de ba-
te fi ca cir cuns cri to ao vo lu me de re- 
cur sos, se mui to ou pou co. Co mo
con sequên cia des te fa to, se pres ta um
des ser vi ço ao es ta do de di rei to e à de- 
mo cra cia. O par ti do po lí ti co e seu re- 
gu lar fun ci o na men to é fun da men tal e
in subs ti tuí vel em qual quer so ci e da de
com a tri par ti ção dos po de res.

Co mo ge ral men te, no Bra sil, a ló gi-
ca, em bo ra ve la da, é a cri mi na li za ção
da po lí ti ca e dos po lí ti cos, dei xa-se,
in ten ci o nal men te ou não, a dis cus são
do es sen ci al pa ra dis cu tir o aces só rio,
co mo no pre sen te ca so. O que in te res-
sa nes ta ques tão é quem vai fi nan ci ar
a vi da po lí ti ca, quem ban ca, com que
ob je ti vo as sim pro ce de. Da mes ma
for ma, de ve-se re fle tir se há dis po si- 
ção pa ra pa gar o ônus des te fi nan ci a- 
men to.

Re vi si ta-se a his tó ria pa ra lem brar
que quan do Hen ri que IV, que nas ceu
pro tes tan te, su biu ao tro no co mo fun- 
da dor da di nas tia Bour bon, em 1589,
foi for ça do a se con ver ter ao

ca to li cis mo an tes que pu des se re- 
ce ber a co roa fran ce sa. Jus ti fi cou sua
con ver são afir man do que “Pa ris va le
uma mis sa”. Se não se es tá na Fran ça
da in to le rân cia en tre ca tó li cos e pro- 
tes tan tes, sa be-se da exis tên cia de
mui tos in te res ses por trás des ta ques- 
tão, ca pa zes de le var a luz ou a in fe li ci-
da de pa ra tan tos.

LI NO RA PO SO MO REI RA
PhD em Eco no mis ta mem bro da Aca de mia Ma ra nhen se de
Le tras

Ra zão co mu ni ca ti va

Se pu der mos cha mar al go de ina to no ser hu ma no, se gu ra- 
men te se rá a pro pen são à cren ça re li gi o sa em se res su pe ri o res e
mis te ri o sos. Bas ta olhar ao re dor e ver a mai o ria dos jo ga do res de
fu te bol mos tran do com as mãos o fir ma men to, re a fir man do, as- 
sim, sua cren ça em um ser su pe ri or, quan do fa zem um gol. Ela é
tão po de ro sa em nós, sen do úni ca no rei no ani mal, que Edward O.
Wil son, no seu “So bre a na tu re za hu ma na”, che ga a di zer: “A pre- 
dis po si ção pa ra a cren ça re li gi o sa é a mais com ple xa e po de ro sa
for ça na men te hu ma na e com to da pro ba bi li da de uma par te
inar re dá vel da sua na tu re za. […] É um dos uni ver sais do com por- 
ta men to so ci al […]”. Ocor re-me es se pen sa men to quan do ve jo os
cres cen tes ir ra ci o na lis mos e obs cu ran tis mos na so ci e da de de
nos sos di as, le van do à pro li fe ra ção de cren ças exó ti cas e mui tas
ve zes pe ri go sas. So bre es se fenô me no, o psi có lo go nor te-ame ri- 
ca no Mi cha el Sher mer, em en tre vis ta à re vis ta Ve ja aí pe lo iní cio
de 2002 lem brou co mo as ma ni fes ta ções ex tra va gan tes mais pró- 
xi mas do nos so co ti di a no são as re la ti vas a ma gos, se res ex tra ter- 
res tres, du en des, bru xas, pi râ mi des, bi or rit mos, cris tais e ou tras.

Te nho es cri to al gu mas crô ni cas com a in ten ção de cha mar a
aten ção dos lei to res, sem des res pei to pe la cren ça de nin guém,
pa ra es se com por ta men to, atu al men te tão cor ri quei ro, pois ali- 
men ta do pe la ins tan ta nei da de e al can ce glo bal da in ter net. Uma
vez fiz co men tá ri os re la ci o na dos à “ab du ção” de El ba Ra ma lho,
de pois da im plan ta ção, por ex tra ter res tres, de um chip em seu
cor po, de pois re ti ra do por “se res ce les ti ais ul tras su pra lu mi no- 
sos”. “Sei de gen te que foi ab du zi da, gos tou e ho je faz mar ke ting
pa ra os ETs do mal. Po lí ti cos bra si lei ros co la bo ram com es se go- 
ver no ocul to”, afir mou El ba. Com a Gran de Re de, cai xa de re ver- 
be ra ção de to do ti po de bo ba gens, es ses mo dis mos cir cu lam sem
pa rar pe lo mun do. Dis to se apro vei tam os es per tos, com o fim de
atin gir os cré du los e de les ex trair lu cros fá ceis e des me di dos.

A ex pli ca ção do cres ci men to des se fenô me no es tá, prin ci pal- 
men te, na mo der ni za ção ace le ra da da so ci e da de con tem po râ- 
nea. Ocor re, com is so, um de sen rai za men to dos mo dos an te ri o- 
res de vi da, mais sim ples, no cam po ou em pe que nas ci da des,
sem com pen sa ção ne nhu ma pe la des trui ção dos va lo res tra di ci o- 
nais, fa ce ao pro ces so de ur ba ni za ção cé le re. Mui tos se sen tem
per di dos e pro cu ram al ter na ti vas ca pa zes de for ne cer-lhes res- 
pos tas a su as an gús ti as exis ten ci ais e não as en con tram. A cren ça
é uma for ma de en con trar sen ti do e fi na li da de pa ra a vi da, de re- 
cri ar la ços de so li da ri e da de en tre as pes so as e acei tar a ideia da
mor te.

In te res san te é ver a acei ta ção des ses exo tis mos no am bi en te
dos es pe tá cu los e das ar tes, ge ne ri ca men te, em que en ri que ci- 
men tos rá pi dos e não ra ra men te com for te im pac to no sis te ma de
va lo res dos re cém-en ri que ci dos ocor rem. A nu me ro lo gia é um
exem plo en tre de ze nas, mas há mui tos ou tros cir cu lan do por to- 
da par te. Ela é co nhe ci da por le var ar tis tas po pu la res a mu dar a
gra fia do pró prio no me, por meio do acrés ci mo ou su pres são de
le tras, de tal for ma a tor nar a so ma das le tras re sul tan te da no va
gra fia em um nú me ro su pos ta men te be né fi co a seu por ta dor em
inú me ras áre as de su as vi das.

Con tu do, nes sa mo der ni da de in ces san te men te des trui do ra e
ape sar de seu po ten ci al cri a dor, mui tas ve zes não con cre ti za do ou
só con cre ti za do co mo ali e na ção, vê-se o po der das cren ças co mo
uma for ma de le ni ti vo ofe re ci do ao ser hu ma no, em fa ce da cons- 
ci ên cia da mor te, úni co pro ble ma fi lo só fi co re al men te im por tan- 
te, se gun do al guns fi ló so fos ou pseu do fi ló so fos. São res pos tas
sim ples, en ge nho sas e apa zi gua do ras à eter na per gun ta so bre o
sen ti do da vi da. Ela faz sen ti do? Nas ce mos tão so men te pa ra mor- 
rer? Não e não, res pon dem os se res hu ma nos, re vol ta dos e ne ces- 
si ta dos de li vrar-se da an gús tia, do me do e mes mo do ter ror ori gi- 
na dos na cons ci ên cia do fim ine vi tá vel.

A ci ên cia não ofe re ce nem po de ofe re cer ti po al gum de con so- 
lo, pe la sua pró pria na tu re za de per ma nen te ques ti o na do ra das
ver da des, sem pre pro vi só ri as, por ela mes ma es ta be le ci das an te- 
ri or men te. Co mo diz o pro fes sor Sher mer, ela “tem ca rac te rís ti cas
de au to cor re ção que ope ram co mo a se le ção na tu ral”. As cren ças,
não. Seus pra ti can tes “não cor ri gem os er ros de seus pre de ces so- 
res, eles os per pe tu am” e lhes dão mais for ça. Es tas, por tan to, po- 
dem ofe re cer a seus adep tos cer te zas ab so lu tas, em con tras te
com a ci ên cia com seu per ma nen te du vi dar ba se a do na ra zão.

No en tan to, o co nhe ci men to ci en tí fi co não po de ser ser vo da
“ra zão ins tru men tal”, que po de fa zer cál cu lo e ma ni pu la ção da
so ci e da de, no ca so de gran des em pre sas, do sis te ma po lí ti co e da
nor ma do con ví vio so ci al. Sem éti ca e sem va lo res mo rais. A ra zão,
co mo nos diz o fi ló so fo Jürgen Ha ber mas, de ve ser a da eman ci pa- 
ção, em que a li vre dis cus são dos ar gu men tos é o ca mi nho do con- 
sen so. Es ta é a “ra zão co mu ni ca ti va”. Is so ex clui o ter ror, es ta tal ou
não, e to das as for mas de con tro le au to ri tá rio e de fas cis mos, por
exem plo. É a me lhor de fe sa con tra o obs cu ran tis mo, re li gi o so, po- 
lí ti co ou cul tu ral. A úni ca pos sí vel.

São Luís, quinta-feira, 24 de fevereiro de 2022

https://banca.oimparcial.com.br/


São Luís, quinta-feira, 24 de fevereiro de 2022

BRASIL E MUNDO 5

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA

ERRATA AVISO LICITAÇÃO. A Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra 
– MA informa a ERRATA DE PUBLICAÇÃO AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO 
ELETRONICO DE PREÇO nº 010/2022 -  REGISTRO DE PREÇO. Retifica-se o 
aviso, publicado no D.O.U (diário oficial da União) no dia 18 de fevereiro de 2022, 
página 260, Seção 3, publicado no D.O.E (diário oficial da Estado) no dia 18 de 
fevereiro de 2022, página 27 publicações de terceiros e no JORNAL O IMPAR-
CIAL no dia 18 de fevereiro de 2022, página 6. Onde se lê: Eventual contratação 
de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de  material permanente e suplemento 
de Informática para o Município de Formosa da Serra Negra/MA, Leia-se: Even-
tual Contratação de empresa especializada em Locação de veículos e maquinas 
pesadas para a Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra/MA, e onde se 
lê: Abertura no dia 08 de março de 2022, Leia-se: Abertura no dia 11 de março de 
2022. Formosa da Serra Negra/MA, 22 de fevereiro de 2022. RICARDO PONTES 
SALES - Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EUGÊNIO BARROS - MA

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2022

O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EUGÊNIO BARROS - MA, POR SUA SECRETARIA 
DE SAÚDE, LOCALIZADA NA AVENIDA 11 DE MARÇO, S/N - CENTRO, NESTA CIDADE DE 
GOVERNADOR EUGÊNIO BARROS – MARANHÃO, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO 
DOS INTERESSADOS QUE NO DIA 11 DE MARÇO DE 2022, ÀS 10H30MIN, REALIZARÁ LICITAÇÃO 
NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO, DO TIPO MENOR PREÇO, TENDO POR OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EUGÊNIO BARROS 
– MA, NOS TERMOS DA LEI Nº 10.520/02  E SUBSIDIARIAMENTE A LEI Nº 8.666/93 E SUAS 
ALTERAÇÕES E SUAS ALTERAÇÕES. EDITAL E SEUS ANEXOS ESTÃO À DISPOSIÇÃO DOS 
INTERESSADOS NO ENDEREÇO SUPRA DE 2ª A 6ª FEIRA NO HORÁRIO DE 07:30 ÀS 13:30 HORAS, 
E AINDA NO SITE WWW.BLL.ORG.BR, E-MAIL: LICITACAOGEB@GMAIL.COM. 

Governador Eugênio Barros - MA, 23 de fevereiro de 2022.
Márcio Irla de Sousa Cortez

Pregoeiro Municipal

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 04/2022

AVISO DE ANULAÇÃO
Torna-se público, para o conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS, ES-
TADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ sob o nº 06.651.616/0001-09 por meio da Equipe de Apoio e da Pregoeira Glória 
Maria Aguiar Costa, designada pela Portaria n° 277/2021, de 07 de outubro de 2021,  nos termos do Art. 49 da Lei nº 8.666/93, a 
ANULAÇÃO da licitação divulgada através  do edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2022, tendo com objeto Aquisição de 
equipamentos e materiais hospitalares para atender as necessidades das Unidades de Saúde do Município de São Raimundo das 
Mangabeiras – MA. Informações adicionais no prédio da Comissão Permanente de Licitação, situada na Praça da Família, nº 43, 
bairro São Francisco, São Raimundo das Mangabeiras – MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas) de 
segunda a sexta-feira.

São Raimundo das Mangabeiras – MA, 23 de fevereiro de 2022.

GLORIA MARIA AGUIAR COSTA

Pregoeira Municipal

 CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO 047/2022

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO
INTERESSADO: Município de São Raimundo das Mangabeiras – MA
Objeto: Contratação de empresa especializada no gerenciamento de cartão servidor a ser disponibilizado aos servidores Públicos 
Concursados, Contratados e Comissionados, objetivando Adiantamento Salarial até o limite de 30%, na forma de crédito pré-de-
terminado, para compras à vista e ou a prazo em estabelecimentos credenciados, sob a forma de desconto em folha de pagamento, 
bem como, para o gerenciamento de cartão para concessão de benefícios eventuais as famílias do município de São Raimundo das 
Mangabeiras – MA.
RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Até às 09h00MIN (nove horas) do dia 17/03/2022, em dois distintos: ENVELOPE 001: 
HABILITAÇÃO e ENVELOPE 002: PROPOSTA COMERCIAL.
DATA DA SESSÃO: 17 de março de 2022 – Documentos de Habilitação, Propostas e Julgamento.
HORÁRIO: 09H00MIN (nove horas).
FONTE DE RECURSOS: Recursos Ordinários.
OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital poderá ser obtido ou consultado nos seguintes endereços eletrônicos: no site da Prefeitura mu-
nicipal de São Raimundo das Mangabeiras/MA: https://saoraimundodasmangabeiras.ma.gov.br e no site do Tribunal de Contas 
do Estado: www.tce.ma.gov.br. Mais informações poderão ser consultadas e obtidas na Comissão Permanente de Licitações – CPL, 
situada à Praça da Família, nº 43, Bairro São Francisco, São Raimundo das Mangabeiras/MA, em dias úteis de segunda à sexta, no 
horário das 08:00 às 12:00 horas; E-mail da CPL: cpl@saoraimundodasmangabeiras.ma.gov.br.

São Raimundo das Mangabeiras - MA, 23 de fevereiro de 2022.

_____________________________________________
Camila Sousa Brito Rocha

                            Presidente- CPL

PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2022 - SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 042/2022

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO
INTERESSADO: Município de São Raimundo das Mangabeiras – MA.
objeto: Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa para execução de serviços manutenção preventiva e corretiva de prédios 
deste município, com fornecimento de material, equipamento e mão de obra necessária visando atender as necessidades do município de São 
Raimundo das Mangabeiras – MA, conforme as quantidades, especificações e condições descritas no Anexo I - Termo de Referência.
•	 MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO 
•	 ONDE LÊ-SE: ENVIO DA PROPOSTA/DOCUMENTAÇÃO: Do dia 21/02/2022, às 08h00min. ao dia 09/03/2022 às 
08h59min. Horário de Brasília/DF.
•	 LEIA-SE: ENVIO DA PROPOSTA/DOCUMENTAÇÃO: Do dia 24/02/2022, às 08h00min. ao dia 14/03/2022 às 
08h59min. Horário de Brasília/DF.
•	 ONDE LÊ-SE: ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO PÚBLICA: Dia 09/03/2022 às 09h00min.  Horário de Brasília/
DF.
•	 LEIA-SE: ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO PÚBLICA: Dia 14/03/2022 às 09h00min.  Horário de Brasília/DF.
•	 FONTE DE RECURSOS: RECURSOS ORDINÁRIOS.
•	 VALOR ESTIMADO: Registro de Preços. 
•	 ORÇAMENTO SIGILOSO ( X ) SIM  (    ) NÃO
OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital poderá ser obtido ou consultado nos seguintes endereços eletrônicos: www.comprasnet.gov.
br, no site da Prefeitura municipal de São Raimundo das Mangabeiras/MA: https://saoraimundodasmangabeiras.ma.gov.br e no 
site do Tribunal de Contas do Estado: www.tce.ma.gov.br. Mais informações poderão ser consultadas e obtidas através do e-mail da 
CPL: cpl@saoraimundodasmangabeiras.ma.gov.br.

São Raimundo das Mangabeiras - MA, 23 de fevereiro de 2022.

GLORIA MARIA AGUIAR COSTA
Pregoeira Municipal

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Passagem Franca – MA

AVISO DE ANULAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO ANULAÇÃO DO PREGAO ELETRONICO 
Nº 006/2022 SRP - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001.0702/2022. 
A Prefeitura Municipal de Passagem Franca-MA, por meio da Comissão 
Permanente de Licitação – CPL, torna público para o conhecimento, que 
a licitação na modalidade PREGAO ELETRONICO Nº 006/2022, do tipo 
Menor Preço, que tem como objeto a FORMAÇÃO DE REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS DE 
AR E PROTETORES.  A ser Realizada em 25/02/2022 às 11h:00min 
(onze horas), foi ANULADA. Passagem Franca - MA, 23 de fevereiro de 
2022. Ronny Santos Lima-Pregoeiro CPL.

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR – SAF torna público, que requereu da 

Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais - SEMA, em 22/02/2022, Outorga de Direito 

de Uso de Água (ODU) de um poço tubular, cujas coordenadas geográficas são: Lat. 3º16’42,10” S e 

Long. 42°30’40,60” W, situado no Povoado Baixa Grande, s/n, zona rural, município de São Bernardo, 

Estado do Maranhão, para fins de consumo humano de pequeno núcleo populacional, conforme dados 

constantes no e-processo nº 33208/2022.

RAIMUNDO NONATO RIBEIRO NETO

Ordenador de Despesas

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR - SAF

COMUNICAÇÃO

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS

CNPJ Nº 06.933.519/0001-09
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2022

A Comissão Permanente de Licitação – CPL, da Prefeitura Municipal de Lima Campos - MA, torna público 
aos interessados o resultado do JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO da licitação na modalidade TOMADA 
DE PREÇOS n°. 001/2022, que tem como objeto a contratação de empresa para execução das obras de 
Melhoramento de Estradas Vicinais, no Município de Lima Campos/MA, de interesse da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito. Após análise dos Documentos de Habilitação apresentados, as 
licitantes: BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUÇÕES LTDA; IOS EMPREENDIMENTOS EIRELI; J B 
EMPREENDIMENTOS EIRELI; GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA; e JR CONSTRUÇÕES LTDA, 
foram INABILITADAS, conforme consta na Ata da Terceira Sessão Pública. Os autos do processo encontram-
se com vista franqueada aos interessados na sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Lima Campos (MA), no endereço: Av. JK, s/nº - Centro, Lima Campos/MA, no horário das 
08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas). Informamos ainda que a partir desta publicação está aberto 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a interposição de recurso pelas empresas interessadas, referente à 
fase de habilitação. Esclarecimentos adicionais no endereço supracitado e através do e-mail: licitacao@
limacampos.ma.gov.br.

Lima Campos–MA, 22 de fevereiro de 2022.
Valmí Silva Júnior  

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Portaria nº 001 de 22 de outubro de 2021

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR – SAF torna público, que requereu da 

Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais - SEMA, em 22/02/2022, Outorga de Direito 

de Uso de Água (ODU) de um poço tubular, cujas coordenadas geográficas são: Lat. 3º29’41,72” S e 

Long. 44°22’20,64” W, situado no Povoado Cabanagem, s/n, zona rural, município de Itapecuru Mirim, 

Estado do Maranhão, para fins de consumo humano de pequeno núcleo populacional, conforme dados 

constantes no e-processo nº 23016/2022.

RAIMUNDO NONATO RIBEIRO NETO

Ordenador de Despesas

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR - SAF

COMUNICAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2022.  A Prefeitura 
Municipal de Icatu/MA, através da Comissão Permanente de Licitação torna públi-
co para conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide do Decreto nº 
10.024/19 e subsidiariamente as disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações pos-
teriores, Licitação na modalidade Pregão na sua forma Eletrônico, do tipo Menor 
Preço Por Item, sob o Regime de Fornecimento, visando a Formação de registro 
de preços para futura e eventual contratação de pessoa (s) jurídica(s) especializada 
no fornecimento de óculos de grau (armações e lentes), conforme discriminados no 
Termo de Referência. ABERTURA: 09 de março de 2022, às 08h00min, através da 
plataforma: https://licitar.digital/#home, demais informações no e-mail cplicatuli-
citacao@gmail.com. Icatu/MA, 22 de fevereiro de 2022. Denilson Odilon Fonsêca, 
Pregoeiro.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2022. A Prefeitura Munici-

pal de Icatu/MA, através da Comissão Permanente de Licitação torna público para conheci-

mento dos interessados, que fará realizar, sob a égide do Decreto nº 10.024/19 e subsidiaria-

mente as disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, Licitação na modalidade 

Pregão na sua forma Eletrônico, do tipo Menor Preço Por Item, sob o regime de fornecimen-

to, visando a formação de registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa 

(s) jurídica(s) especializada no fornecimento de cestas básicas para atender as necessidades 

de pessoas em situação de vulnerabilidade e risco, acompanhadas pelos Programas Sociais 

através da Secretaria Municipal de Assistência Social deste município, observando as con-

dições e especificações constantes no Termo de Referência. ABERTURA: 08 de março de 
2022, às 08h00min, através da plataforma: https://licitar.digital/#home, demais informações 
no e-mail cplicatulicitacao@gmail.com. Icatu/MA, 22 de fevereiro de 2022. Denilson Odi-

lon Fonsêca, Pregoeiro.

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2022-CPL/PMMS. A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MARAJÁ DO SENA – MA, sito na Av. Dep. César Bandeira, s/n, Centro, Marajá do Sena – 
MA, torna público, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo 
Menor Preço por Item, no dia 11/03/2022, às 09h:00min, tendo por objeto o Registro de Preços 
para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) especializada na prestação dos serviços de 
buffet e ornamentação para realização de eventos de interesse do Município de Marajá do Sena 
– MA, conforme edital e anexos. O Edital poderá ser obtido gratuitamente nos sítios www.
marajadosena.ma.gov.br e  www.licitamaraja.com.br. Esclarecimentos adicionais no endereço 
supra ou pelo e-mail licitacaopmms@gmail.com, de 2º à 6º feira, das 08h:00min às 12h:00min. 
Marajá do Sena – MA, 22 de fevereiro de 2022. Elivando Pessoa Lima. Secretário Municipal 
de Administração e Planejamento e Finanças.

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2022-CPL/PMMS. A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MARAJÁ DO SENA – MA, sito na Av. Dep. César Bandeira, s/n, Centro, Marajá do Sena – 
MA, torna público, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo 
Menor Preço por Item, no dia 11/03/2022, às 14h:00min, tendo por objeto o Registro de Preços 
para eventual contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de confecção de 
artigos e materiais de malharia  de interesse da Administração Municipal de Marajá do Sena 
– MA, conforme edital e anexos. O Edital poderá ser obtido gratuitamente nos sítios www.
marajadosena.ma.gov.br e www.licitamaraja.com.br. Esclarecimentos adicionais no endereço 
supra ou pelo e-mail licitacaopmms@gmail.com, de 2º à 6º feira, das 08h:00min às 12h:00min. 
Marajá do Sena – MA, 22 de fevereiro de 2022. Elivando Pessoa Lima. Secretário Municipal 
de Administração e Planejamento e Finanças.

EQUATORIAL TELECOMUNICAÇÕES S.A.
CNPJ/ME nº 10.995.526/0001-02 - NIRE 21300012532

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 16 DE AGOSTO DE 2021. 
1. HORA E LOCAL: Aos 16 dias do mês de agosto de 2021, às 11hs, na sede da Equato-
rial Telecomunicações S.A., (“Companhia”) na Cidade de São Luís, Estado do Maranhão, 
Avenida dos Holandeses, Cons. Hilton, 3, Quadra 33, sala 210, Calhau, CEP 65071-380. 
2. CONVOCAÇÃO: Dispensada a publicação do edital de convocação, nos termos do artigo 
124 §4º da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), tendo 
em vista a presença da única acionista da Companhia, representando a totalidade do capi-
tal social votante da Companhia. 3. PRESENÇA: Presente a única acionista da Companhia, 
representando a totalidade do capital social votante da Companhia, conforme se verifica da 
assinatura no “Livro de Presença de Acionistas”, ficando, dessa forma, constatada a existência 
de quórum legal para a realização desta Assembleia. Presente, ainda, o Sr. Augusto Miranda 
da Paz Junior, na qualidade de representante da administração da Companhia, para atender 
aos pedidos de esclarecimentos da acionista da Companhia nos termos do artigo 134 §1º da 
Lei das S.A.. 4. MESA: Presidente: Leonardo da Silva Lucas Tavares de Lima; Secretária: Ca-
rolina Maria Matos Vieira. 5. PUBLICAÇÕES E DIVULGAÇÃO: De acordo com o art. 133, §4º 
da Lei das S.A., o relatório da administração e as demonstrações financeiras da Companhia 
acompanhadas das respectivas notas explicativas, referentes ao exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2019, foram publicados (i) no Diário Oficial do Estado do Maranhão, 
na edição do dia 25 de junho de 2021, em “Suplemento de Terceiros”; e (ii) no Jornal “O Es-
tado do Maranhão”, na edição do dia 24 de junho de 2021, nas páginas 11 e 12. 6. ORDEM 
DO DIA: Deliberar a respeito da seguinte ordem do dia (i) o Relatório da Administração, o 
parecer dos auditores independentes e as Demonstrações Financeiras da Companhia, rela-
tivas ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2019; (ii) proposta da administração de 
destinação do resultado apurado no exercício social findo em 31 de dezembro de 2019; (iii) 
proposta da administração de deliberar sobre a não fixação da remuneração anual global da 
administração para o exercício de 2020; (iv) autorização aos Administradores da Companhia 
para a prática de todos os atos necessários e celebração de quaisquer documentos a fim de 
efetivar e cumprir as deliberações tomadas na presente Assembleia Geral. 7. DELIBERA-
ÇÕES: Instalada a assembleia e após o exame e a discussão das matérias constantes da 
ordem do dia, a acionista presente deliberou o quanto segue: 7.1. Aprovar a lavratura da ata 
na forma de sumário dos fatos ocorridos, inclusive dissidências e protestos, conforme faculta 
o art. 130, §1º da Lei das S.A.; 7.2. Aprovar, conforme proposta da administração, o Relatório 
Anual da Administração, o parecer dos Auditores Independentes e as Demonstrações Finan-
ceiras referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2019. 7.3. Aprovar a 
proposta da administração de destinação do lucro líquido apurado no exercício social findo 
em 31 de dezembro de 2019, no valor total de R$ 4.340.477,04 (quatro milhões, trezentos 
e quarenta mil, quatrocentos e setenta e sete reais, e quatro centavos), da seguinte forma: 
(a) R$ 1.197.418,98 (um milhão, cento e noventa e sete mil, quatrocentos e dezoito reais, e no-
venta e oito centavos) para absorção de prejuízo; (b) R$ 157.152,90 (cento e cinquenta e sete 
mil, cento e cinquenta e dois reais, e noventa centavos) para reserva legal; (c) R$ 523.308,43 
(quinhentos e vinte e três mil, trezentos e oito reais e quarenta e três centavos) para paga-
mento de dividendos mínimos obrigatórios aos acionistas da Companhia; (d) R$ 223.167,86 
(duzentos e vinte e três mil, cento e sessenta e sete reais e oitenta e seis centavos) para 
pagamento de dividendos adicionais aos acionistas da Companhia; (e) R$ 892.671,45 (oi-
tocentos e noventa e dois mil, seiscentos e setenta e um reais e quarenta e cinco centavos) 
para reserva de incentivos fiscais; e (f) R$ 1.346.757,42 (um milhão, trezentos e quarenta e 
seis mil, setecentos e cinquenta e sete reais e quarenta e dois centavos) para reserva de 
lucro. 7.4. Aprovar a proposta da administração de não fixação da remuneração anual global 
dos administradores da Companhia para o exercício de 2020, em atenção à política de re-
muneração da controladora indireta da Companhia, Equatorial Energia S.A.. 7.5. Autorizar os 
administradores da Companhia a praticarem todos os atos necessários e celebrar quaisquer 
documentos a fim de efetivar e cumprir as deliberações tomadas na presente Assembleia 
Geral. 8. APROVAÇÃO E ENCERRAMENTO. Nada mais havendo a tratar, foram encerrados 
os trabalhos e lavrada a presente ata, na forma de sumário, conforme o disposto no art. 130, 
§1º da Lei das S.A. Lida e achada conforme, foi a presente ata por todos assinada, bem como 
autorizado seu arquivamento no Registro do Comércio e posterior publicação. São Luís/MA, 
06 de agosto de 2021. Mesa: Presidente: Augusto Miranda da Paz Junior; Secretária: Carolina 
Maria Matos Vieira. Acionista Presente: Equatorial Serviços S.A., p. Leonardo da Silva Lucas 
Tavares de Lima e José Silva Sobral Neto. Certidão. Confere com o original que se acha la-
vrado no livro. São Luís/MA, 16 de agosto de 2021. Mesa: Leonardo da Silva Lucas Tavares 
de Lima - Presidente; Carolina Maria Matos Vieira - Secretária. JUCEMA. Certifico o registro 
sob o nº 20211147001 em 16/09/2021. Lílian Theresa Rodrigues Mendonça - Secretária Geral.

Júri começa a defi nir destino de policiais 
presentes na morte de George Floyd

EUA PANDEMIA

Saint Paul, Estados Unidos- Um júri deve começar a 
definir nesta quarta-feira (23) o destino dos três policiais 
que permaneceram passivos durante o assassinato em 
2020 do afro-americano George Floyd.

Personagens secundários do crime, Tou Thao, Alexan-
der Kueng e Thomas Lane são julgados por um tribunal 
federal em Saint Paul, norte dos Estados Unidos, por “vio-
lação dos direitos civis” de Floyd, morto aos 46 anos.

Os três são acusados de não terem oferecido o apoio 
necessário a Floyd, que morreu durante sua detenção, 
apesar de apresentar sinais alarmantes de sofrimento.

“Eles tinham a possibilidade, a autoridade, a oportu-
nidade e os meios”de intervir”, denunciou na terça-feira 
a promotora Manda Sertich em sua acusação final. “Os 
réus sabiam que estavam fazendo algo errado, mas ain-
da assim o fizeram”.

“Os pedestres agiram mais que os policiais”, acrescen-
tou, em referência às testemunhas que tentaram, em vão, 
intervir para impedir a agonia de Floyd.

A morte filmada do afro-americano, asfixiado sob o 
joelho de outro policial, Derek Chauvin, provocou gran-
des manifestações contra o racismo e a violência policial 
nos Estados Unidos durante de 2020.

“Apenas porque algo tem um final trágico não signi-
fica que foi um crime”, afirmou o advogado de Thao, Ro-
bert Paule.

A defesa insistiu na falta de experiência dos agentes 
Kueng e Lang, que trabalhavam há poucos dias na área, 
e na influência de Chauvin no momento.

No dia da morte, os dois novos policiais de Minneapo-

lis foram chamados por um comerciante que suspeita-
va que Floyd pagou uma compra com uma cédula falsa 
de 20 dólares.

Mas eles foram alcançados por dois policiais mais ex-
perientes, Thao e Chauvin. Este último colocou o joelho 
na garganta de Floyd, com os dois novos agentes ao lado, 
enquanto Thao afastava as testemunhas.

Além de não prestar assistência, os agentes Thao e 
Kueng são acusados por não terem atuado para dissua-
dir Chauvin de “exercer uma força irracional”.

Lane, que sugeriu colocar Floyd de lado, não enfrenta 
esta acusação. Os três policiais também serão julgados 
no estado de Minnesota por “cumplicidade em assassi-
nato” a partir de junho.  Chauvin foi considerado culpado 
de homicídio e condenado a 22 anos e meio de prisão.

Casos de covid recuam 
28% e mortes caem 
pela 1ª vez desde a 
Ômicron, diz Opas

Segundo a Organização Pan-Americana da Saúde 
(Opas), a região das Américas registrou uma melho-
ra no quadro de infecções e óbitos por covid-19 na 
última semana. De acordo com a diretora-geral da 
entidade, Carissa Etienne, os casos reduziram 28% 
em relação aos sete dias anteriores, a 2,2 milhões, e 
as mortes tiveram sua primeira semana de queda, a 
29 mil, após seis semanas seguidas de alta por conta 
do surto da variante Ômicron.

A diretora ainda ressaltou que houve queda de um 
terço dos casos na América do Norte, apesar do au-
mento acentuado de 70% das infecções no México.

Os Estados Unidos, por sua vez, tiveram redução 
nos óbitos mas os números seguem próximos dos 
maiores já registrados pelo país.

Entre as regiões mais vulneráveis, Etienne desta-
cou o Caribe, que ainda mantém uma cobertura va-
cinal baixa. Segundo ela, dos 13 países americanos 
que ainda não atingiram a meta mínima da Orga-
nização Mundial da Saúde (OMS) de 40% de cober-
tura vacinal completa, 10 estão no Caribe. O Haiti, 
por exemplo, vacinou completamente apenas 1% 
da população local, disse.



São Luís, quinta-feira, 24 de fevereiro de 2022
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA GRANDE
RUA DO COMERCIO, 3- CENTRO- CACHOEIRA GRANDE

CNPJ: 01.612.624/0001-22

Aviso de PREGÃO ELETRÔNICO N º 003/2022-SRP. A Prefeitura Municipal de Cachoeira Grande/ 
MA, através da Secretária Municipal de Educação por força do Decreto 005/2021, torna público 
para conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da lei nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002, do decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do decreto nº 7.746, de 05 de junho 
de 2012, do decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, decreto municipal 009/2021, Licitação na modalidade Pregão 
na sua forma Eletrônica, do tipo menor preço por item. Objeto: Registro de preços para futura e 
eventual Contratação de empresa para prestação de serviços do Programa Nacional de Apoio ao 
Transporte do Escolar-PNATE do Município de Cachoeira Grande/MA. A realização da sessão será 
no dia 14 de março de 2022- às 14h00min no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.
com.br. O Edital completo está disponível para consulta e retirada nos endereços eletrônicos: www.
portaldecompraspublicas.com.br e www.cachoeiragrande.ma.gov.br. Maiores informações poderão 
ser obtidas pelo e-mail cplcgma@hotmail.com, 24/03/2022, Hugo Bispo de Jesus Neto, Secretaria 
Municipal de Educação.

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de Medicamentos de Formas Farmacêuticas 

Diversas para atender as necessidades das Unidades Hospitalares administrada pela Empresa 

Maranhense de Serviços Hospitalares.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Item.

DATA DA ABERTURA: 11/03/2022, às 9h, horário de Brasília - DF.

Local de Realização: Sistema Licitações-e www.licitacoes-e.com.br.

Edital e demais informações disponíveis em www.emserh.ma.gov.br e www.licitacoes-e.com.br.

Informações adicionais serão prestadas na CSL/EMSERH, localizada na Av. Borborema, Qd-16, n° 25, 

Bairro do Calhau, São Luís/MA, pelos e-mails csl@emserh.ma.gov.br e/ou 

maiane.lobao@emserh.ma.gov.br.br, ou pelo telefone (98) 3235-7333.

São Luís (MA), 21 de fevereiro de 2022

Maiane Rodrigues Corrêa Lobão

Agente de Licitação da EMSERH

EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES
COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 055/2022 - CSL/EMSERH

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8.128/2022 – EMSERH

OBJETO: aquisição de equipamentos de tecnologia de informática – TIC’s (estações de trabalho), 

parte essencial da execução do convênio nº 917555/2021/2021, processo nº 

01245.007617/2021-89-MCTI, celebrado entre o Estado, por intermédio desta Secretaria de Estado da 

Ciência, Tecnologia e Inovação – SECTI, e a União, por intermédio do Ministério de Ciência, Tecnologia, 

Inovações e Comunicações – MCTIC. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item. DATA DA 

ABERTURA: 14/03/2022, às 9h30, horário de Brasília/DF. LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal de Compras 

do Governo Federal – www.comprasnet.gov.br ou www.comprasgovernamentais.gov.br. O edital e 

demais informações estão disponíveis em www.comprasnet.gov.br ou 

www.comprasgovernamentais.gov.br e www.secti.ma.gov.br/licitacoes. Informações adicionais 

serão prestadas na CSL/SECTI, localizada na Avenida dos Holandeses, quadra 33, casa 09, Bairro 

Calhau, São Luís/MA, no horário das 14h às 18h, de segunda a sexta-feira, pelos e-mails 

licitacao@secti.ma.gov.br; ou luisflaviocarvalho.csl.secti@gmail.com.

São Luís/MA, 21 de fevereiro de 2022

Luis Flavio Vale de Carvalho

Pregoeiro da SECTI

ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA,

TECNOLOGIA E INOVAÇÃO – SECTI.
COMISSÃO SETORIAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CSL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2022 – CSL/SECTI

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0171754/2021 – SECTI

VIBRA ENERGIA S.A.

RECEBIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO

Empresa VIBRA ENERGIA S.A. torna público que RECEBEU junto à Secre-

taria do Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais - Sema, a Licença de 

Instalação para as atividades de Inclusão de nova ilha para carregamento de 

Vagões Tanque na Base de São Luís conforme Proc. Nº 187622/2021 a ser 

localizado Avenida dos Portugueses, 100, Itaqui no município de São Luís/MA.

ESTADO DO MARANHÃO - MINISTÉRIO PÚBLICO
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO Nº 01/2022
A Procuradoria-Geral de Justiça comunica que realizará licitação na modalidade Tomada de Preços, do tipo 
menor preço, sob o regime de execução de empreitada por preço unitário, nos termos da Lei Federal nº 

8.666/93 e alterações, e ainda, em observância aos ditames das Leis Complementares 123/2006 e 147/2014, 

bem como pelas disposições contidas no presente Instrumento Convocatório, visando a Contratação de empresa 

especializada para execução da reforma do Núcleo Comunitário de Mediação e Práticas Restauradoras 
de São Luís/MA, situada na Avenida Maria Alice, 8, Bairro Divinéa, São Luís/MA. Os envelopes serão 

recebidos no dia 16 de março de  2022, às 10h (dez horas) horário local, em sua sede situada à Avenida Prof. 

Carlos Cunha, nº 3261, Calhau, São Luís, Maranhão, local em que o edital e seus anexos poderão ser consulta-

dos. Obtenção do Edital e seus anexos no site: www.mpma.mp.br, Portal da Transparência. Informações. Site: 

www.mpma.mp.br e nos telefones: (98) 3219 1645, 3219 1766 das 08:00 às 15:00 horas.

São Luís, 23 de fevereiro de 2022.

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIM
Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL/PGJ-MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NINA RODRIGUES
ESTADO DO MARANHÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2022 - SRP
O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Nina Rodrigues, Estado do Maranhão, torna público, para 
conhecimento dos interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n.º 10.520/02, Decreto 10.024/2019, 
MP 1.047/2021, Decreto Municipal nº 05/2021 e subsidiariamente as disposições da Lei n.º 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por lote, cujo objeto é 
o Registro de preços Contratação de empresa para Aquisição de Medicamentos e correlatos no Município de 
Nina Rodrigues, no dia 11 de Março de 2022, ás 11h:00 (horário de Brasília), através do uso de recursos da 
tecnologia da informação, site https://www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo presidida pelo Pregoeiro 
desta Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Praça Rui Fernandes 
Costa, s/n, Centro, Nina Rodrigues/MA. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no endereço 
eletrônico do Portal de Compras Públicas em https://www.portaldecompraspublicas.com.br. Esclarecimentos 
adicionais no mesmo endereço eletrônico, das 08h:00 as 12h:00.

Nina Rodrigues/MA, 23 de fevereiro de 2022.
Raimundo Nonato Silva Junior

Pregoeiro

EQUATORIAL TELECOMUNICAÇÕES S.A. 
CNPJ/ME nº 10.995.526/0001-02 - NIRE 21300012532 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 27 DE 
JULHO DE 2021. 1. HORA E LOCAL: Aos 27 dias do mês de julho de 2021, às 10hs, na sede da 
Equatorial Telecomunicações S.A., (“Companhia”) na Cidade de São Luís, Estado do Maranhão, 
Avenida dos Holandeses, Cons. Hilton, 3, Quadra 33, sala 210, Calhau, CEP 65071-380. 2. 
CONVOCAÇÃO: Dispensada a publicação do edital de convocação, nos termos do artigo 124 §4º 
da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), tendo em vista a 
presença da única acionista da Companhia, representando a totalidade do capital social votante 
da Companhia. 3. PRESENÇA: Presente a única acionista da Companhia, representando a 
totalidade do capital social votante da Companhia, conforme se verifica da assinatura no “Livro de 
Presença de Acionistas”, ficando, dessa forma, constatada a existência de quórum legal para a 
realização desta Assembleia. Presente, ainda, o Sr. Leonardo da Silva Lucas Tavares de Lima, na 
qualidade de representante da administração da Companhia, para atender aos pedidos de 
esclarecimentos da acionista da Companhia nos termos do artigo 134 §1º da Lei das S.A.  
4. MESA: Presidente: Leonardo da Silva Lucas Tavares de Lima; Secretária: Carolina Maria Matos 
Vieira. 5. PUBLICAÇÕES E DIVULGAÇÃO: De acordo com o art. 133, §4º da Lei das S.A., o 
relatório da administração e as demonstrações financeiras da Companhia acompanhadas das 
respectivas notas explicativas, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2020, foram publicados (i) no Diário Oficial do Estado do Maranhão, na edição do dia 25 de junho 
de 2021, em “Suplemento de Terceiros”; e (ii) no Jornal “O Estado do Maranhão”, na edição do dia 
24 de junho de 2021, nas páginas 11 e 12. 6. ORDEM DO DIA: Deliberar, em Assembleia Geral 
Ordinária, a respeito da seguinte ordem do dia (i) o Relatório da Administração, o parecer dos 
auditores independentes e as Demonstrações Financeiras da Companhia, relativas ao exercício 
social findo em 31 de dezembro de 2020; (ii) proposta da administração de destinação do 
resultado apurado no exercício social findo em 31 de dezembro de 2020; (iii) proposta da 
administração de deliberar sobre a não fixação da remuneração anual global da administração 
para o exercício de 2021; (iv) eleger novo membro do Conselho de Administração da Companhia; 
e, em Assembleia Geral Extraordinária, (v) proposta da administração de aumento de capital 
social da Companhia e consequente alteração do artigo 5º do Estatuto Social; (vi) a proposta da 
administração de Consolidação do Estatuto Social da Companhia, e (vii) autorização aos 
Administradores da Companhia para a prática de todos os atos necessários e celebração de 
quaisquer documentos a fim de efetivar e cumprir as deliberações tomadas nas presentes 
Assembleias Gerais. 7. DELIBERAÇÕES: Instalada as assembleias e após o exame e a discussão 
das matérias constantes da ordem do dia, a acionista presente deliberou o quanto segue: 7.1 
Aprovar a lavratura da ata na forma de sumário dos fatos ocorridos, inclusive dissidências e 
protestos, conforme faculta o art. 130, §1º da Lei das S.A.; 7.2 Aprovar, conforme proposta da 
administração, o Relatório Anual da Administração, o parecer dos Auditores Independentes e as 
Demonstrações Financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2020. 7.3 Aprovar a proposta da administração de destinação do lucro líquido apurado no exercício 
social findo em 31 de dezembro de 2020, no valor total de R$ 6.477.104,38 (seis milhões, 
quatrocentos e setenta e sete mil, cento e quatro reais e trinta e oito centavos), da seguinte forma: 
(a) R$ 255.305,31 (duzentos e cinquenta e cinco mil, trezentos e cinco reais e trinta e um centavos) 
para reserva legal; (b) R$ 48.508,01 (quarenta e oito mil, quinhentos e oito reais e um centavo) 
para pagamento de dividendos mínimos obrigatórios aos acionistas da Companhia; (c) R$ 
1.370.998,16 (um milhão, trezentos e setenta mil, novecentos e noventa e oito reais e dezesseis 
centavos) para reserva de incentivos fiscais; e (d) R$ 4.802.292,90 (quatro milhões, oitocentos e 
dois mil, duzentos e noventa e dois reais e noventa centavos) para reserva de investimento e 
expansão. 6.4 Aprovar a proposta da administração de não fixação da remuneração anual global 
dos administradores da Companhia para o exercício de 2021, em atenção à política de 
remuneração da controladora indireta da Companhia, Equatorial Energia S.A. 6.5 Aprovar a 
eleição, como membro do Conselho de Administração da Companhia, com mandato até 01 de 
março de 2023, o Sr. Humberto Luis Queiroz Nogueira, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, administrador, portador da Cédula de Identidade nº 155483501 SSP/
BA, inscrito no CPF/ME sob o nº 329.273.635-87, com domicílio à Alameda A, Quadra SQS, nº. 
100, Loteamento Quitandinha, Altos do Calhau, São Luís, Estado do Maranhão, CEP: 65.070-900. 
6.5.1 O membro do Conselho de Administração ora eleito tomará posse em seu respectivo cargo 
no prazo de até 30 (trinta) dias contados da presente data mediante assinatura do respectivo 
termo de posse a ser lavrado no livro próprio da Companhia, acompanhado da declaração de 
desimpedimento prevista em lei. 6.5.2 O Conselho de Administração da Companhia, considerando 
a eleição tratada no item 6.5 acima, passa a ser composta da seguinte forma: o Sr. Leonardo da 
Silva Lucas Tavares De Lima, brasileiro, divorciado, engenheiro civil, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 5003250 – SSP-PE, inscrito no CPF/ME sob o nº 023.737.554-08, com domicílio 
Brasília/DF, com endereço comercial na cidade de Brasília, Distrito Federal, em SCS, Quadra 09, 
Lote C, Torre A, salas 1.202, 1.203, 1.204 e 1.205, Edifício Parque Cidade Corporate, Asa Sul, CEP 
70.308-200; o Sr. Augusto Miranda da Paz Júnior, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, engenheiro eletricista, portador da Cédula de Identidade nº 036679612009-9 
SSP/MA, inscrito no CPF/ME sob o nº 197.053.015-49, domiciliado em Brasília/DF, no ST SCS - B, 
Quadra nº 09, Bloco A, Sala 1.204, Centro Empresarial Parque Cidade, Asa Sul, Brasília, Distrito 
Federal, CEP 70.308-200; o Sr. Tinn Freire Amado, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, engenheiro eletricista, portador da cédula de identidade – RG nº 1.536.768 SSP/
DF e CPF/ME n.º 033.589.836-09, domiciliado em de Brasília, Distrito Federal, com endereço 
comercial na cidade de Brasília, Distrito Federal, em SCS, Quadra 09, Lote C, Torre A, salas 1.202, 
1.203, 1.204 e 1.205, Edifício Parque Cidade Corporate, Asa Sul, CEP 70.308-200; o Sr. Maurício 
Alvares da Silva Velloso Ferreira, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, portador da Cédula 
de Identidade nº 7749-D CREA/DF, inscrito no CPF/ME sob o nº 343.412.501-91, com domicílio à 
Avenida Maranhão, nº 759, CEP 64001-010, Centro, Teresina, Estado do Piauí; e o Sr. Humberto 
Luis Queiroz Nogueira, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
administrador, portador da Cédula de Identidade nº 155483501 SSP/BA, inscrito no CPF/ME sob 
o nº 329.273.635-87, com domicílio à Alameda A, Quadra SQS, nº. 100, Loteamento Quitandinha, 
Altos do Calhau, São Luís, Estado do Maranhão, CEP: 65.070-900. Todos com mandato até 01 de 
março de 2023. 6.6 Aprovar o aumento de capital social da Companhia no valor de R$ 1.626.303,47 
(um milhão, seiscentos e vinte e seis mil, trezentos e três reais e quarenta e sete centavos), 
mediante a integralização de reserva legal de R$ 255.305,31 (duzentos e cinquenta e cinco mil, 
trezentos e cinco reais e trinta e um centavos) e reserva de incentivos fiscais de R$ 1.370.998,16 
(um milhão, trezentos e setenta mil, novecentos e noventa e oito reais e dezesseis centavos), sem 
a emissão de novas ações, com consequente alteração do Estatuto Social da Companhia. 6.6.1. 
Aprovar a alteração do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, para refletir o aumento do 
capital social integralizado, conforme proposta aprovada na deliberação anterior e de proposta 
aprovada em Reunião do Conselho de Administração, realizada em 30 de junho de 2021, que 
aumentou o capital social da Companhia dentro do limite do capital autorizado, de modo que 
referido artigo passará a ter a seguinte redação: “Artigo 5º - O capital social da Companhia, 
totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 12.597.813,50 (doze milhões, quinhentos e noventa 
e sete mil, oitocentos e treze reais e cinquenta centavos), representado por 12.597.813 (doze 
milhões, quinhentos e noventa e sete mil, oitocentos e treze) ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal.”  6.7 Aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia para refletir a 
alteração no seu artigo 5º, conforme indicado no item 6.6.1 acima, nos termos do Anexo I. 6.8 
Autorizar os administradores da Companhia a praticarem todos os atos necessários e celebrar 
quaisquer documentos a fim de efetivar e cumprir as deliberações tomadas na presente 
Assembleia Geral. 7. APROVAÇÃO E ENCERRAMENTO. Nada mais havendo a tratar, foram 
encerrados os trabalhos e lavrada a presente ata, na forma de sumário, conforme o disposto no 
art. 130, §1º da Lei das S.A. Lida e achada conforme, foi a presente ata por todos assinada, bem 
como autorizado seu arquivamento no Registro do Comércio e posterior publicação. São Luís/MA, 
26 de julho de 2021. Mesa: Presidente: Leonardo da Silva Lucas Tavares de Lima; Secretária: 
Carolina Maria Matos Vieira. Acionista Presente: Equatorial Serviços S.A., p. Leonardo da Silva 
Lucas Tavares de Lima e José Silva Sobral Neto.  Certidão: Confere com o original que se acha 
lavrado no livro. São Luís/MA, 27 de julho de 2021. Mesa: Leonardo da Silva Lucas Tavares de 
Lima - Presidente; Carolina Maria Matos Vieira - Secretária. [Anexo I à Ata de Assembleia Geral 
Ordinária e Extraordinária da Equatorial Telecomunicações S.A, realizada em 27 de julho de 
2021.] EQUATORIAL TELECOMUNICAÇÕES S.A. CNPJ/ME nº 10.995.526/0001-02 - NIRE 
21200859169. ESTATUTO SOCIAL - CAPÍTULO I - DENOMINAÇÃO, DURAÇÃO, SEDE E 
OBJETO SOCIAL: Artigo 1º - EQUATORIAL TELECOMUNICAÇÕES S.A. (“Companhia”) é uma 
sociedade anônima de capital fechado, regida pelo presente Estatuto Social (“Estatuto”) e pelas 
disposições legais que lhe forem aplicáveis, em especial a Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, e suas alterações posteriores (“Lei das S.A.”). Artigo 2º - A Companhia tem sede social e 
foro no Estado do Maranhão, na Cidade de São Luís, na Avenida dos Holandeses, Cons. Hilton, 3, 
Lote 123, Quadra 33, sala 210, Calhau, São Luís - MA, CEP 65071-380. Parágrafo único: A 
Companhia pode, por deliberação da Diretoria, alterar o endereço da sede social da Companhia, 
abrir, transferir e fechar outros estabelecimentos, tais como: filiais, agências, sucursais, escritórios 
ou depósitos em qualquer localidade do país ou do exterior. Artigo 3º - A Companhia tem por 
objeto social a prestação de serviços de telecomunicações, serviço telefônico fixo comutado 
(STFC), serviços de comunicação multimídia (SCM), provedores de voz sobre protocolo de 
internet (VOIP), instalação e manutenção elétrica, instalação de outros equipamentos, reparação 
e manutenção de equipamentos de comunicação, prestações de serviços de informações em 
telefonia e fabricação de aparelhos telefônicos e de outros equipamentos de comunicação, peças 
e acessórios. Artigo 4º - A Companhia tem prazo de duração indeterminado. CAPÍTULO II - 
CAPITAL SOCIAL E AÇÕES - Artigo 5º - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e 
integralizado, é de R$12.597.813,50 (doze milhões, quinhentos e noventa e sete mil, oitocentos e 
treze reais e cinquenta centavos), representado por 12.597.813 (doze milhões, quinhentos e 
noventa e sete mil, oitocentos e treze) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 
Parágrafo 1º: Cada ação ordinária corresponderá a um voto nas deliberações da Assembleia 
Geral. Parágrafo 2º: A ação é indivisível em relação à Companhia. Parágrafo 3º: A propriedade 
das ações será comprovada pela inscrição do nome do acionista no livro de “Registro de Ações 
Nominativas”. Parágrafo 4º: Novas ações de emissão da Companhia poderão adquirir a forma 
escritural, sendo mantidas em conta depósito, abertas em nome de cada acionista em instituição 
financeira devidamente autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários. Parágrafo 5º - À 
Companhia é vedada a emissão de partes beneficiárias. Artigo 6º - Fica autorizado o aumento do 
capital social da Companhia, até o limite de R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais), sem a 
necessidade de reforma estatutária, por deliberação do Conselho de Administração. Parágrafo 1º: 
O capital pode ser aumentado por meio da subscrição de novas ações, ordinárias, ou da 
capitalização de lucros ou reservas, com ou sem a emissão de novas ações. Parágrafo 2º: O 
Conselho de Administração deve fixar o número, a classe e a espécie das ações, o preço de 
emissão e as condições de integralização, e deve estabelecer se a subscrição será pública ou 
particular, podendo, dentro do limite do capital autorizado, deliberar a emissão de bônus de 
subscrição e debêntures conversíveis em ações e deverá estabelecer se a subscrição será 
pública ou particular. Parágrafo 3º: Em caso de aumento de capital por subscrição de novas 
ações, bônus de subscrição ou debêntures conversíveis em ações, os acionistas terão direito de 
preferência para subscrição na forma da Lei das S.A. Parágrafo 4º: A critério do Conselho de 
Administração, poderão ser realizados aumentos de capital, dentro do limite do capital autorizado, 
mediante a emissão, sem direito de preferência ou com redução do prazo para seu exercício, de 
ações e debêntures conversíveis em ações ou bônus de subscrição, cuja colocação seja feita 
mediante venda em bolsa de valores ou por subscrição pública, mediante permuta por ações em 
oferta pública de aquisição de controle, nos termos da legislação em vigor. Artigo 7º - A 
Companhia poderá outorgar opção de compra ou subscrição de ações a seus administradores, 
empregados ou a pessoas naturais que prestem serviços à Companhia ou a outra sociedade sob 
seu controle, conforme vier a ser deliberado pelo Conselho de Administração, observado o plano 

aprovado pela Assembleia Geral, as disposições estatutárias e as normas legais aplicáveis, não 
se aplicando, neste caso o direito de preferência dos acionistas. Artigo 8º – A Companhia poderá, 
por deliberação do Conselho de Administração, adquirir suas próprias ações, para permanência 
em tesouraria e posterior cancelamento ou alienação, observadas as condições e requisitos 
expressos no artigo 30 da Lei das S.A. e disposições regulamentares aplicáveis. CAPÍTULO III - 
DA ASSEMBLEIA GERAL - Seção I - Disposições Gerais: Artigo 9º - A Assembleia Geral, 
convocada e instalada de acordo com a lei e com o Estatuto, tem poderes para decidir todos os 
negócios relativos ao objeto da Companhia e tomar as resoluções que julgar convenientes à sua 
defesa e desenvolvimento. Parágrafo 1º: A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente até o dia 
30 de abril de cada ano e, extraordinariamente, quando convocada nos termos da Lei das S.A., 
pelo Presidente do Conselho de Administração. Parágrafo 2º: A Assembleia Geral também pode 
ser convocada, nas hipóteses previstas no art. 123 da Lei das S.A., pelos acionistas ou pelo 
Conselho Fiscal. Artigo 10 - Sem prejuízo das matérias previstas na Lei das S.A., compete à 
Assembleia Geral deliberar sobre as seguintes matérias: I. deliberar sobre o aumento do limite do 
capital autorizado, aumento ou redução do capital social, resgate, amortização, emissão de 
ações, debêntures, notas promissórias comerciais (commercial papers), bônus de subscrição ou 
opções de compra ou subscrição de ações, sendo vedada, em qualquer hipótese, a emissão de 
partes beneficiárias pela Companhia; II. aprovar qualquer alteração deste Estatuto, em especial, 
mas sem limitação, alteração de vantagens ou características das ações existentes, bem como a 
realização de qualquer mudança no escopo das atividades sociais da Companhia; III. a fixação da 
remuneração máxima anual e global dos administradores da Companhia, assim como a 
remuneração dos membros do Conselho Fiscal, se e quando instalado; IV. deliberar sobre a cisão, 
fusão, incorporação envolvendo a Companhia (inclusive incorporação de ações), sua 
transformação ou qualquer outra forma de reorganização societária; V. autorizar os administradores 
da Companhia a confessar falência ou pedir recuperação extrajudicial ou judicial; VI. aprovar a 
liquidação, dissolução e extinção da Companhia; VII. aprovar a distribuição de resultados da 
Companhia, a qualquer título, incluindo dividendos, em forma diferente daquela estabelecida 
neste Estatuto; VIII. aprovar planos de outorga de opção de compra ou subscrição de ações aos 
seus administradores, empregados ou a pessoas naturais que prestem serviços à Companhia ou 
a outra sociedade sob seu controle. Parágrafo único: As deliberações da Assembleia geral, 
ressalvadas as exceções previstas em lei e neste Estatuto, serão tomadas por maioria de votos, 
não se computando os votos em branco. Artigo 11 - O Presidente da Assembleia Geral deverá 
observar e fazer cumprir as disposições dos eventuais acordos de acionistas arquivados na sede 
da Companhia. Artigo 12 - A Assembleia Geral será instalada e presidida pelo Presidente do 
Conselho de Administração ou pelo Diretor Presidente da Companhia ou, na ausência desses, por 
qualquer membro do Conselho de Administração ou qualquer Diretor, escolhido pela maioria de 
votos dos acionistas presentes, cabendo ao Presidente da Assembleia Geral indicar o secretário 
que poderá ser acionista ou não da Companhia. Artigo 13 – Salvo por motivo de forca maior, a 
Assembleia Geral será realizada na sede da Companhia. Parágrafo 1º: Quando, excepcionalmente, 
a Assembleia Geral for realizada fora da sede da Companhia, os anúncios de convocação devem 
indicar, com clareza, o lugar da reunião. Parágrafo 2º: É vedada a realização da Assembleia 
Geral, em qualquer hipótese, fora do Município onde se localiza a sede da Companhia. Artigo 14 
- Ressalvadas as exceções previstas em lei, a Assembleia Geral instala-se: I. em primeira 
convocação, com a presença de acionistas titulares de ações representativas de, no mínimo, 1/4 
(um quarto) das ações com direito a voto na respectiva Assembleia; II. em segunda convocação, 
com presença de acionistas titulares de qualquer número de ações com direito a voto na respectiva 
Assembleia. Artigo 15 - Somente o acionista da Companhia, por si ou por seu representante, 
poderá participar da Assembleia Geral. CAPÍTULO IV - DA ADMINISTRAÇÃO - Artigo 16 - A 
administração da companhia competirá ao Conselho de Administração e a Diretoria, que terão as 
atribuições conferidas por lei e pelo presente Estatuto. Parágrafo 1º: O Conselho de Administração 
é órgão de deliberação colegiada, sendo a representação da Companhia, na forma prevista neste 
Estatuto, privativa dos diretores. Parágrafo 2º: Somente pessoa natural pode ser eleita como 
membro dos órgãos de administração. Parágrafo 3º: A pessoa eleita como membro da Diretoria 
deve ser residente e domiciliada no País. Parágrafo 4º: A ata da Assembleia Geral ou da reunião 
do Conselho de Administração que eleger administradores deverá conter a qualificação e o prazo 
de gestão de cada um dos eleitos. Parágrafo 5º: O administrador fica dispensado de apresentar 
garantia em favor da Companhia para assegurar os atos de gestão. Artigo 17 - É inelegível para 
os cargos de administração da Companhia a pessoa impedida por lei especial, ou condenada por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concessão, peculato, contra a economia 
popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, 
o acesso a cargos públicos. Parágrafo 1º: É inelegível para os cargos de administração da 
Companhia a pessoa condenada a pena de suspensão ou inabilitação temporária aplicada pela 
CVM. Parágrafo 2º: O conselheiro que for eleito deve ter reputação ilibada, não podendo ser 
eleito, salvo dispensa da Assembleia Geral aquele que: I. ocupar cargos em sociedades que 
possam ser consideradas concorrentes no mercado, em especial, em conselhos consecutivos, da 
administração ou fiscal; II. tiver interesse conflitante com a Companhia. Artigo 18 - Os conselheiros 
e diretores são investidos no seu cargo mediante assinatura de termo de posse lavrado no livro de 
Atas das Reuniões do Conselho de Administração ou no Livro de Atas das Reuniões da Diretoria, 
conforme o caso. Artigo 19 - O prazo de gestão do Conselho de Administração ou da Diretoria 
estende-se até a investidura dos novos administradores eleitos. Parágrafo único: O substituto 
eleito para preencher cargo vago deve completar o prazo de gestão do substituído. Artigo 20 - 
Caberá à Assembleia Geral fixar a remuneração global dos administradores e compete ao 
Conselho de Administração deliberar acerca da distribuição da remuneração global dos 
administradores entre os membros do Conselho de Administração e da Diretoria e da repartição 
entre parcela fixa e parcela variável. Artigo 21 – Salvo aprovação da Assembleia Geral, é vedado 
aos administradores conceder avais, fianças, endossos e cauções em favor de terceiros em nome 
da Companhia, incluindo seus acionistas e administradores. CAPÍTULO V - CONSELHO DE 
ADMINISTRAÇÃO: Artigo 22 - O Conselho de Administração é composto por, no mínimo, 3 (três) 
e, no máximo, 7 (sete) membros, todos eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia 
Geral, com prazo de gestão unificado de 2 (dois) anos, sendo permitida a reeleição. Artigo 23 - O 
Conselho de Administração deve escolher, dentre os seus membros, um Presidente. Parágrafo 1º: 
Caberá ao Presidente do Conselho de Administração presidir as Assembleias Gerais, observado 
o previsto no artigo 12 acima, bem como as reuniões do Conselho de Administração. Em caso de 
ausência ou impedimento temporário, essas funções deverão ser exercidas por qualquer membro 
do Conselho de Administração. Parágrafo 2º: Ocorrendo vacância no Conselho de Administração, 
o Conselho de Administração deve nomear o substituto, que servirá interinamente até a primeira 
Assembleia Geral realizada depois da vacância. Parágrafo 3º: No caso de vacância de todos os 
cargos do Conselho de Administração, compete à Diretoria convocar a Assembleia Geral para 
eleger os conselheiros de administração. Parágrafo 4º: Para os fins deste artigo, considera-se 
vacante o cargo de membro do Conselho de Administração decorrente da destituição, renúncia, 
morte, invalidez ou ausência injustificada em 3 (três) reuniões consecutivas do Conselho de 
Administração. Artigo 24 - Compete ao Conselho de Administração: I. fixar a orientação geral dos 
negócios da Companhia; II. eleger e destituir, a qualquer tempo, os Diretores da Companhia e 
fixar-lhes as atribuições, observado o disposto neste Estatuto Social; III. fiscalizar a gestão dos 
Diretores, examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis da companhia, solicitar informações 
sobre contratos celebrados ou em via de celebração, e quaisquer outros atos; IV. convocar a 
Assembleia Geral quando julgar conveniente ou nas situações previstas na legislação e neste 
Estatuto; V. manifestar-se sobre o relatório da administração, as contas da Diretoria e as 
demonstrações financeiras; VI. escolher e destituir os auditores independentes; VII. avocar e 
decidir sobre qualquer matéria ou assunto que não se compreenda na competência privativa da 
Assembleia Geral ou da Diretoria; VIII. aprovar o orçamento anual da Companhia, o orçamento 
plurianual, o plano de negócios da Companhia; IX. deliberar acerca da emissão, dentro do limite 
do capital autorizado, de ações e de bônus de subscrição; X. deliberar acerca do aumento do 
capital social, dentro do limite do capital autorizado, independentemente de reforma estatutária, 
mediante a subscrição de novas ações, ordinárias, ou mediante a capitalização de lucros ou 
reservas, com ou sem a emissão de novas ações; XI. autorizar a negociação da Companhia com 
suas próprias ações e com instrumentos financeiros referenciados às ações de emissão da 
Companhia, observada legislação aplicável; XII. autorizar a alienação e o cancelamento de ações 
em tesouraria; XIII. fixar o limite de endividamento da Companhia; XIV. autorizar a participação da 
Companhia em outras sociedades, como sócia quotista ou acionista, bem como a sua participação 
em consórcios e acordos de associação e/ou acordos de acionistas e sobre a constituição de 
sociedades, no Brasil ou no exterior, pela Companhia, exceto se a participação em questão estiver 
prevista no plano de negócios da Companhia; XV. autorizar a contratação ou aditamento, pela 
Companhia ou por qualquer de suas sociedades controladas, de quaisquer empréstimos, 
financiamentos ou obrigações, cujo valor individual ou em uma série de operações relacionadas 
em um período de 12 (doze) meses seja igual ou superior a R$50.000.000,00 (cinquenta milhões 
de reais), exceto se a contratação ou aditamento estiver previsto no plano de negócios da 
Companhia; XVI. autorizar a contratação ou aditamento de qualquer contrato ou acordo, pela 
Companhia ou quaisquer de suas controladas, cujo valor individual ou em uma série de operações 
relacionadas realizadas em um período de 12 (doze) meses, e sob o qual a Companhia ou 
quaisquer de suas controladas assuma responsabilidades ou obrigações recíprocas de valor 
superior a R$150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais) por ano;  XVII. deliberar acerca 
da outorga, dentro do limite de capital autorizado, e de acordo com plano aprovado pela 
Assembleia Geral, de opção de compra de ações a administradores ou empregados, ou a 
pessoas naturais que prestem serviços à Companhia ou a sociedade sob seu controle; XVIII. 
estabelecer a política de divulgação de informações da Companhia; XIX. escolher os jornais e 
veículos de comunicação utilizados pela Companhia para realização de suas publicações e 
divulgações exigidas pela legislação; XX. autorizar a celebração, a realização ou a execução de 
qualquer transação, contrato, negócio, acordo ou operação entre partes relacionadas, conforme 
definido nas normas contábeis que tratam do assunto; XXI. eleger e destituir, a qualquer tempo, 
os membros dos comitês de assessoramento do Conselho de Administração; e XXII. constituir, 
instalar e dissolver comitês de assessoramento, elegendo e destituindo, a qualquer tempo, os 
respectivos membros e estabelecendo os regimentos internos de funcionamento. Artigo 25 - O 
Conselho de Administração reúne-se nas datas previamente fixadas em calendário anual definido 
pelo próprio órgão ou sempre que houver necessidade. Parágrafo 1º: A reunião do Conselho de 
Administração deve ser convocada por escrito, pelo Presidente do Conselho de Administração ou 
por qualquer membro do Conselho de Administração, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias 
da data da reunião, devendo constar da convocação a data, horário e os assuntos que constarão 
da ordem do dia. Parágrafo 2º: Fica dispensada a convocação por escrito sempre que 
comparecerem à reunião todos os membros do Conselho de Administração. Parágrafo 3º: A 
reunião do Conselho de Administração deve ocorrer na sede ou na filial da Companhia, conforme 
detalhado no comunicado de convocação.  Parágrafo 4º: É facultado ao conselheiro de 
administração participar da reunião do Conselho de Administração por meio de videoconferência, 
conferência telefônica ou qualquer outro meio de comunicação que permita a identificação dos 
participantes e sua interação em tempo real. Parágrafo 5º: O conselheiro que participar 
remotamente da reunião somente se considera presente se confirmar seus votos e manifestação 
por meio de declaração por escrito encaminhada ao Presidente do Conselho por carta, fac-símile 
ou correio eletrônico logo após o término da reunião. Uma vez recebida a manifestação, o 
Presidente do Conselho de Administração ficará investido de plenos poderes para assinar a ata da 
reunião em nome do conselheiro que participou remotamente. Parágrafo 6º: A reunião do 
Conselho de Administração somente pode ser instalada com a presença da maioria de seus 
membros em exercício. Parágrafo 7º: Cada membro do Conselho de Administração tem direito a 
1 (um) voto na reunião do Conselho de Administração. Parágrafo 8º: A reunião do Conselho de 
Administração é presidida pelo Presidente do Conselho de Administração e secretariada por quem 
ele indicar. Parágrafo 9º: O Conselho de Administração delibera pela maioria absoluta dos votos 
proferidos, não computadas as abstenções. Parágrafo 10: No caso de empate, cabe ao Presidente 

do Conselho de Administração o voto de desempate. Parágrafo 11: As deliberações do Conselho 
de Administração devem ser registradas em atas lavradas no Livro de Atas de Reuniões do 
Conselho de Administração e, sempre que contiverem deliberações destinadas a produzir efeitos 
perante terceiros, seus extratos deverão ser registrados na Junta Comercial e publicados.  Artigo 
26 - O conselheiro de administração deve se abster de participar de qualquer reunião, discussão 
ou votação sobre assunto com relação ao qual tenha interesse conflitante em com a Companhia 
que possa beneficiá-lo de maneira particular. CAPÍTULO VI - DA DIRETORIA: Artigo 27 - A 
Diretoria será composta de, no mínimo, 2 (dois) e, no máximo 6 (seis) membros, acionistas ou 
não, residentes no País, eleitos pelo Conselho de Administração e destituíveis a qualquer tempo, 
com prazo de gestão unificado de 3 (três) anos, sendo permitida a reeleição. Parágrafo 1º: Os 
membros do Conselho de Administração, até o máximo de 1/3 (um terço), poderão ser eleitos para 
cargos de diretores. Parágrafo 2º: Os Diretores, findo o prazo de gestão, permanecerão no 
exercício dos respectivos cargos, até a eleição e posse dos novos Diretores. Parágrafo 3º: 
Ocorrendo impedimento definitivo ou vacância no cargo de qualquer Diretor, deverá ser convocada 
reunião do Conselho de Administração para eleição do substituto para completar o prazo de 
gestão do substituído. Parágrafo 4º: No caso de impedimento ou ausência temporária de qualquer 
Diretor, suas atribuições e funções devem ser exercidas e desempenhadas por outro Diretor, 
indicado por escrito pelo Diretor Presidente. Um Diretor não poderá substituir, simultaneamente, 
mais do que um outro Diretor. Artigo 28 - A Diretoria é composta pelos seguintes cargos: I. 1 (um) 
Diretor Presidente; e II. os demais, Diretores sem Designação Específica. Parágrafo único: Desde 
que respeitado o mínimo de 2 (dois) membros na Diretoria, é permitida a cumulação de cargos por 
uma mesma pessoa. Artigo 29 - Compete à Diretoria a representação ativa e passiva da 
Companhia e a prática de todos os atos necessários ou convenientes à administração dos 
negócios sociais, respeitados os limites previstos em lei ou neste Estatuto Social. Parágrafo 1º: 
Observadas as disposições contidas neste Estatuto, a representação da Companhia em juízo ou 
fora dele, ativa ou passivamente, perante terceiros e repartições públicas federais, estaduais ou 
municipais, será feita mediante a assinatura conjunta de 2 (dois) Diretores, ou por 1 (um) Diretor 
em conjunto com 1 (um) procurador da Companhia ou, ainda, por 2 (dois) procuradores com 
poderes específicos. Parágrafo 2º: As procurações serão outorgadas em nome da Companhia, 
deverão especificar os poderes conferidos e, com exceção daquelas para fins judiciais, deverão 
ter um período máximo de vigência de 1 (um) ano e deverão ser assinados por 2 (dois) Diretores 
em conjunto, exceto para as procurações ad judicia, que (i) poderão ter vigência por tempo 
indeterminado; e (ii) poderão ser assinadas por 1 (um) procurador com poderes específicos e 1 
(um) Diretor. Parágrafo 3º: Na ausência de determinação de período de vigência nas procurações 
outorgadas pela Companhia, presumir-se-á que as mesmas foram outorgadas pelo prazo de 1 
(um) ano. Parágrafo 4º: São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à 
Companhia, os atos de qualquer Diretor, procurador ou funcionário que a envolverem em 
obrigações relativas a negócios ou operações estranhas aos objetivos sociais, tais como fianças, 
avais, endossos ou quaisquer outras garantias em favor de terceiros, salvo quando expressamente 
autorizados pelo Conselho de Administração. Parágrafo 5º: Compete, privativamente, ao Diretor 
Presidente: I. liderar, planejar, coordenar, organizar, supervisionar e gerir os negócios da 
Companhia; II. convocar e presidir as reuniões da Diretoria; III. representar a Companhia junto a 
seus investidores e acionistas; IV. supervisionar e coordenar as políticas internas da Companhia, 
de acordo com as orientações do Conselho de Administração; V. realizar outras atividades 
indicadas pelo Conselho de Administração; e VI. manter atualizado os registros necessários à 
Companhia. Parágrafo 6º: O Conselho de Administração indicará as atividades de cada Diretor 
sem Designação Específica quando de sua eleição. Artigo 30 - A Diretoria reúne-se sempre que 
necessário para a defesa e perseguição dos interesses da Companhia, quando exigido por este 
Estatuto ou pela legislação. Parágrafo 1º: A reunião da Diretoria é convocada, por comunicação 
escrita enviada por qualquer Diretor, com 1 (um) dia de antecedência da reunião, devendo constar 
da convocação a data, horário e os assuntos que constarão da ordem do dia. Parágrafo 2º: A 
reunião da Diretoria somente pode ser regularmente instalada com a presença da totalidade de 
seus membros. Parágrafo 3º: Os trabalhos são dirigidos e coordenados pelo Diretor Presidente, a 
quem cabe resolver questões de ordem. Parágrafo 4º: As deliberações da Diretoria são tomadas 
por maioria absoluta de votos proferidos, não computados os votos em branco e as abstenções. 
Parágrafo 5º: Os membros da Diretoria que participarem das reuniões por meio de conferência 
telefônica ou outro sistema de telecomunicação serão considerados presentes à reunião. Será 
ainda considerada regular a reunião da qual todos os Diretores tenham participado por meio de 
conferência telefônica ou outro sistema de comunicação, desde que as deliberações tomadas 
sejam objeto de ata assinada por todos os presentes posteriormente, ou que o respectivo voto 
seja enviado a Companhia na forma do Parágrafo Sexto abaixo. Parágrafo 6º: Os membros da 
Diretoria poderão votar por e-mail, fax, carta ou telegrama, enviados a Companhia, em atenção ao 
Diretor Presidente e caberá, neste caso, ao Secretário da reunião lavrar a respectiva ata, a qual o 
voto será anexado. Parágrafo 7º: As deliberações da Diretoria devem ser registradas em atas 
lavradas no Livro de Registro de Atas de Diretoria e, sempre que contiverem deliberações 
destinadas a produzir efeitos perante terceiros, seus extratos deverão ser registrados na Junta 
Comercial e publicados. CAPÍTULO VII - DO CONSELHO FISCAL: Artigo 31 - Sempre que 
instalado, o Conselho Fiscal da Companhia com as atribuições estabelecidas em lei será 
composto por, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) membros e igual número de suplentes 
eleitos pela Assembleia Geral. Parágrafo 1º: O Conselho Fiscal não funcionará em caráter 
permanente e somente será instalado mediante solicitação dos acionistas, de acordo com as 
disposições legais, ou por proposta da administração. Parágrafo 2º: Cada período de 
funcionamento Conselho Fiscal termina na primeira Assembleia Geral ordinária após a sua 
instalação. Parágrafo 3º: Os membros do Conselho Fiscal devem ser residentes e domiciliados no 
País. Parágrafo 4º: Os membros do Conselho Fiscal somente farão jus à remuneração que lhe for 
fixada pela Assembleia Geral, durante o período em que o órgão funcionar e estiverem no efetivo 
exercício das funções. Parágrafo 5º: Os membros do Conselho Fiscal serão investidos nos cargos 
mediante termo de posse, lavrado no livro próprio. CAPÍTULO VIII - DO EXERCÍCIO SOCIAL, 
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E DESTINAÇÃO DO LUCRO: Artigo 32 - O exercício social 
da Companhia terá início em 1º de janeiro e terminará em 31 de dezembro de cada ano, findo o 
qual serão elaboradas pela Diretoria as demonstrações financeiras do correspondente exercício, 
em conformidade com as normas aplicáveis, as quais serão apreciadas pela Assembleia Geral 
em conjunto com a proposta de destinação do lucro líquido do exercício e de distribuição de 
dividendos. Artigo 33- A proposta de destinação do lucro líquido do exercício se dará da seguinte 
forma: I. parcela correspondente a 5% (cinco por cento) do lucro líquido deverá ser aplicada na 
constituição de reserva legal, que não excederá de 20% (vinte por cento) do capital social; II. 
parcela correspondente a 1% (um por cento) do lucro líquido deverá ser destinada ao pagamento 
de dividendos mínimos obrigatórios; III. parcela ou totalidade do saldo remanescente pode, por 
proposta da Administração da Companhia, ser retida para execução de orçamento de capital 
aprovado pela Assembleia Geral; e IV. pagamento de dividendos extraordinários, caso aprovados 
pela Assembleia Geral. Parágrafo 1º: Sempre que o montante do dividendo obrigatório ultrapassar 
a parcela realizada do lucro líquido do exercício, a administração poderá propor, e a Assembleia 
Geral aprovar, destinar o excesso à constituição de reserva de lucros a realizar. Parágrafo 2º: A 
constituição da reserva legal poderá ser dispensada no exercício em que o saldo dela, acrescido 
do montante das reservas de capital, exceder 30% (trinta por cento) do capital social. Parágrafo 
3º: Em seguida, ainda do lucro líquido, serão destacados, se necessário, os valores destinados à 
formação de reserva para contingencias e a lucros a realizar, nas condições impostas por lei, 
mediante proposta do Conselho de Administração. Parágrafo 4º: A Companhia poderá levantar 
balanços semestrais ou em períodos menores. Observadas as condições impostas por lei, o 
Conselho de Administração poderá: (a) deliberar a distribuição de dividendos a débito da conta de 
lucro apurado em balanço semestral ou em períodos menores ad referendum da Assembleia 
Geral; e (b) declarar dividendos intermediários a débito da conta de reservas de lucros existentes 
no último balanço anual ou semestral. Parágrafo 5º: Os dividendos serão pagos em até 60 
(sessenta) dias a contar da publicação da Ata da Assembleia Geral de Acionistas que aprovar a 
sua distribuição, salvo se outro prazo for deliberado pelos acionistas na referida Assembleia. 
Parágrafo 6º: Os dividendos não reclamados em 3 (três) anos a contar da data em que tais 
dividendos foram colocados à disposição dos acionistas prescrevem em favor da Companhia. 
Parágrafo 7º: O Conselho de Administração deliberará sobre proposta da Diretoria de pagamento 
ou crédito de juros sobre o capital próprio, ad referendum da Assembleia Geral ordinária que 
apreciar as demonstrações financeiras relativas ao exercício social em que tais juros foram pagos 
ou creditados, sendo que os valores correspondentes aos juros sobre capital próprio deverão ser 
imputados ao dividendo obrigatório. CAPÍTULO IX - DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO: Artigo 34 - A 
Companhia dissolve-se e tem o seu patrimônio liquidado nos casos previstos em lei ou pela 
Assembleia geral. Parágrafo 1º: A Assembleia Geral determinará o modo de liquidação e elegerá 
o Conselho Fiscal, que deve funcionar durante o período de liquidação, cabendo também a 
Assembleia Geral nomear o liquidante. Parágrafo 2º: Durante a liquidação, a Administração da 
Companhia continuará em funcionamento. Artigo 35 - Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo, 
Estado de São Paulo, com renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja, 
como único competente a conhecer e julgar qualquer questão ou causa que, direta ou 
indiretamente, derivem da celebração deste Estatuto Social ou da aplicação de seus preceitos. 
CAPÍTULO X - ACORDO DE ACIONISTAS: Artigo 36 - A Companhia deve cumprir todas e 
quaisquer disposições previstas nos acordos de acionistas registrados na sede da Companhia. 
Parágrafo Único: A Companhia não deve registrar, consentir ou ratificar qualquer voto ou 
aprovação dos acionistas, dos conselheiros de administração ou de qualquer diretor, ou realizar 
ou deixar de realizar qualquer ato que viole ou que seja incompatível ao acordo de acionistas. 
Artigo 37 – A Companhia disponibilizará a seus acionistas os contatos com partes relacionadas, 
acordos de acionistas e programas de opções de aquisição de ações ou de outros títulos ou 
valores mobiliários de emissão da Companhia. CAPÍTULO XI - ARBITRAGEM: Artigo 38 – As 
divergências, conflitos, disputas ou controvérsias relacionadas a disputas societárias e as 
disposições deste Estatuto, sua interpretação, validade, cumprimento e exequibilidade devem ser 
resolvidos amigavelmente pelos acionistas, por meio de negociações em boa-fé, por um prazo de 
30 (trinta) dias, contados do recebimento da primeira correspondência enviada por qualquer dos 
acionistas visando resolver a controvérsia. Caso, ao final do prazo acima, os acionistas da 
Companhia não tenham chegado a um consenso, a disputa deverá ser submetida a arbitragem, 
constituindo-se o tribunal arbitral de três árbitros, devendo cada parte nomear um arbitro de sua 
confiança e estes, em conjunto, o terceiro. Artigo 39 – A arbitragem terá sede na Capital de São 
Paulo, e obedecer às normas estabelecidas no Regulamento de Arbitragem do Centro de 
Arbitragem e Mediação da Câmara de Comercio Brasil- Canadá. Artigo 40 – A parte que desejar 
dar início a arbitragem deverá notificar a outra parte desta intenção, indicando o nome do primeiro 
árbitro e o objeto do litigio, devendo a outra parte designar o segundo árbitro no prazo de 15 
(quinze) dias, contados a partir do recebimento da referida notificação. Artigo 41 – Escolhidos os 
árbitros, as partes instalarão o procedimento arbitral perante o Centro de Arbitragem e Mediação 
da Câmara de Comercio Brasil-Canadá. O procedimento escolhido será o de Arbitragem. Artigo 
42 – Para dirimir as questões oriundas deste instrumento de caráter cautelar e executório, fica 
eleito o Foro da Capital do Estado de São Paulo, renunciando expressamente a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. CAPÍTULO XII - DO REGISTRO DE COMPANHIA ABERTA: 
Artigo 43 – Uma vez obtido o registro de companhia aberta, caso seja deliberado o cancelamento 
do registro de companhia aberta pela Companhia, os procedimentos previstos na lei e 
regulamentação aplicável deverão ser observados. Leonardo da Silva Lucas Tavares de Lima 
- Presidente; Carolina Maria Matos Vieira - Secretária. Jucema nº 20211055514 em 26/08/2021. 
Lílian Theresa Rodrigues Mendonça, Secretária-Geral.

AVISO DE VENDA

Edital de Leilão Público nº 3027/0222 - 1° Leilão 
e nº 3028/0222 - 2° Leilão

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA, por meio da CN Manutenção de Bens, torna 
público aos interessados que venderá, pela maior oferta, respeitado o preço mínimo de venda, 
constante do anexo II, deste Edital, no estado físico e de ocupação em que se encontra(m), 
imóvel (is) recebido (s) em garantia, nos contratos inadimplentes de Alienação Fiduciária, 
de propriedade da CAIXA. O Edital de Leilão Público - Condições Básicas, do qual é parte 
integrante o presente aviso de Venda, estará à disposição dos interessados de 11/03/2022 até 
20/03/2022, no primeiro leilão, e de 25/03/2022 até 04/04/2022, no segundo leilão, em horário 
bancário, nas Agências da CAIXA nos estados AL, AM, AP, CE, DF, ES, GO, MA, MG, MS, MT, 
PA, PB, PE, PR, RJ, RN, RS e SC e no escritório do leiloeiro, Sr. CESAR AUGUSTO ARAGÃO 
PEREIRA, no endereço Estrada das Ubaias, 20 Sala 401, Casa amarela - Recife/PE - CEP: 
52.070-013, telefones  (81) 3877-1001 / 99432-7547 (WhatsApp). Atendimento no horário de 
segunda a sexta das 9:00 às 12:00hs e 14:00 às 17:00hs (Site: www.aragaoleiloes.com.br). (O 
Edital estará disponível também no site: www.caixa.gov.br/ximoveis). O 1° Leilão realizar-se-á 
no dia 21/03/2022, às 13h (horário de Brasília), e os lotes remanescentes, serão ofertados no 
2° Leilão no dia 05/04/2022, às 13h (horário de Brasília), ambos exclusivamente no site do 
leiloeiro, no endereço www.aragaoleiloes.com.br)

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CN MANUTENÇÃO DE BENS

MINISTÉRIO DA 
ECONOMIA



São Luís, quinta-feira, 24 de fevereiro de 2022

GERAL 7

EQUATORIAL SERVIÇOS S.A.
CNPJ/ME nº 09.347.229/0001-71 - NIRE 21.300.009.647

Sociedade Anônima de Capital Fechado
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM 15 DE MARÇO DE 2021
1. Hora e local: Aos 15 dias do mês de março de 2021, às 11 horas, na sede da EQUATORIAL 
SERVIÇOS S.A. (“Companhia”), localizada na Alameda A, Quadra SQS, nº 100, Anexo A, sala 31, 
Loteamento Quitandinha, Altos do Calhau, Cidade de São Luís, Estado do Maranhão, CEP 
65.070-900. 2. Convocação: Dispensada em virtude da presença da única acionista, 
representando 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, nos termos do art. 124, §4º 
da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”). 3. Presenças: 
Presente a única acionista detentora de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, 
conforme se verifica das assinaturas no “Livro de Presença de Acionistas”, ficando, dessa forma, 
constatada a existência de quórum legal para a realização desta Assembleia. 4. Mesa: Os 
trabalhos foram presididos pelo Sr. Augusto Miranda da Paz Júnior e secretariados pelo Sr. José 
Silva Sobral Neto. 5. Publicações e divulgação: De acordo com o art. 133, §4º da Lei das S.A., o 
relatório da administração e as demonstrações financeiras da Companhia acompanhadas das 
respectivas notas explicativas, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2019, foram publicados (i) no Diário Oficial do Estado do Maranhão, na edição do dia 02 de 
fevereiro de 2021, em “Suplemento de Terceiros”; e (ii) no Jornal “O Imparcial”, na edição do dia 02 
de fevereiro de 2021, na página 7. 6. Ordem do dia: Deliberar a respeito da seguinte ordem do dia: 
(i) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar o Relatório da Administração e 
as Demonstrações Financeiras da Companhia relativas ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2019; (ii) discutir a proposta da administração para a destinação do resultado da 
Companhia referente ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2019; (iii) discutir a 
remuneração global anual dos administradores para o exercício de 2021; (iv) retificação da 
reserva de capitalização que promoveu o aumento do capital social da Companhia, informado na 
Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 29/08/2019, registrada perante a Junta 
Comercial do Estado do Maranhão sob o nº 20191017361 (“AGOE 29/08/2019”); (v) ratificar as 
demais deliberações aprovadas na AGOE 29/08/2019; (vi) eleger novo membro do Conselho de 
Administração da Companhia; (vii) consolidar o Conselho de Administração da Companhia; (viii) 
deliberar sobre a proposta da administração de alteração do artigo 16 do Estatuto Social da 
Companhia; (ix) deliberar sobre a proposta de Consolidação do Estatuto Social da Companhia; e 
(x) autorização aos Administradores da Companhia para a prática de todos os atos necessários e 
celebração de quaisquer documentos a fim de efetivar e cumprir as deliberações tomadas na 
presente Assembleia Geral. 7. Deliberações: Instalada a assembleia e após o exame e a 
discussão das matérias constantes da ordem do dia, a acionista presente deliberou o quanto 
segue: 7.1 Aprovar a lavratura da ata na forma de sumário dos fatos ocorridos, inclusive 
dissidências e protestos, conforme faculta o art. 130, §1º da Lei das S.A. 7.2 Aprovar o Relatório da 
Administração e as Demonstrações Financeiras da Companhia relativas ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2019, conforme arquivadas na sede da Companhia. 7.3 Aprovar 
a proposta da administração de destinação do lucro líquido apurado no exercício social findo em 
31 de dezembro de 2019, no valor total de R$ 44.345.784,83 (quarenta e quatro milhões, trezentos 
e quarenta e cinco mil, setecentos e oitenta e quatro reais e oitenta e três centavos); da seguinte 
forma: a) R$ 2.217.289,24 (dois milhões, duzentos e dezessete mil, duzentos e oitenta e nove 
reais e vinte e quatro centavos) para a reserva legal; b) R$ 10.532.123,90 (dez milhões, 
quinhentos e trinta e dois mil, cento e vinte e três reais e noventa centavos), para pagamento de 
dividendos obrigatórios aos acionistas da Companhia, nos termos do artigo 202 da Lei das S.A., 
proporcionalmente às respectivas participações societárias, nos termos do Artigo 25, e 
parágrafos, do Estatuto Social da Companhia; c) R$ 31.596.371,69 (trinta e um milhões, 
quinhentos e noventa e seis mil, trezentos e setenta e um reais e sessenta e nove centavos), para 
a Reserva de Investimentos, nos termos o art. 25, parágrafo quarto, do Estatuto Social da 
Companhia. 7.4 Aprovar proposta da administração de fixação da remuneração anual global dos 
administradores da Companhia para o exercício de 2020, no valor limite de R$ 800.000,00 
(oitocentos mil reais), a ser distribuída por este Conselho entre os administradores da Companhia, 
na forma do Estatuto Social e com base nos critérios fixados no caput do art. 152, da Lei das S.A., 
observado o limite global ora fixado. 7.5 Retificar a ordem do dia item 6 (viii) e 7.11 da AGOE 
29/08/2019, no qual constou, por erro material, o aumento do capital social da Companhia no 
montante de R$ 966.090,22, sem a emissão de novas ações, mediante capitalização do saldo da 
reserva de lucros para expansão, ao invés de constar que o aumento do capital social da 
Companhia no montante de R$ 966.090,22, sem a emissão de novas ações, mediante 
capitalização do saldo da reserva legal; 7.6 Ratificar todas as demais deliberações aprovadas na 
AGOE 29/08/2019 que não a retificada nos termos do item 7.5 acima. 7.7 Aprovar a eleição, para o 
cargo de membro efetivo do Conselho de Administração, do Sr. Maurício Alvares da Silva 
Velloso Ferreira, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, portador da Cédula de Identidade nº 
7749-D CREA/DF, inscrito no CPF/ME sob o nº 343.412.501-91, com domicílio à Avenida 
Maranhão, nº 759, CEP 64001-010, Centro, na Cidade de Teresina, Estado do Piauí, com mandato 
equivalente ao restante do mandato dos demais membros do Conselho de Administração da 
Companhia, qual seja, até 19 de fevereiro de 2022. i. Consignar que, com base nas informações 
recebidas pela administração da Companhia, nos termos da legislação aplicável, o Diretor ora 
eleito está em condições de firmar, sem quaisquer ressalvas, a declaração de desimpedimento 
referida no art. 147, §4º, da Lei das S.A., que ficará arquivada na sede da Companhia; ii. Consignar 
que o Diretor ora eleito será investido em seu cargo mediante a assinatura do respectivo Termo de 
Posse, lavrado em livro próprio, oportunidade em que fará a declaração de desimpedimento 
prevista no item (i) acima. 7.8 Consignar que, tendo em vista as deliberações anteriores, o 
Conselho de Administração da Companhia, passará a ser composta pelos seguintes membros: o 
Sr. Augusto Miranda da Paz Júnior, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de 
bens, engenheiro eletricista, portador da Cédula de Identidade nº 036679612009-9 SSP/MA, 
inscrito no CPF/ME sob o nº 197.053.015-49, domiciliado em Brasília/DF, no ST SCS - B, Quadra 
nº 09, Bloco A, Sala 1.204, Centro Empresarial Parque Cidade, Asa Sul, Brasília, Distrito Federal, 
CEP 70.308-200, como Presidente do Conselho de Administração; o Sr. Leonardo da Silva 
Lucas Tavares De Lima, brasileiro, divorciado, engenheiro civil, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 5003250 – SSP-PE, inscrito no CPF/ME sob o nº 023.737.554-08, com domicílio 
Brasília/DF, com endereço comercial na cidade de Brasília, Distrito Federal, em SCS, Quadra 09, 
Lote C, Torre A, salas 1.202, 1.202, 1.204 e 1.205, Edifício Parque Cidade Corporate, Asa Sul, CEP 
70.308-200; e o Sr. Tinn Freire Amado, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de 
bens, engenheiro eletricista, portador da cédula de identidade – RG nº 1.536.768 SSP/DF e CPF/
ME n.º 033.589.836-09, domiciliado em Brasília, Distrito Federal, com endereço comercial na 
cidade de Brasília, Distrito Federal, em SCS, Quadra 09, Lote C, Torre A, salas 1.202, 1.202, 1.204 
e 1.205, Edifício Parque Cidade Corporate, Asa Sul, CEP 70.308-200; e o Sr. Maurício Alvares 
da Silva Velloso Ferreira, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, portador da Cédula de 
Identidade nº 7749-D CREA/DF, inscrito no CPF/ME sob o nº 343.412.501-91, com domicílio à 
Avenida Maranhão, nº 759, CEP 64001-010, Centro, na Cidade de Teresina, Estado do Piauí, 
todos com mandato até a 19 de fevereiro de 2022. 7.9 Aprovar proposta da administração de 
alteração do artigo 16 do Estatuto Social da Companhia, especificamente para alteração da 
redação do item IX e a exclusão do item X, com a finalidade de excluir a competência do Conselho 
de Administração para deliberar acerca da emissão de debêntures, com a correspondente 
renumeração dos incisos posteriores. De modo que, se aprovada a presente proposta, o artigo 16 
do Estatuto Social da Companhia passaria a vigorar com a seguinte nova redação: Artigo 16 - 
Compete ao Conselho de Administração: I. fixar a orientação geral dos negócios da Companhia; 
II. eleger e destituir, a qualquer tempo, os Diretores da Companhia e fixar-lhes as atribuições, 
observado o disposto neste Estatuto Social; III. fiscalizar a gestão dos Diretores, examinar, a 
qualquer tempo, os livros e papéis da companhia, solicitar informações sobre contratos 
celebrados ou em via de celebração, e quaisquer outros atos; IV. convocar a Assembleia Geral 
quando julgar conveniente ou nas situações previstas na legislação e neste Estatuto; V. 
manifestar-se sobre o relatório da administração, as contas da Diretoria e as demonstrações 
financeiras da Companhia; VI. escolher e destituir os auditores independentes; VII. avocar e 
decidir sobre qualquer matéria ou assunto que não se compreenda na competência privativa da 
Assembleia Geral ou da Diretoria; VIII. aprovar o orçamento anual da Companhia, o orçamento 
plurianual, o plano de negócios da Companhia; IX. deliberar acerca da emissão, dentro do limite 
do capital autorizado, de ações e de bônus de subscrição; X. deliberar acerca do aumento do 
capital social, dentro do limite do capital autorizado, independentemente de reforma estatutária, 
mediante a subscrição de novas ações, ordinárias, ou mediante a capitalização de lucros ou 
reservas, com ou sem a emissão de novas ações; XI. autorizar a negociação da Companhia com 
suas próprias ações e com instrumentos financeiros referenciados às ações de emissão da 
Companhia, observada legislação aplicável; XII. autorizar a alienação e o cancelamento de 
ações em tesouraria; XIII. fixar o limite de endividamento da Companhia; XIV. autorizar a 
participação da Companhia em outras sociedades, como sócia quotista ou acionista, bem como 
a sua participação em consórcios e acordos de associação e/ou acordos de acionistas e sobre 
a constituição de sociedades, no Brasil ou no exterior, pela Companhia, exceto se a participação 
em questão estiver prevista no plano de negócios da Companhia; XV. autorizar a contratação ou 
aditamento, pela Companhia ou por qualquer de suas sociedades controladas, de quaisquer 
empréstimos, financiamentos ou obrigações, cujo valor individual ou em uma série de operações 
relacionadas em um período de 12 (doze) meses seja igual ou superior a R$50.000.000,00 
(cinquenta milhões de reais), exceto se a contratação ou aditamento estiver previsto no plano de 
negócios da Companhia; XVI. autorizar a contratação ou aditamento de qualquer contrato ou 
acordo, pela Companhia ou quaisquer de suas controladas, cujo valor individual ou em uma 
série de operações relacionadas realizadas em um período de 12 (doze) meses, e sob o qual a 
Companhia ou quaisquer de suas controladas assuma responsabilidades ou obrigações 
recíprocas de valor superior a R$150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais) por ano; 
XVII. deliberar acerca da outorga, dentro do limite de capital autorizado, e de acordo com plano 
aprovado pela Assembleia Geral, de opção de compra de ações a administradores ou 
empregados, ou a pessoas naturais que prestem serviços à Companhia ou a sociedade sob seu 
controle; XVIII. estabelecer a política de divulgação de informações da Companhia; XIX. escolher 
os jornais e veículos de comunicação utilizados pela Companhia para realização de suas 
publicações e divulgações exigidas pela legislação; XX. autorizar a celebração, a realização ou 
a execução de qualquer transação, contrato, negócio, acordo ou operação entre partes 
relacionadas, conforme definido nas normas contábeis que tratam do assunto; XXI. eleger e 
destituir, a qualquer tempo, os membros dos comitês de assessoramento do Conselho de 
Administração; e XXII. constituir, instalar e dissolver comitês de assessoramento, elegendo e 
destituindo, a qualquer tempo, os respectivos membros e estabelecendo os regimentos internos 
de funcionamento. 7.10 Aprovar a proposta da administração de consolidação do Estatuto Social 
para refletir a alteração em seu artigo 16, conforme indicado no item 7.9 acima e Anexo I. 7.11 

Autorizar os diretores da Companhia a praticarem todos os atos necessários e celebrar quaisquer 
documentos a fim de efetivar e cumprir as deliberações tomadas na presente Assembleia Geral. 
8. Aprovação e encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e 
lavrada a presente ata, na forma de sumário, conforme o disposto no art. 130, §1º da Lei das S.A. 
Lida e achada conforme, foi a presente ata por todos assinada, bem como autorizado seu 
arquivamento no registro do comércio e posterior publicação. São Luís/MA, 15 de março de 2021. 
Mesa: Presidente: Augusto Miranda da Paz Junior e Secretário: Sra. Ângela Caroline Pinto 
Marques Figueiredo. Acionista Presente: Equatorial Energia S.A., p. Augusto Miranda da Paz 
Junior e José Silva Sobral Neto. CERTIDÃO. Confere com o original, lavrado em livro próprio. São 
Luís/MA, 15 de março de 2021. Mesa: Augusto Miranda da Paz Junior, Presidente. José Silva 
Sobral Neto, Secretário. Anexo I à Ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da 
Equatorial Serviços S.A., realizada em 15 de março de 2021. ESTATUTO SOCIAL. CAPÍTULO I: 
Da Denominação, Sede, Objeto e Duração: Artigo 1º - A Equatorial Serviços S.A. é uma 
sociedade anônima que se rege por este Estatuto Social e pelas demais disposições legais que 
lhe forem aplicáveis. Artigo 2º - A Companhia tem sede e foro na cidade de São Luís, Estado do 
Maranhão, na Alameda A, Quadra SQS, nº 100, Anexo A, sala 31, Loteamento Quitandinha, Altos 
do Calhau, CEP: 65.070-900, podendo abrir filiais, agências ou escritórios, no Brasil ou no 
exterior, conforme vier a ser deliberado pela Diretoria da Companhia. Artigo 3º - A companhia tem 
por objeto social: (i) a prestação de serviços em negócios de energia elétrica, telecomunicações e 
transmissão de dados, bem como a prestação de serviços de apoio técnico, operacional, 
administrativo e financeiro; (ii) a prestação de serviços de cobrança de fatura de energia elétrica 
em nome e por conta de terceiros, e a transferência e/ou recebimento dos recursos, desde que 
relacionados, direta ou indiretamente, aos serviços previstos neste objeto social, incluindo, mas 
sem limitação, valores relativos a quaisquer serviços prestados por terceiros, a venda de 
quaisquer bens por terceiros, a quaisquer financiamentos concedidos por terceiros, doações e 
arrecadações a instituições de caridade e assinatura de jornais e periódicos, podendo emitir 
documentos de cobrança e realizar quaisquer procedimentos necessários para o efetivo 
recebimento dos recursos, receber os respectivos recursos e transferi-los aos terceiros 
beneficiários; (iii) a prestação de serviços técnicos de operação, manutenção e planejamento de 
instalações elétricas de terceiros, otimização de processos energéticos e instalações de 
consumidores, incluindo a aquisição de equipamentos e contratação do serviço de terceiros; (iv) 
a prestação de serviços de instalação de Subestações Elétricas, Equipamentos e Redes 
Elétricas, incluindo a manutenção a tais instalações; (v) a prestação de serviços de auditoria 
energética, realização de inspeção e diagnóstico sobre uso eficiente de energia e adequação a 
normas técnicas e de segurança; (vi) a prestação de serviços de iluminação arquitetônica, 
instalação de iluminação especial em praças, monumentos e eventos; (vii) a prestação de 
serviços de contatos telefônicos envolvendo serviços de call center e atendimento a clientes de 
terceiros; implantação de centrais de atendimento para terceiros; recrutamento, treinamento, 
locação e fornecimento de mão de obra especializada; locação de equipamentos de telefonia e 
informática em geral; desenvolvimento, implementação, gerenciamento, execução de sistemas 
de informática, processamento e digitação de dados referentes aos serviços centrais de 
atendimento, telemarketing, promoção de vendas de produtos e serviços diversos, pesquisa de 
mercado e mala direta de qualquer forma ou natureza; serviços de leitura de medição de energia 
elétrica, faturamento de serviços prestados por terceiros e serviços de entrega de faturas e 
cobrança extrajudicial; (viii) a participação em outras sociedades como sócia, acionista ou 
quotista; (ix) administração de obras; (x) a prestação de serviços de engenharia; (xi) a prestação 
de serviços de instalação e manutenção elétrica; (xii) o comércio varejista de material elétrico; 
(xiii) a prestação dos serviços de aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e 
industriais, sem operador; (xiv) o comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos, 
incluindo partes e peças; (xv) a prestação de serviços de manutenção e reparação de máquinas, 
aparelhos e materiais elétricos; e (xvi) a prestação dos serviços de agenciamento, corretagem ou 
intermediação de câmbio, de seguros, de cartões de crédito, de planos de saúde e de planos de 
previdência privada. Artigo 4º - A Companhia terá prazo indeterminado de duração. CAPÍTULO II 
- Do Capital Social: Artigo 5º - O capital social da Companhia é de R$15.010.026,33 (Quinze 
milhões, dez mil e vinte e seis reais, e trinta e três centavos), representado por 500 (quinhentas) 
ações, sendo todas ordinárias, nominativas e sem valor nominal, todas nesta data integralizadas. 
Parágrafo Primeiro – A Companhia fica autorizada a aumentar o seu capital social, mediante 
deliberação da assembleia geral, independentemente de reforma estatutária até o limite de 
R$16.500.000,00 (dezesseis milhões e quinhentos mil reais), com ou sem a emissão de novas 
ações ordinárias. Parágrafo Segundo - Cada ação corresponde a um voto nas deliberações 
sociais. Parágrafo Terceiro - Na hipótese de qualquer aumento de capital mediante a emissão de 
ações, a Assembleia Geral fixará o preço de emissão, o prazo para integralização das ações 
subscritas e outras condições da emissão, observadas as disposições do Artigo 170 da Lei nº. 
6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei 6.404/76”). Parágrafo Quarto - Mediante aprovação de 
acionistas representando a maioria do capital social, a companhia poderá adquirir as próprias 
ações para efeito de cancelamento ou permanência em tesouraria, sem diminuição do capital 
social, para posteriormente aliená-las, observadas as normas legais e regulamentares em vigor. 
CAPÍTULO III - Da Assembleia Geral: Artigo 6º - A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, 
nos 4 (quatro) primeiros meses após o encerramento do exercício social, e, extraordinariamente, 
sempre que os interesses sociais o exigirem. Parágrafo Primeiro - A Assembleia Geral será 
presidida por acionistas ou membro do Conselho de Administração eleito no ato, que convidará, 
dentre os diretores ou acionistas presentes, o secretário dos trabalhos. Parágrafo Segundo - As 
deliberações das Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias, ressalvadas as exceções 
previstas em lei e sem prejuízo do disposto neste Estatuto Social, serão tomadas por maioria 
absoluta de voto, não computando os votos em branco. Artigo 7º - Sem prejuízo das matérias 
previstas na Lei das S.A., compete à Assembleia Geral deliberar sobre as seguintes matérias: I. 
deliberar sobre o aumento do limite do capital autorizado, aumento ou redução do capital social, 
resgate, amortização, emissão de ações, debêntures, notas promissórias comerciais (commercial 
papers), bônus de subscrição ou opções de compra ou subscrição de ações, sendo vedada, em 
qualquer hipótese, a emissão de partes beneficiárias pela Companhia; II. aprovar qualquer 
alteração deste Estatuto, em especial, mas sem limitação, alteração de vantagens ou 
características das ações existentes, bem como a realização de qualquer mudança no escopo 
das atividades sociais da Companhia; III. a fixação da remuneração máxima anual e global dos 
administradores da Companhia, assim como a remuneração dos membros do Conselho Fiscal, 
se e quando instalado; IV. deliberar sobre a cisão, fusão, incorporação envolvendo a Companhia 
(inclusive incorporação de ações), sua transformação ou qualquer outra forma de reorganização 
societária; V. autorizar os administradores da Companhia a confessar falência ou pedir 
recuperação extrajudicial ou judicial; VI. aprovar a liquidação, dissolução e extinção da 
Companhia; VII. aprovar a distribuição de resultados da Companhia, a qualquer título, incluindo 
dividendos, em forma diferente daquela estabelecida neste Estatuto; VIII. aprovar planos de 
outorga de opção de compra ou subscrição de ações aos seus administradores, empregados ou 
a pessoas naturais que prestem serviços à Companhia ou a outra sociedade sob seu controle; e 
IX. aprovar, por acionistas representando a maioria do capital social, a prestação de avais, fianças 
e outras garantias em favor de terceiros. CAPÍTULO IV - DA ADMINISTRAÇÃO: Artigo 8º - A 
administração da companhia competirá ao Conselho de Administração e à Diretoria, que terão as 
atribuições conferidas por lei e pelo presente Estatuto. Parágrafo Primeiro - O Conselho de 
Administração é órgão de deliberação colegiada, sendo a representação da Companhia, na 
forma prevista neste Estatuto, privativa dos diretores. Parágrafo Segundo - Somente pessoal 
natural pode ser eleita como membro dos órgãos de administração. Parágrafo Terceiro - A pessoa 
eleita como membro da Diretoria deve ser residente e domiciliada no País. Parágrafo Quarto - A 
ata da Assembleia Geral ou da reunião do Conselho de Administração que eleger administradores 
deverá conter a qualificação e o prazo de gestão de cada um dos eleitos. Parágrafo Quinto - O 
administrador fica dispensado de apresentar garantia em favor da Companhia para assegurar os 
atos de gestão. Artigo 9º - É inelegível para os cargos de administração da Companhia a pessoa 
impedida por lei especial, ou condenada por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concessão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena 
criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos. Parágrafo Primeiro - 
É inelegível para os cargos de administração da Companhia a pessoa condenada a pena de 
suspensão ou inabilitação temporária aplicada pela CVM. Parágrafo Segundo - O conselheiro 
que for eleito deve ter reputação ilibada, não podendo ser eleito, salvo dispensa da Assembleia 
Geral aquele que: I. ocupar cargos em sociedades que possam ser consideradas concorrentes no 
mercado, em especial, em conselhos consecutivos, da administração ou fiscal; II. tiver interesse 
conflitante com a Companhia. Artigo 10 - Os conselheiros e diretores são investidos no seu cargo 
mediante assinatura de termo de posse lavrado no livro de Atas das Reuniões do Conselho de 
Administração ou no Livro de Atas das Reuniões da Diretoria, conforme o caso. Artigo 11 - O prazo 
de gestão do Conselho de Administração ou da Diretoria estende-se até a investidura dos novos 
administradores eleitos. Parágrafo Único - O substituto eleito para preencher cargo vago deve 
completar o prazo de gestão do substituído. Artigo 12 - Caberá à Assembleia Geral fixar a 
remuneração global dos administradores e compete ao Conselho de Administração deliberar 
acerca da distribuição da remuneração global dos administradores entre os membros do 
Conselho de Administração e da Diretoria e da repartição entre parcela fixa e parcela variável. 
Artigo 13 - Salvo aprovação da Assembleia Geral, é vedado aos administradores conceder avais, 
fianças, endossos e cauções em favor de terceiros em nome da Companhia, incluindo seus 
acionistas e administradores. CAPÍTULO V - CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: Artigo 14 - O 
Conselho de Administração é composto por, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 7 (sete) membros, 
todos eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral, com prazo de gestão 
unificado de 2 (dois) anos, sendo permitida a reeleição. Artigo 15 - O Conselho de Administração 
deve escolher, dentre os seus membros, um Presidente. Parágrafo Primeiro - Caberá ao 
Presidente do Conselho de Administração presidir as Assembleias Gerais, observado o previsto 
no Artigo 6, §1º, acima, bem como as reuniões do Conselho de Administração. Em caso de 
ausência ou impedimento temporário, essas funções deverão ser exercidas por qualquer membro 
do Conselho de Administração. Parágrafo Segundo - Ocorrendo vacância no Conselho de 
Administração, o Conselho de Administração deve nomear o substituto, que servirá interinamente 
até a primeira Assembleia Geral realizada depois da vacância. Parágrafo Terceiro - No caso de 
vacância de todos os cargos do Conselho de Administração, compete à Diretoria convocar a 
Assembleia Geral para eleger os conselheiros de administração. Parágrafo Quarto - Para os fins 
deste artigo, considera-se vacante o cargo de membro do Conselho de Administração decorrente 
da destituição, renúncia, morte, invalidez ou ausência injustificada em 3 (três) reuniões 
consecutivas do Conselho de Administração. Artigo 16 - Compete ao Conselho de Administração: 
I. fixar a orientação geral dos negócios da Companhia; II. eleger e destituir, a qualquer tempo, os 
Diretores da Companhia e fixar-lhes as atribuições, observado o disposto neste Estatuto Social; 
III. fiscalizar a gestão dos Diretores, examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis da companhia, 
solicitar informações sobre contratos celebrados ou em via de celebração, e quaisquer outros 

atos; IV. convocar a Assembleia Geral quando julgar conveniente ou nas situações previstas na 
legislação e neste Estatuto; V. manifestar-se sobre o relatório da administração, as contas da 
Diretoria e as demonstrações financeiras da Companhia; VI. escolher e destituir os auditores 
independentes; VII. avocar e decidir sobre qualquer matéria ou assunto que não se compreenda 
na competência privativa da Assembleia Geral ou da Diretoria; VIII. aprovar o orçamento anual da 
Companhia, o orçamento plurianual, o plano de negócios da Companhia; IX. deliberar acerca da 
emissão, dentro do limite do capital autorizado, de ações e de bônus de subscrição; X. deliberar 
acerca do aumento do capital social, dentro do limite do capital autorizado, independentemente 
de reforma estatutária, mediante a subscrição de novas ações, ordinárias, ou mediante a 
capitalização de lucros ou reservas, com ou sem a emissão de novas ações; XI. autorizar a 
negociação da Companhia com suas próprias ações e com instrumentos financeiros 
referenciados às ações de emissão da Companhia, observada legislação aplicável; XII. autorizar 
a alienação e o cancelamento de ações em tesouraria; XIII. fixar o limite de endividamento da 
Companhia; XIV. autorizar a participação da Companhia em outras sociedades, como sócia 
quotista ou acionista, bem como a sua participação em consórcios e acordos de associação e/ou 
acordos de acionistas e sobre a constituição de sociedades, no Brasil ou no exterior, pela 
Companhia, exceto se a participação em questão estiver prevista no plano de negócios da 
Companhia; XV. autorizar a contratação ou aditamento, pela Companhia ou por qualquer de suas 
sociedades controladas, de quaisquer empréstimos, financiamentos ou obrigações, cujo valor 
individual ou em uma série de operações relacionadas em um período de 12 (doze) meses seja 
igual ou superior a R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), exceto se a contratação ou 
aditamento estiver previsto no plano de negócios da Companhia; XVI. autorizar a contratação ou 
aditamento de qualquer contrato ou acordo, pela Companhia ou quaisquer de suas controladas, 
cujo valor individual ou em uma série de operações relacionadas realizadas em um período de 12 
(doze) meses, e sob o qual a Companhia ou quaisquer de suas controladas assuma 
responsabilidades ou obrigações recíprocas de valor superior a R$150.000.000,00 (cento e 
cinquenta milhões de reais) por ano; XVII. deliberar acerca da outorga, dentro do limite de capital 
autorizado, e de acordo com plano aprovado pela Assembleia Geral, de opção de compra de 
ações a administradores ou empregados, ou a pessoas naturais que prestem serviços à 
Companhia ou a sociedade sob seu controle; XVIII. estabelecer a política de divulgação de 
informações da Companhia; XIX. escolher os jornais e veículos de comunicação utilizados pela 
Companhia para realização de suas publicações e divulgações exigidas pela legislação; XX. 
autorizar a celebração, a realização ou a execução de qualquer transação, contrato, negócio, 
acordo ou operação entre partes relacionadas, conforme definido nas normas contábeis que 
tratam do assunto; XXI. eleger e destituir, a qualquer tempo, os membros dos comitês de 
assessoramento do Conselho de Administração; e XXII. constituir, instalar e dissolver comitês de 
assessoramento, elegendo e destituindo, a qualquer tempo, os respectivos membros e 
estabelecendo os regimentos internos de funcionamento. Artigo 17 - O Conselho de Administração 
reúne-se nas datas previamente fixadas em calendário anual definido pelo próprio órgão ou 
sempre que houver necessidade. Parágrafo Primeiro - A reunião do Conselho de Administração 
deve ser convocada por escrito, pelo Presidente do Conselho de Administração ou por qualquer 
membro do Conselho de Administração, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias da data da 
reunião, devendo constar da convocação a data, horário e os assuntos que constarão da ordem 
do dia. Parágrafo Segundo - Fica dispensada a convocação por escrito sempre que 
comparecerem à reunião todos os membros do Conselho de Administração. Parágrafo Terceiro - 
A reunião do Conselho de Administração deve ocorrer na sede ou na filial da Companhia, 
conforme detalhado no comunicado de convocação. Parágrafo Quarto - É facultado ao 
conselheiro de administração participar da reunião do Conselho de Administração por meio de 
videoconferência, conferência telefônica ou qualquer outro meio de comunicação que permita a 
identificação dos participantes e sua interação em tempo real. Parágrafo Quinto - O conselheiro 
que participar remotamente da reunião somente se considera presente se confirmar seus votos e 
manifestação por meio de declaração por escrito encaminhada ao Presidente do Conselho por 
carta, fac-símile ou correio eletrônico logo após o término da reunião. Uma vez recebida a 
manifestação, o Presidente do Conselho de Administração ficará investido de plenos poderes 
para assinar a ata da reunião em nome do conselheiro que participou remotamente. Parágrafo 
Sexto - A reunião do Conselho de Administração somente pode ser instalada com a presença da 
maioria de seus membros em exercício. Parágrafo Sétimo - Cada membro do Conselho de 
Administração tem direito a 1 (um) voto na reunião do Conselho de Administração. Parágrafo 
Oitavo - A reunião do Conselho de Administração é presidida pelo Presidente do Conselho de 
Administração e secretariada por quem ele indicar. Parágrafo Nono - O Conselho de 
Administração delibera pela maioria absoluta dos votos proferidos, não computadas as 
abstenções. Parágrafo 10 - No caso de empate, cabe ao Presidente do Conselho de Administração 
o voto de desempate. Parágrafo 11 - As deliberações do Conselho de Administração devem ser 
registradas em atas lavradas no Livro de Atas de Reuniões do Conselho de Administração e, 
sempre que contiverem deliberações destinadas a produzir efeitos perante terceiros, seus 
extratos deverão ser registrados na Junta Comercial e publicados. Artigo 18 - O conselheiro de 
administração deve se abster de participar de qualquer reunião, discussão ou votação sobre 
assunto com relação ao qual tenha interesse conflitante em com a Companhia que possa 
beneficiá-lo de maneira particular. CAPÍTULO VI - DA DIRETORIA: Artigo 19 - A Diretoria será 
composta por 2 (dois) ou mais membros, todos com a designação de diretores, podendo ser 
acionistas ou não, residentes no país, eleitos pelo Conselho de Administração e destituíveis a 
qualquer tempo, com prazo de gestão unificado de 2 (dois) anos, sendo permitida a reeleição. 
Vencido o mandato, os diretores continuarão no exercício de seus cargos até a posse dos novos 
eleitos. Parágrafo Primeiro - Os diretores ficam dispensados de prestar caução e seus honorários 
serão fixados pela Reunião do Conselho de Administração que os eleger. Parágrafo Segundo - A 
investidura dos diretores nos cargos far-se-á por termo lavrado no livro próprio. Artigo 20 - No caso 
de impedimento ocasional de um diretor, suas funções serão exercidas por qualquer outro diretor, 
indicado pelos demais. No caso de vaga, o indicado deverá permanecer no cargo até a eleição e 
posse do substituto pelo Conselho de Administração. Artigo 21 - A Diretoria tem amplos poderes 
de administração e gestão dos negócios sociais, podendo praticar todos os atos necessários 
para gerenciar a Companhia que não sejam de competência exclusiva da Assembleia Geral ou do 
Conselho de Administração e representá-la perante terceiros, em juízo ou fora dele, e perante 
qualquer autoridade pública e órgãos governamentais federais, estaduais ou municipais. 
Parágrafo Primeiro - Todos os documentos que criem obrigações para a Companhia ou 
desonerem terceiros de obrigações para com a Companhia deverão, sob pena de não produzirem 
efeitos contra a mesma, ser assinados: (a) por quaisquer 2 (dois) Diretores; (b) por 1 (um) Diretor 
qualquer, apenas nas hipóteses do parágrafo segundo deste artigo; ou (c) por 1 (um) Diretor, em 
conjunto com 1 (um) procurador constituído nos termos do artigo 22, abaixo. Parágrafo Segundo 
- Poderá, ainda, a Companhia ser representada validamente por 1 (um) Diretor qualquer, inclusive 
na assunção de obrigações, desde que haja deliberação unânime, expressa e específica da 
Diretoria neste sentido, ou nas seguintes situações: (i) quando se tratar de contratar prestadores 
de serviço ou empregados; em assuntos de rotina perante os órgãos públicos federais, estaduais 
e municipais, autarquias e sociedades de economia mista; (ii) na assinatura de correspondência 
sobre assuntos rotineiros; e (iii) no endosso de instrumentos destinados à cobrança ou depósito 
em nome da companhia. Artigo 22 - As procurações outorgadas pela Companhia deverão: (a) ser 
assinadas por quaisquer 2 (dois) Diretores; (b) especificar expressamente os poderes por ela 
conferidos, inclusive para a assunção das obrigações de que trata o presente artigo; (c) conter 
prazo de validade limitado a, no máximo, 1 (um) ano, com exceção daquelas outorgadas a 
advogados para representação da Companhia em processos judiciais ou administrativos, que 
poderão ter prazo superior ou indeterminado; e (d) vedar o substabelecimento sem reserva de 
iguais poderes. Artigo 23 - Compete à Diretoria superintender o andamento dos negócios da 
Companhia, praticando os atos necessários ao seu regular funcionamento que não sejam de 
competência exclusiva da Assembleia Geral ou do Conselho de Administração.” CAPÍTULO VIII - 
Disposições Gerais: Artigo 25 - O exercício social da Companhia coincide com o ano civil, 
encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano. Quando do encerramento do exercício social, a 
Companhia preparará um balanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras exigidas 
por Lei. Artigo 26 - A administração apresentará à Assembleia Geral proposta de destinação dos 
lucros apurados em cada exercício que, depois de ouvido o Conselho Fiscal, quando em 
funcionamento, e depois de feitas as deduções determinadas em Lei terá, sucessivamente, a 
seguinte destinação: (i) 5% (cinco por cento) para constituição de reserva legal até que atinja 20% 
(vinte por cento) do capital social; (ii) a Companhia poderá deixar de constituir a reserva legal no 
exercício social em que o saldo dessa reserva, acrescido do montante das reservas de capital 
exceder 30% (trinta por cento) do capital social do capital social autorizado, conforme art. 5º, 
Parágrafo Primeiro, deste Estatuto Social; (iii) no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) do saldo do 
lucro líquido do exercício, obtido após a dedução de que trata o item (i) deste artigo será 
distribuído a todos os acionistas da Companhia, à título de dividendo obrigatório; (iv) a parcela 
remanescente do lucro líquido do exercício após o pagamento de dividendo aos acionistas, será 
destinada à Reserva para Investimento e Expansão, que tem por finalidade (i) assegurar recursos 
para investimentos necessários ao alcance de seu objeto social e expansão de suas atividades; 
(ii) reforçar o capital de giro da Companhia; e (iii) ser utilizada em operações de resgaste, 
reembolso ou aquisição do capital da Companhia; e (v) o montante anual a ser atribuído à 
Reserva para Investimento e Expansão será no máximo de 75% (setenta e cinco por cento) do 
lucro líquido do exercício, sendo certo que o valor da referida reserva obedecerá ao limite a que 
se refere o Parágrafo Segundo do presente artigo. Parágrafo Primeiro – A Assembleia Geral, por 
proposta da Administração, poderá, a qualquer tempo, distribuir dividendos à conta da Reserva 
para Investimento e Expansão, ou destinar seu saldo, no todo ou em parte, para aumento do 
capital social, inclusive com bonificação em novas ações. Parágrafo Segundo – Nos termos do 
artigo 194, III, da Lei das Sociedades por Ações, a Reserva para Investimento e Expansão terá 
como limite máximo o valor equivalente a 80% (oitenta por cento) do capital social autorizado da 
Companhia, conforme artigo 5º, Parágrafo Primeiro, do Estatuto Social. Artigo 27 - Mediante 
decisão de acionistas representando a maioria do capital social, a Companhia poderá preparar 
balanços intercalares a qualquer momento, a fim de determinar os resultados e distribuir lucros 
em períodos menores. Artigo 28 - A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei 
ou por deliberação da Assembleia Geral, com o quorum de acionistas representando a maioria do 
capital social, a qual determinará a forma de sua liquidação, elegerá os liquidantes e fixará a sua 
remuneração. Augusto Miranda da Paz Junior - Presidente; José Silva Sobral Neto - 
Secretário. Jucema. Certifico o registro sob nº 20210426284 em 29/03/2021. Lílian Theresa 
Rodrigues Mendonça - Secretária Geral.

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

A Oficiala da Serventia Extrajudicial do 1° Ofício, Comarca da Ilha de São Luís-MA, Termo Judiciário de São José de 
Ribamar-MA, nos termos do art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, INTIMO o(s) mutuário(s) abaixo relacionado(s) para pur-
gar(em) o(s) débito(s) de sua(s) responsabilidade(s), devidamente atualizado(s) e com incidência dos juros de mora e 
às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, relativo ao financiamento imobiliário que tem como Credor 
a EMBRACON ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA. Fica(m), portanto, ciente(s) de que têm o prazo impror-
rogável de 15 (quinze) dias contados a partir da última publicação do presente edital, para querendo, purgar o débito 
e evitar a Consolidação da Propriedade pela Credora fiduciária, o que poderá ser feito na Serventia Extrajudicial do 1° 
Ofício Comarca da Ilha de São Luís-MA Termo Judiciário de São José de Ribamar/MA, situado à Avenida Gonçalves 
Dias, n°415, Centro diariamente, exceto aos sábados e domingos, no horário de 08:00h às 12:00h e 14:00h às 17:00h 
ou na Agência da Embracon Administradora De Consórcio Ltda, em horário bancário. Devedora Fiduciante: THAYS 
AGUIAR DA CUNHA, portadora do RG n° 0444297720127 SESPDGPC/MA, inscrita no CPF n° 047.735.483-12, 
Registro do imóvel/garantia: Matrícula n° 69.813; Endereço do imóvel: lote 
de n° 15, Quadra 33, Loteamento denominado “Recreio de Araçagi”, situado 
em Miritiua, São José de Ribamar/MA Ma. Endereço de Correspondência: 
BC Santa Cecilia, N° 05, Apeadouro , SÃO LUIS/MA, CEP: 65036-610.

INTIMA: THAYS AGUIAR DA CUNHA -  CPF/MF: 047.735.483-12

SERVENTIA EXTRAJUDIDICAL DO 1° OFÍCIO
COMARCA DA ILHA DE SÃO LUIS - MA 

TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR
Luciene Castelo Branco Campos dos Sanos - Tabeliã/Registradora Titular

Governo e Vale entregam reformas no Centro Histórico de São Luís
REVITALIZAÇÃO DE CASARÕES

O Governo do Maranhão inaugurou, nesta quarta-feira (23), 
quatro casarões reformados e uma praça no Centro Histórico 
de São Luís. Na Rua do Giz, foi inaugurada a nova sede da Se-
cretaria de Estado de Igualdade Racial (SEIR) e a Praça da Li-
berdade. Na Rua Rio Branco, o casarão 404, que agora é uma 
creche de tempo integral. Na Rua da Palma, foram entregues 
a nova sede do Movimento Interestadual das Quebradeiras de 
Coco Babaçu (MIQCB) e o sobrado de Nº 308.

O secretário das Cidades e Desenvolvimento Urbano, Már-
cio Jerry, destacou a importância da iniciativa para o fomento 
à ocupação das áreas e dos espaços ociosos ou subutilizados 
na área central da cidade. “São ações convergentes que visam, 
além da oferta de serviços em diversas áreas, promover a pre-
servação do nosso patrimônio, a geração de novos negócios e 
o fomento à habitação no Centro Histórico de São Luís”, disse 
o secretário.

As requalificações dos imóveis ocorreram por meio da Se-
cretaria das Cidades e Desenvolvimento Urbano (Secid), em 
parceria com a empresa Vale, e integram as ações do Adote 
um Casarão.  “A Vale é uma parceira de longas datas das polí-
ticas de preservação do patrimônio histórico e da cultura do 
Maranhão. Dessa vez, estamos investindo R$ 15 milhões na 
restauração de quatro casarões importantes e emblemáticos, 
tanto do ponto de vista histórico, quanto do papel que passam 
a desempenhar com as inaugurações de hoje, sob a gestão do 
Governo do Estado do Maranhão. ”, afirmou Rômulo Rovetta, 
gerente de operações do Porto Norte da Vale.

Nova sede da SEIR e Praça da Liberdade
A nova sede da Secretaria de Estado de Igualdade Racial 

(SEIR) fica localizada na Rua do Giz nº 476, Centro Histórico de 
São Luís, e recebeu o nome de “Casa Negro Cosme”.  O espaço, 
junto com a Praça da Liberdade e o Museu do Negro – Cafua 
das Mercês, foi denominado pelo Governo do Estado como o 

“Complexo de Fortalecimento Etno”.
O casarão 476, localizado no bairro Desterro, compõe o 

Conjunto Arquitetônico e Paisagístico de São Luís, cenário 
de um dos primeiros momentos da ocupação portuguesa na 
capital maranhense. A sua restauração, que incluiu desde a 
fundação do prédio e limpeza, foi executada de forma susten-
tável, garantindo mais qualidade de vida para quem reside no 
entorno da obra. Ao todo, foram investidos mais de R$ 2,8 mi-
lhões. A obra gerou cerca de 60 empregos formais e informais.

Creche de tempo integral no Centro Histórico
O casarão 404, localizado na Rua Rio Branco, na esquina 

com a Rua dos Afogados, foi revitalizado para ser um Centro 
Integral de Educação Infantil. A nova creche de tempo inte-
gral, que tem início das aulas previs to para março de 2022, 
visa beneficiar os trabalhadores, trabalhadoras e moradores 
da região do Centro Histórico de São Luís, além de gerar em-
prego, renda e preservação do patrimônio histórico.

Nova sede do MIQCB
O Movimento Interestadual das Quebradeiras de Coco Ba-

baçu (MIQCB) ganha nova sede, por determinação do gover-
nador Flávio Dino. No Centro Histórico de São Luís, na Rua 
da Palma, 489, o local será um centro de apoio, capacitação e 
renovação de liderança das quebradeiras de coco. A obra, que 
contou com um investimento de R$ 3,8 milhões, ocorreu por 
meio de articulação entre as secretarias de Estado de Cidades 
(Secid) e de Agricultura Familiar (SAF), e gerou cerca de 50 em-
pregos formais e informais.

Nosso Centro
São Luís é reconhecida desde 1997 como Patrimônio Cultu-

ral da Humanidade pela UNESCO e conta com cerca de quatro 
mil imóveis do período colonial e imperial.

O Programa Nosso Centro, criado pelo Governo do Mara-
nhão, e de coordenação da Secretaria de Estado da Cultura, tem 
por objetivo tornar o Centro Histórico de São Luís referência 
em renovação e desenvolvimento sustentável, preservando a 
historicidade e cultura ao mesmo tempo em que promove o 
Centro da cidade de São Luís como espaço democrático.
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Foliões se preparam para o carnaval,  ainda que em festas particulares, e movimentam
as vendas no comércio varejista especializado da capital. Veja como será funcionamento

PA TRI CIA CU NHA Co mér cio no Car na val

COMÉRCIO

Sem carnaval, mas
com fantasia

O
ano de 2022 se rá mais um
que, em fun ção da pan de- 
mia de Co vid-19, não te rá
fes ta de car na val ofi ci al em

São Luís. Mas is so não quer di zer que
aque le fo lião, aque le que não dis pen- 
sa uma fes ta, que tem o es pí ri to car- 
na va les co en rai za do no co ra ção, vai
dei xar de cur tir o pe río do, es pe ci al- 
men te por con ta do pon to fa cul ta ti vo,
man ti do em de cre to es ta du al pe lo go- 
ver na dor do Ma ra nhão, Flá vio Di no,
nos ór gãos da ad mi nis tra ção es ta du- 
al. Se gun do o de cre to, as da tas de 28
de fe ve rei ro (se gun da-fei ra de Car na- 
val), 1º de mar ço (ter ça-fei ra de Car- 
na val) e 2 de mar ço (quar ta-fei ra de
Cin zas) se rão pon to fa cul ta ti vo.

Com fes tas pú bli cas can ce la das, as
fes tas pri va das es tão pro gra ma das

pa ra se rem re a li za das. En tão, há
quem vá cur tir o pe río do a ca rá ter. Por
is so, as lo jas es pe ci a li za das es tão sen- 
do bem pro cu ra das no co mér cio lo- 
cal. De acor do com a Fe co mér cio (Fe- 
de ra ção do Co mér cio de Bens, Ser vi- 
ços e Tu ris mo do Es ta do do Ma ra- 
nhão), o ce ná rio des te ano no co mér- 
cio va re jis ta  é di fe ren te dos úl ti mos
anos. “Ape sar do can ce la men to das
fes tas fi nan ci a das pe lo po der pú bli co
es ta du al e mu ni ci pal, não hou ve de- 
cre to com me di das sa ni tá ri as que im- 
pe dis sem a re a li za ção das fes tas pri- 
va das. Des sa for ma, tem-se um ce ná- 
rio di fe ren te do ano pas sa do, com a
pos si bi li da de de o se tor pri va do pro- 
mo ver as fes ti vi da des. As sim, te mos
um ano mais ani ma dor pa ra o se tor
de ser vi ços, es pe ci al men te os even- 
tos, ba res e res tau ran tes. Além dis so,
as fes tas pri va das tam bém de ve rão
ge rar mo vi men ta ção no co mér cio va- 
re jis ta, com des ta que pa ra o va re jo de
gê ne ros ali men tí ci os. Nos se to res de
va re jo de ves tuá rio, cal ça dos e ar ma- 
ri nho, o pe río do tam bém de ve rá ser
sen ti do de for ma po si ti va, mes mo
sem o mes mo im pac to dos pe río dos
car na va les cos pré-pan dê mi cos. É
pre ci so des ta car que, co mo ha ve rá
pe río do car na va les co e o pon to fa cul- 
ta ti vo, por for ça da con ven ção co le ti- 
va de tra ba lho o co mér cio lo jis ta de
São Luís não po de rá fun ci o nar na se- 
gun da e ter ça-fei ra de Car na val”, dis- 
se Max de Me dei ros, su pe rin ten den te
da Fe co mér cio-MA.

 
O co mér cio lo jis ta de São Luís não

irá fun ci o nar, du ran te o fe ri a do de
Car na val e re a bri rá as por tas no dia 2
de mar ço (quar ta-fei ra de Cin zas), a
par tir das 13h. En tão, quem pen sa em
se fan ta si ar, com prar aces só ri os ou
mes mo ar ti gos de de co ra ção car na va- 
les ca pa ra fes ta, de ve se pro gra mar.
“Es ta mos es pe ran do, mes mo sem
gran des fes tas, que as pes so as pro cu- 
rem es ses ar ti gos de car na val. Se gun- 
do ano sem car na val, mas tem mui ta
gen te que faz fes ti nhas em ca sa mes- 
mo e apro vei ta pa ra se fan ta si ar, com- 
prar aces só ri os”, dis se Ana Pau la Cos- 
ta, aten den te de uma lo ja de ar ti gos
de con fec ção na Cohab.

O ad mi nis tra dor Le o nar do Vi ei ra
diz que ama o car na val e não es con de
a tris te za pe la fal ta da fes ta pe lo se- 
gun do ano con se cu ti vo. “Tris te que
não tem car na val de rua. Mas não dá
pa ra des per di çar os 4 di as de fe ri a do
tam bém. Vou tor cer pa ra vir o sol, ge-
lar a ‘cer va’ e brin dar com os ami gos
on de for”, dis se.

E nes sa cur ti ção não vão fal tar
aces só ri os car na va les cos e fan ta si as,
co mo sem pre tem si do em ou tros car- 
na vais. “Eu sem pre gos tei de me fan-
ta si ar no car na val. É cer to eu me di-
ver tir. Te nho fan ta sia de pa lha ço, Thor
e Mickey. To das ori gi nais, le ves e con-
for tá veis pa ra apro vei tar até fi nal. Es- 
te ano es tou pro vi den ci an do a fan ta- 
sia de pa lha ço”, dis se Le o nar do Vi ei ra.

JUSTIÇA

PM é condenado a
84 anos de prisão

JURADOS RECONHECERAM  USO DE MEIO CRUEL  EM VÍTIMAS

Na ma dru ga da des ta quar ta-fei ra (23), o po li ci al mi li- 
tar Ha mil ton Caí res Li nha res foi con de na do a 84 anos de
re clu são por ho mi cí dio tri pla men te qua li fi ca do de três
jo vens.

O cri me ocor reu no dia 03 de ja nei ro de 2019, no Co- 
qui lho, zo na ru ral de São Luís.

Já o vi gi lan te Evi lá sio Le mos Ri bei ro Jú ni or foi ab sol- 
vi do na ses são de jul ga men to.

Na sen ten ça con de na tó ria de Ha mil ton Li nha res, os
ju ra dos re co nhe ce ram as qua li fi ca do ras do uso de meio
cru el, mo ti vo fú til e im pos si bi li da de de de fe sa das ví ti- 
mas, em con cur so ma te ri al de pes so as.

A pe na de ve ser cum pri da ini ci al men te em re gi me fe- 
cha do. Co mo efei to da con de na ção foi de cla ra da na
sen ten ça a per da do car go/fun ção de po li ci al mi li tar.

A ses são de jul ga men to foi pre si di da pe lo juiz Gil ber- 
to de Mou ra Li ma ti tu lar da 2° Va ra do Tri bu nal do Jú ri,
atu ou na acu sa ção o pro mo tor de Jus ti ça Ro dol fo Reis.

O jú ri te ve iní cio às 8h30 da ter ça-fei ra (22 de fe ve rei- 
ro) e ter mi nou na ma dru ga da des ta quar ta-fei ra (23),
por vol ta de 1h45min, no Fó rum Des. Sarney Cos ta.

São Luís, quinta-feira, 24 de fevereiro de 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA GRANDE
RUA DO COMERCIO, 3- CENTRO- CACHOEIRA GRANDE

CNPJ: 01.612.624/0001-22

Aviso de PREGÃO ELETRÔNICO N º 002/2022-SRP. A Prefeitura Municipal de Cachoeira Gran-
de/MA, através da Secretária Municipal de Administração e Planejamento por força do Decreto 
005/2021, torna público para conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da lei 
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do decreto 
nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, 
subsidiariamente, a lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, decreto municipal 009/2021, Licitação 
na modalidade Pregão na sua forma Eletrônica, do tipo menor preço por item. Objeto: Registro de 
preço para futura ou eventual contratação de empresa para aquisição de material de construção, 
hidrossanitário e elétrico para atender das necessidades das diversas Secretárias do Município 
de Cachoeira Grande/MA. A realização da sessão será no dia 14 de março de 2022 - às 09h00 no 
endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br. O Edital completo está disponível para 
consulta e retirada nos endereços eletrônicos: www.portaldecompraspublicas.com.br e https://www.
cachoeiragrande.ma.gov.br/transparencia. Maiores informações poderão ser obtidas pelo e-mail 
cplcgma@hotmail.com. 24/03/2022, Davi Leite Marques, Secretaria Municipal de Administração e 
Planejamento.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

ABEM – ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE AÇÕES MULTISSOCIAIS
CNPJ: 05.740.295/0001-56

Convocamos todos os membros, conforme previsto nos Artigos 21, art. 19, alínea “b” e art. 29º, 
Parágrafo Terceiro, a participar da Assembleia Geral Extraordinária, que será realizada no dia 
04/03/2022 às 10hrs, em primeira convocação e às 10:30 em segunda convocação, por meio de 
reunião virtual, através da plataforma Google Meet, na conta de e-mail abem.beneficente@gmail.
com.
A realização da reunião virtual está autorizada pelo Artigo 12 da Lei 14010/2020, assim como, os 
estados de emergência, calamidade pública e medidas sanitárias de controle à pandemia causada 
pela COVID-19, que forma objetos de vários Decretos Estaduais, dentre os quais, podemos des-
tacar o Decreto Nº 36.597 de 17 de março de 2.021 e portaria 188 de 03 de fevereiro de 2020 do 
Ministério da Saúde, que prevê a gradual retomada das atividades não essenciais, todavia, devendo 
ser mantidas as medidas de distanciamento social uso de máscaras e proibição de aglomerações 
em espaços públicos e privados.
Data: 04/03/2022
Início: 10:00 hrs
Link de Transmissão: https://meet.google.com/vng-nfid-ukd

Pauta(s):

1. Aprovação da 6ª (sexta) reforma estatuária, no qual propõe:
a) Estabelecer a gestão formal compartilhada pelo Presidente e pelo Vice-Presidente 
com direitos e poderes equiparados;
b) Estabelecer as novas atribuições da Presidência, Vice-presidência e Tesoureira;
c) Estabelecer a vedação à reeleição com mandatos consecutivos dos membros da 
diretoria; 

d) Estabelecer o quórum mínimo em Assembleia e/ou em reunião de Diretoria, quando se 
tratar de exclusão de membro da diretoria
e) Estabelecer formas de promover a proteção do patrimônio da ABEM, principalmente 
no que se refere às apólices de seguro de vida estipuladas pela ABEM, imóveis e aplicações finan-
ceiras, quando for o caso
f) Ratificar a inexistência de hierarquia entre os membros da Diretoria.

INFORMAÇÕES GERAIS:

a) A Assembléia será gravada, cuja gravação ficará arquivada na sede da instituição 
para consulta;
b) Os membros da diretoria e os participantes em geral poderão se fazer representar 
por procurador, cujo instrumento do mandato deverá ser apresentado com até 30 minutos antes do 
início da primeira sessão, com poderes específicos para votação, sob pena de não aceitação. No 
entanto, cada procurador somente poderá representar um membro;
c) A instituição e/ou a presidência não poderão se responsabilizar por problemas oriun-
dos da informática ou conexão da internet que impossibilite a participação na referida assembleia;
d) A convocação está respeitando os tramites exigidos pelo artigo 23 do Estatuto da 
ABEM.

 Salvador Ferrari Neto Paulo Roberto Cabral Holanda
                             Presidente                                                    Vice-Presidente

A SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA - SEAP, inscrita no CNPJ 

13.127.340/0001-20, torna público, que RECEBEU junto à Secretaria de Estado do Meio Ambiente e 

Recursos Naturais – SEMA, a Licença Prévia – L.P, com o objetivo de implantar e operar a atividade de 

Estação de Tratamento de Esgoto ou Efluentes Indústrias – ETE no Complexo Penitenciário de 

Pedrinhas, localizado no município de São Luís – MA, conforme e-Proc. nº 200279/2021 – SEMA/MA.

São Luís - MA, 18 de fevereiro de 2022

DENISE ESTELA ARAÚJO FERREIRA

Unidade Gestora de Obras e Serviços de Engenharia – UGSE

Engenheira Ambiental - CREA nº 111982948-8

Mat.4109

ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

C.N.P.J. Nº 13.127.340/0001-20
ASSESSORIA JURÍDICA

COMUNICADO

A SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO - SETUR, através do seu Pregoeiro, instituído pela Portaria 

n° 029/2021 – GAB/SETUR, de 17 de fevereiro de 2021, publicada no Diário Oficial do Estado n° 35, de 

19 de fevereiro de 2021, leva ao conhecimento dos interessados que realizará Licitação na modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL do tipo MAIOR LANCE OU OFERTA POR ITEM, às 14h do dia 11 DE MARÇO 

DE 2022, na Sala de reunião da Comissão Setorial de Licitação – CSL/SETUR, situada na Praça Dom 

Pedro II, n° 32, Centro, São Luís – MA, visando a Contratação de pessoa jurídica para concessão 

administrativa de uso de espaços físicos denominados “quiosques”, integrantes da área da Beira Rio, 

localizada no Município de Caxias/MA, conforme especificações e condições estabelecidas no Termo de 

Referência, na forma da Lei Federal nº 10.520/2002, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, da 

Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147, de 7 de 

agosto de 2014, da Lei Federal nº 11.079/2004 de 30 de dezembro de 2004, da Lei Estadual nº 

10.403/2015 e das condições estabelecidas no Edital e seus anexos. O Edital referente a presente 

licitação e seus anexos estão à disposição dos interessados na Comissão Setorial de Licitação da 

SETUR, gratuitamente, em dias úteis, das 14h às 18h, devendo o licitante levar CD-ROM ou Pen drive, 

onde serão gravados o Edital e seus anexos, que também poderão ser consultados por intermédio do site 

da Secretaria de Estado de Turismo – SETUR, http://www.turismo.ma.gov.br. Esclarecimentos 

adicionais poderão ser obtidos através do e-mail cslseturma@gmail.com.

São Luís - MA, 22 de fevereiro de 2022

RODRIGO JOSÉ RIBEIRO SOUSA

Pregoeiro substituto

Comissão Setorial de Licitação - SETUR/MA

ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO
COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2022

PROCESSO Nº 31029/2022 – CSL/SETUR

EQUATORIAL ENERGIA DISTRIBUIÇÃO S.A.
CNPJ/ME nº 32.695.147/0001-30 - NIRE 21.300.012.559

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 29 DE ABRIL DE 2021

1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada aos 29 (vinte e nove) dias do mês de abril de 2021, às 16 
horas, na sede social da EQUATORIAL ENERGIA DISTRIBUIÇÃO S.A. (“Companhia”), 
sociedade por ações, localizada na Avenida dos Portugueses, nº 2.001, Anjo da Guarda, 
Cidade de São Luís, Estado do Maranhão, CEP 65085-581. 2. CONVOCAÇÃO: Dispensada a 
convocação em razão da presença dos acionistas representando a totalidade do capital social 
da Companhia, nos termos do artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 
(“Lei das Sociedades por Ações”). 3. PRESENÇA: Presentes os acionistas detentores da 
totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas no Livro de Presença de 
Acionistas da Companhia. Presente, ainda, o Sr. Augusto Miranda da Paz Junior, na qualidade 
de representante da administração da Companhia, para atender aos pedidos de 
esclarecimentos dos acionistas da Companhia nos termos do artigo 134 §1º da Lei das 
Sociedades por Ações. Dispensada a presença do auditor independente da Companhia pelos 
acionistas presentes, nos termos do artigo 134 §2º da Lei das Sociedades por Ações. 4. MESA: 
Os trabalhos foram presididos pelo Diretor Presidente da Companhia, o Sr. Augusto Miranda da 
Paz Junior, que convidou a Sra. Angela Caroline Pinto Marques Figueiredo para secretariar os 
trabalhos. 5. PUBLICAÇÕES E DIVULGAÇÃO: (A) O aviso aos acionistas de que trata o artigo 
133, caput da Lei das Sociedades por Ações, foi tempestivamente publicado (i) no Diário 
Oficial do Estado do Maranhão, nas edições dos dias 29, 30 e 31 de março de 2021, 
respectivamente às páginas 35-36; 18; e 8; e (ii) no jornal “O Estado do Maranhão”, nas edições 
dos dias 27 e 28; 30; e 31 de março de 2021, respectivamente às páginas 2; 6; e 6. (B) O 
relatório da administração e as demonstrações financeiras da Companhia acompanhadas das 
respectivas notas explicativas e relatório dos auditores independentes, referente ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2019, foram tempestivamente publicados, para os fins 
do artigo 133, § 3º da Lei das S.A. e na forma do artigo 289 da Lei das S.A., (i) no Diário Oficial 
do Estado do Maranhão, na edição do dia 09 de abril de 2021, no Caderno de Suplemento de 
Terceiros, às fls. 1 – 57; e (ii) no jornal “O Estado do Maranhão”, na edição do dia 9 de abril de 
2021, nas páginas 3-8. 6. ORDEM DO DIA: Exame, discussão e votação a respeito da seguinte 
ordem do dia: (i) manifestar-se sobre as demonstrações financeiras da Companhia, 
acompanhadas das respectivas notas explicativas e do relatório dos auditores independentes, 
referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2020; (ii) a proposta da administração 
para a destinação do resultado da Companhia referente ao exercício social encerrado em 31 
de dezembro de 2020; (iii) a proposta da administração de não fixação da remuneração global 
anual dos administradores para o exercício de 2021; (iv) eleger os membros da Diretoria da 
Companhia; e (v) autorização aos diretores da Companhia para praticarem todos os atos, 
tomarem todas as medidas e assinarem todos os documentos convenientes ou necessários 
para dar cumprimento às deliberações, caso aprovadas. 7. DELIBERAÇÕES: Os acionistas 
presentes, após o exame e a discussão das matérias constantes da ordem do dia, deliberaram 
o quanto segue: 7.1. Aprovar, por unanimidade, a lavratura da presente ata de assembleia na 
forma de sumário, nos termos do artigo 130, §1º, da Lei das Sociedades por Ações. 7.2. 
Aprovar, por unanimidade das ações com direito a voto, as contas dos administradores, o 
Relatório Anual da Administração, o parecer dos Auditores Independentes e das Demonstrações 
Financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020. 7.3. Aprovar, 
por unanimidade das ações com direito a voto, a proposta da administração de destinação do 
lucro líquido apurado no exercício social findo em 31 de dezembro de 2020, no valor de R$ 
1.132.463.274,91 (um bilhão, cento e trinta e dois milhões, quatrocentos e sessenta e três mil, 
duzentos e setenta e quatro reais e noventa e um centavos), para distribuição da seguinte 
forma: a. R$ 56.623.163,75 (cinquenta e seis milhões, seiscentos e vinte e três mil, cento e 
sessenta e três reais e setenta e cinco centavos) para a Reserva Legal, nos termos do art. 193 
da Lei nº 6404 de 15/12/1976; b. R$ 268.960.027,79 (duzentos e sessenta e oito milhões, 
novecentos e sessenta mil, vinte e sete reais e setenta e nove centavos) para o pagamento de 
dividendos aos acionistas, dos quais R$ 180.737.105,75 (cento e oitenta milhões, setecentos e 
trinta e sete mil, cento e cinco reais e setenta e cinco centavos) foram antecipados na Ata da 
Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 09 de dezembro de 2020, devidamente 
arquivada na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o nº 20201165210, correspondentes 
a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido ajustado na forma do art. 202 da Lei das S.A., 
a serem pagos aos acionistas da Companhia, proporcionalmente às respectivas participações 
societárias; b.1.) Dos dividendos mínimos obrigatórios remanescentes a serem recebidos pelos 

acionistas, R$ 13.233.438,31 (treze milhões duzentos e trinta e três mil quatrocentos e trinta e 
oito reais e trinta e um centavos) serão destinados às ações preferenciais; c. R$ 806.880.083,37 
(oitocentos e seis milhões, oitocentos e oitenta mil, oitenta e três reais e trinta e sete centavos) 
para o pagamento de dividendos adicionais, dos quais R$ 542.211.317,24 (quinhentos e 
quarenta e dois milhões, duzentos e onze mil, trezentos e dezessete reais e vinte e quatro 
centavos) foram antecipados na Ata da Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 09 de 
dezembro de 2020, devidamente arquivada na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o 
nº 20201165210; c.1.) Dos dividendos adicionais remanescentes a serem recebidos pelos 
acionistas, R$ 39.700.314,92 (trinta e nove milhões setecentos mil trezentos e quatorze reais 
e noventa e dois centavos) serão destinados às ações preferenciais. 7.4. Aprovar, por 
unanimidade das ações com direito a voto, a não fixação da remuneração global anual dos 
administradores para o exercício de 2021, conforme Política de Remuneração da controladora 
Equatorial Energia S.A.; 7.5. Eleger, por unanimidade das ações com direito a voto, como 
membro efetivo da Diretoria da Companhia, o Sr. Augusto Miranda da Paz Júnior, brasileiro, 
casado sob o regime de comunhão parcial de bens, engenheiro eletricista, portador da Cédula 
de Identidade nº 036679612009-9 SSP/MA, inscrito no CPF/ME sob o nº 197.053.015-49, 
domiciliado em Brasília/DF, no ST SCS - B, Quadra nº 09, Bloco A, Sala 1.204, Centro 
Empresarial Parque Cidade, Asa Sul, Brasília, Distrito Federal, CEP 70.308-200, como Diretor 
Presidente, o Sr. Leonardo da Silva Lucas Tavares de Lima, brasileiro, divorciado, 
engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade RG nº 5003250 – SSP-PE, inscrito no CPF/
ME sob o nº 023.737.554- 08, com domicílio Brasília/DF, com endereço comercial na cidade de 
Brasília, Distrito Federal, em SCS, Quadra 09, Lote C, Torre A, salas 1.202, 1.202, 1.204 e 
1.205, Edifício Parque Cidade Corporate, Asa Sul, CEP 70.308-200, como Diretor Sem 
Designação Específica, o Sr. Tinn Freire Amado, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, engenheiro eletricista, portador da cédula de identidade – RG nº 1.536.768 
SSP/DF e CPF/ME n.º 033.589.836-09, domiciliado em de Brasília, Distrito Federal, com 
endereço comercial na cidade de Brasília, Distrito Federal, em SCS, Quadra 09, Lote C, Torre 
A, salas 1.202, 1.202, 1.204 e 1.205, Edifício Parque Cidade Corporate, Asa Sul, CEP 70.308-
200, como Diretor Sem Designação Específica, o Sr. Sérvio Túlio dos Santos, brasileiro, 
casado sob o regime de comunhão parcial de bens, engenheiro eletricista, portador da Cédula 
de Identidade nº 19866 CREA/BA, inscrito no CPF/ME sob o nº 456.942.224-15, domiciliado 
na Alameda A, Quadra SQS, nº 100, Loteamento Quitandinha, Altos do Calhau, São Luís, 
Estado do Maranhão, CEP: 65.070-900, o Sr. Humberto Luis Queiroz Nogueira, brasileiro, 
casado sob o regime de comunhão parcial de bens, administrador, portador da Cédula de 
Identidade nº 155483501 SSP/BA, inscrito no CPF/ME sob o nº 329.273.635-87, com domicílio 
à Alameda A, Quadra SQS, nº. 100, Loteamento Quitandinha, Altos do Calhau, São Luís, 
Estado do Maranhão, CEP: 65.070-900, como Diretor Sem Designação Específica, e o Sr. 
José Silva Sobral Neto, brasileiro, casado, advogado, portador da Carteira de Identidade nº  
65.240.936 SSP/MA, inscrito no CPF/MF sob o nº 782.483.883-87, com domicílio à Alameda 
A, Quadra SQS, nº. 100, Loteamento Quitandinha, Altos do Calhau, São Luís, Estado do 
Maranhão, CEP: 65.070-900, como Diretor Sem Designação Específica, todos com mandato 
pelo até a Assembleia Geral Ordinária que deliberar sobre o exercício social findo em 31 de 
dezembro de 2022. 7.6. Aprovar, por unanimidade das ações com direito a voto, a autorização 
aos diretores da Companhia para praticarem todos os atos, tomarem todas as medidas e 
assinarem todos os documentos convenientes ou necessários para dar cumprimento às 
deliberações ora aprovadas. 8. ENCERRAMENTO E LAVRATURA DA ATA: Nada mais 
havendo a ser tratado, lavrou-se a presente ata na forma de sumário dos fatos ocorridos, que, 
após lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. Presidente da Mesa: Augusto 
Miranda da Paz Junior. Secretária da Mesa: Angela Caroline Pinto Marques Figueiredo. 
Acionistas Presentes: Equatorial Energia S.A., p. Augusto Miranda da Paz Junior e José Silva 
Sobral Neto; Itaú Unibanco S.A., p. Larissa Monteiro de Araujo e Sergio Rodrygo Sitta. 
Representante da Administração da Companhia Presente: Augusto Miranda da Paz Junior.  
CERTIDÃO. Confere com o original, lavrado em livro próprio. São Luís/MA, 29 de abril de 2021. 
Mesa: Augusto Miranda da Paz Júnior - Presidente; Angela Caroline P. Marques Figueiredo - 
Secretária. Jucema. Certifico o registro sob nº 20210675560 em 25/05/2021. Lílian Theresa 
Rodrigues Mendonça - Secretária Geral.
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Justiça, empresários, setor público e trabalhadores rodoviários tentam negociar para
findar a greve dos motoristas de ônibus na Região Metropolitana de São Luís

PA TRI CIA CU NHA
COM IN FOR MA ÇÕES DA AS SES SO RIA

Sem avan ço

En ten da a ques tão

Rein vin di ca ções

A ca te go ria pe de um re a jus te sa la ri al
de 15%, além de tic ket-ali men ta ção
de R$ 800, in clu são de um de pen den te
no pla no de saú de, re gu la ri za ção dos
sa lá ri os atra sa dos e ain da que se jam
as se gu ra dos os em pre gos dos co bra -
do res de ôni bus.
Os em pre sá ri os fi ze ram uma pro pos ta
pa ra os tra ba lha do res, de con ce der re -
a jus te sa la ri al de 5%, mas me di an te,
a de mis são de to dos os co bra do res. A
úl ti ma gre ve da ca te go ria, com ade -
são de 100% da fro ta foi em ou tu bro
de 2021 e du rou 12 di as.

IMPASSE

Audiência de mediação
está remarcada para hoje 

O
Mi nis té rio Pú bli co do Tra- 
ba lho no Ma ra nhão (MPT-
MA) re mar cou pa ra quin ta-
fei ra (24), às 7 ho ras da ma- 

nhã, a ter cei ra au di ên cia de me di a ção
en tre ro do viá ri os e em pre sá ri os do
trans por te co le ti vo, na se de do ór gão,
no Ca lhau.  An te ri or men te agen da da
pa ra a tar de de on tem  (23), a me di a- 
ção foi al te ra da a pe di do da Pro cu ra- 
do ria do Mu ni cí pio de São Luís, que
jus ti fi cou pre ci sar de mais tem po pa- 
ra con clu são de es tu dos téc ni cos.

Na úl ti ma ter ça (22), de pois de cin- 
co ho ras de au di ên cia no MPT-MA,
não hou ve acor do na se gun da au di- 
ên cia. Três pro cu ra do res do Tra ba lho
par ti ci pam das ne go ci a ções: Mar cos
Ro sa, Ro nal do Li ma dos San tos e Jef- 
fer son Luiz Ma ci el Ro dri gues, res pec- 
ti va men te, pre si den te da me di a ção,
co or de na dor na ci o nal e vi ce-co or de- 
na dor na ci o nal de Pro mo ção de Li- 
ber da de Sin di cal (Co na lis) do MPT. Os
dois úl ti mos vi e ram de Bra sí lia (DF)
pa ra acom pa nhar o ca so.

A pri mei ra me di a ção ocor reu no
dia 10 de fe ve rei ro, tam bém sem acor- 
do en tre as par tes. Além do MPT e dos
sin di ca tos pa tro nal e obrei ro, par ti ci- 
pam das ne go ci a ções re pre sen tan tes
do Mu ni cí pio de São Luís e do Go ver- 
no do Es ta do do Ma ra nhão.

Com a me di a ção, o MPT-MA bus ca
a so lu ção do ca so de for ma ex tra ju di- 

ci al, fo men tan do o diá lo go en tre as
par tes pa ra a pos sí vel ce le bra ção de
um acor do. Em pau ta, as cláu su las so- 
ci ais e econô mi cas da con ven ção co- 
le ti va de tra ba lho.

Na au di ên cia de ter ça-fei ra, 22, não
hou ve avan ço nas ne go ci a ções.  Na
oca sião, Mar ce lo Bri to, Pre si den te do
Sin di ca to dos Ro do viá ri os do Ma ra- 
nhão, dis se que o sen ti men to era de
frus tra ção. “O Sin di ca to dos Ro do viá- 
ri os re pre sen ta qua se 6 mil tra ba lha- 
do res, que rei vin di cam por me lho res
con di ções de tra ba lho. Se gui mos no
mo vi men to gre vis ta, cum prin do a li- 
mi nar do TRT-MA, que de ter mi na
80% dos ôni bus cir cu lan do na ca pi tal,
mas sem uma so lu ção pa ra es se im- 
pas se, os tra ba lha do res po de rão cru- 
zar os bra ços no va men te e aí, São Luís
po de rá fi car sem ôni bus. Pa ci ên cia
tem li mi te e a dos Ro do viá ri os, já se
es go tou”.

 
O im pas se na ne go ci a ção en tre em- 

pre sá ri os do trans por te e tra ba lha do- 
res ro do viá ri os já du ra des de o iní cio
des te mês. No úl ti mo dia 15, a ca te go- 
ria de ci diu, em as sem bleia, de fla grar
a gre ve por tem po in de ter mi na do,
com ade são de 100% da ca te go ria. No
dia 16, o Tri bu nal Re gi o nal do Tra ba- 
lho (TRT-MA) de ter mi nou que os ro- 

do viá ri os dis po ni bi li zas sem, no mí ni- 
mo, 80% da fro ta do trans por te pú bli- 
co que aten de a ca pi tal e os mu ni cí pi-
os da Re gião Me tro po li ta na, sob pe na
de mul ta diá ria de R$ 50 mil por dia de
des cum pri men to.

No dia 19, o TRT, por meio da de- 
sem bar ga do ra So lan ge Cris ti na Pas- 
sos de Cas tro, de ter mi nou pe la pri são
de 15 mem bros do Sin di ca to dos Tra- 
ba lha do res em Trans por tes Ro do viá- 
ri os no Es ta do do Ma ra nhão (ST TRE-
MA) du ran te a gre ve da ca te go ria que
já du ra va qua tro di as. A  de ci são foi to- 
ma da vis to o des cum pri men to do re- 
tor no de 80% da fro ta do trans por te
pú bli co da Re gião Me tro po li ta na da
ca pi tal. O Sin di ca to dos Ro do viá ri os
aca tou a de ci são ju di ci al.

OPORTUNIDADE

Inscrições para Mestrado
em Educação Inclusiva

 UEMA DISPONIBILIZA 18 VAGAS PARA O CURSO DE MESTRADO

A Uni ver si da de Es ta du al do Ma ra nhão (UE MA) es tá
com ins cri ções aber tas pa ra a no va tur ma do Mes tra do
Pro fis si o nal em Edu ca ção In clu si va em Re de Na ci o nal
(Pro fei). O pro gra ma de mes tra do en vol ve a par ti ci pa- 
ção si mul tâ nea de ins ti tui ções de en si no que in te gram a
re de na ci o nal do Pro fei. A UE MA é a úni ca ins ti tui ção da
re gião Nor des te en tre as par ti ci pan tes. As ins cri ções po- 
dem ser fei tas pe lo si te vu nesp.com.br/VNSP2101 até 10
de mar ço.

Ao to do, a UE MA dis po ni bi li za 18 va gas pa ra o cur so
de mes tra do no es ta do do Ma ra nhão. O ob je ti vo do pro- 
gra ma é a for ma ção con ti nu a da e em ser vi ço pa ra pro- 
fes so res da edu ca ção bá si ca pú bli ca, pro mo ven do o de- 
sen vol vi men to de es tu dan tes pú bli co-al vo da edu ca ção
es pe ci al, ga ran tin do as sim prá ti cas in clu si vas e de qua- 
li da de. O Pro fei é cons ti tuí do por três li nhas de pes qui- 
sa: Edu ca ção es pe ci al na pers pec ti va da edu ca ção in clu- 
si va; Prá ti cas e pro ces sos for ma ti vos de edu ca do res pa- 
ra edu ca ção in clu si va; Ino va ção tec no ló gi ca e tec no lo- 
gia as sis ti va.

Po dem se ins cre ver can di da tos que pos su am di plo- 
ma de cur so su pe ri or em li cen ci a tu ra ou gra du a ção em
ba cha re la do em áre as que com põem o cur rí cu lo da
edu ca ção bá si ca e que pos su am com ple men ta ção pe- 
da gó gi ca nos ter mos da lei em vi gor. Além da UE MA,
tam bém in te gram a re de: UNESP, UNE MAT, UDESC,
UNI FES S PA, UEM, UNES PAR e UEPG, to das ins ti tui- 
ções es ta du ais.

São Luís, quinta-feira, 24 de fevereiro de 2022

EQUATORIAL SERVIÇOS S.A.
Sociedade Anônima de Capital Fechado

CNPJ/ME nº 09.347.229/0001-71 - NIRE 21.300.009.647
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM 02 DE AGOSTO DE 2021
1. Hora e local: Aos 02 dias do mês de agosto de 2021, às 14 horas, na sede da Equatorial 
Serviços S.A (“Companhia”), localizada na Alameda A, Quadra SQS, nº 100, Anexo A, sala 31, 
Loteamento Quitandinha, Altos do Calhau, Cidade de São Luís, Estado do Maranhão, CEP 
65.070-900. 2. Convocação: Dispensada em virtude da presença da única acionista, 
representando 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, nos termos do art. 124, §4º 
da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”). 3. Presenças: 
Presente a única acionista detentora de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, 
conforme se verifica das assinaturas no “Livro de Presença de Acionistas”, ficando, dessa forma, 
constatada a existência de quórum legal para a realização desta Assembleia. 4. Mesa: Os 
trabalhos foram presididos pelo Sr. Augusto Miranda da Paz Júnior e secretariados pela Sra. 
Carolina Maria Matos Vieira. 5. Publicações e divulgação: De acordo com o art. 133, §4º da Lei 
das S.A., o relatório da administração e as demonstrações financeiras da Companhia 
acompanhadas das respectivas notas explicativas, referentes ao exercício social encerrado em 
31 de dezembro de 2020, foram publicados (i) no Diário Oficial do Estado do Maranhão, na 
edição do dia 05 de julho de 2021, em “Suplemento de Terceiros”; e (ii) no Jornal “O Estado do 
Maranhão”, na edição do dia 30 de junho de 2021, nas páginas 4 a 7. 6. Ordem do dia: Deliberar 
a respeito da seguinte ordem do dia: (i) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e 
votar o Relatório da Administração e as Demonstrações Financeiras da Companhia relativas ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020; (ii) discutir a proposta da administração 
para a destinação do resultado da Companhia referente ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2020; (iii) discutir a remuneração global anual dos administradores para o exercício 
de 2021; (iv) retificar no Estatuto Social da Companhia o valor do capital social de R$ 
15.010.026,33 para constar R$15.976.116,65 (Quinze milhões, novecentos e setenta e seis mil, 
cento e dezesseis reais, e sessenta e cinco centavos), o qual foi aprovado na Assembleia Geral 
Ordinária e Extraordinária, realizada em 29/08/2019, registrada perante a Junta Comercial do 
Estado do Maranhão sob o nº 20191017361; (v) deliberar sobre a proposta de Consolidação do 
Estatuto Social da Companhia; e (vi) autorização aos Administradores da Companhia para a 
prática de todos os atos necessários e celebração de quaisquer documentos a fim de efetivar e 
cumprir as deliberações tomadas na presente Assembleia Geral. 7. Deliberações: Instalada a 
assembleia e após o exame e a discussão das matérias constantes da ordem do dia, a acionista 
presente deliberou o quanto segue: 7.1 Aprovar a lavratura da ata na forma de sumário dos fatos 
ocorridos, inclusive dissidências e protestos, conforme faculta o art. 130, §1º da Lei das S.A. 7.2 
Aprovar o Relatório da Administração e as Demonstrações Financeiras da Companhia relativas 
ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020, conforme arquivadas na sede da 
Companhia. 7.3 Aprovar a proposta da administração de destinação do lucro líquido apurado no 
exercício social findo em 31 de dezembro de 2020, no valor total de R$ 77.294.010,28 (setenta e 
sete milhões, duzentos e noventa e quatro mil, dez reais e vinte e oito centavos); da seguinte 
forma: a) R$ 19.323.502,57 (dezenove milhões, trezentos e vinte e três mil, quinhentos e dois 
reais e cinquenta e sete centavos), para pagamento de dividendos obrigatórios aos acionistas da 
Companhia, nos termos do artigo 202 da Lei das S.A., proporcionalmente às respectivas 
participações societárias, nos termos do Artigo 26, e parágrafos, do Estatuto Social da 
Companhia; e b) R$ 57.970.507,71 (cinquenta e sete milhões, novecentos e setenta mil, 
quinhentos e sete reais e setenta e um centavos), para a Reserva de Investimentos, nos termos o 
art. 26, parágrafo quarto, do Estatuto Social da Companhia. 7.4 Aprovar proposta da administração 
de não fixação da remuneração anual global dos administradores da Companhia para o exercício 
de 2021, em atenção à política de remuneração da controladora da Companhia, Equatorial 
Energia S.A. 7.5 Aprovar a retificação no Estatuto Social da Companhia do valor do capital social 
de R$ 15.010.026,33 para constar R$ 15.976.116,65 (Quinze milhões, novecentos e setenta e 
seis mil, cento e dezesseis reais, e sessenta e cinco centavos), o qual foi aprovado na Assembleia 
Geral Ordinária e Extraordinária, realizada em 29/08/2019, registrada perante a Junta Comercial 
do Estado do Maranhão sob o nº 20191017361. Desse modo, o artigo 5º do Estatuto Social da 
Companhia vigora, para todos os fins e efeitos de direito, com a seguinte redação: “Artigo 5º - O 
capital social da Companhia é de R$15.976.116,65 (Quinze milhões, novecentos e setenta e seis 
mil, cento e dezesseis reais, e sessenta e cinco centavos), representado por 500 (quinhentas) 
ações, sendo todas ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” 7.6 Aprovar a proposta da 
administração de consolidação do Estatuto Social para refletir a retificação de seu artigo 5º, 
conforme indicado no item 7.5, acima, e Anexo I. 7.7 Autorizar os diretores da Companhia a 
praticarem todos os atos necessários e celebrar quaisquer documentos a fim de efetivar e 
cumprir as deliberações tomadas na presente Assembleia Geral. 8. Aprovação e encerramento: 
Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e lavrada a presente ata, na forma de 
sumário, conforme o disposto no art. 130, §1º da Lei das S.A. Lida e achada conforme, foi a 
presente ata por todos assinada, bem como autorizado seu arquivamento no registro do comércio 
e posterior publicação. São Luís/MA, 26 de junho de 2021. Mesa: Presidente: Augusto Miranda da 
Paz Junior e Secretário: Sra. Carolina Maria Matos Vieira. Acionista Presente: Equatorial Energia 
S.A., p. Augusto Miranda da Paz Junior e José Silva Sobral Neto. CERTIDÃO. Confere com o 
original, lavrado em livro próprio. São Luís/MA, 2 de agosto de 2021. Lílian Theresa Rodrigues 
Mendonça – Secretária Geral. Junta Comercial do Estado do Maranhão. Certifico o registro em 
27/08/2021 10:38 Sob nº protocolo: 20211062332 Protocolo: 211062332 de 26/08/2021. Código 
de verificação: 12106370306. CNPJ da Sede: 09.347.229/0001-71 NIRE: 21300009647. Com 
efeitos do registro em: 27/08/2021. Equatorial Serviços S.A. Augusto Miranda da Paz Junior, 
Presidente. Carolina Maria Matos Vieira, Secretária. www.empresafacil.ma.gov.br Anexo I à Ata 
de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da Equatorial Serviços S.A, realizada em 02 de 
agosto de 2021. EQUATORIAL SERVIÇOS S.A. CNPJ/ME nº 09.347.229/0001-71 NIRE nº 
21300009647. Companhia Fechada. ESTATUTO SOCIAL CAPÍTULO I. Da Denominação, Sede, 
Objeto e Duração. Artigo 1º - A Equatorial Serviços S.A. é uma sociedade anônima que se rege 
por este Estatuto Social e pelas demais disposições legais que lhe forem aplicáveis. Artigo 2º - A 
Companhia tem sede e foro cidade de São Luís, Estado do Maranhão, na Alameda A, Quadra 
SQS, n. 100, Anexo A, sala 31, Loteamento Quitandinha, Altos do Calhau, CEP: 65.070-900, 
podendo abrir filiais, agências ou escritórios, no Brasil ou no exterior, conforme vier a ser 
deliberado pela Diretoria da Companhia. Artigo 3º - A companhia tem por objeto social: (i) a 
prestação de serviços em negócios de energia elétrica, telecomunicações e transmissão de 
dados, bem como a prestação de serviços de apoio técnico, operacional, administrativo e 
financeiro; (ii) a prestação de serviços de cobrança de fatura de energia elétrica em nome e por 
conta de terceiros, e a transferência e/ou recebimento dos recursos, desde que relacionados, 
direta ou indiretamente, aos serviços previstos neste objeto social, incluindo, mas sem limitação, 
valores relativos a quaisquer serviços prestados por terceiros, a venda de quaisquer bens por 
terceiros, a quaisquer financiamentos concedidos por terceiros, doações e arrecadações a 
instituições de caridade e assinatura de jornais e periódicos, podendo emitir documentos de 
cobrança e realizar quaisquer procedimentos necessários para o efetivo recebimento dos 
recursos, receber os respectivos recursos e transferi-los aos terceiros beneficiários; (iii) a 
prestação de serviços técnicos de operação, manutenção e planejamento de instalações 
elétricas de terceiros, otimização de processos energéticos e instalações de consumidores, 
incluindo a aquisição de equipamentos e contratação do serviço de terceiros; (iv) a prestação de 
serviços de instalação de Subestações Elétricas, Equipamentos e Redes Elétricas, incluindo a 
manutenção a tais instalações; (v) a prestação de serviços de auditoria energética, realização de 
inspeção e diagnóstico sobre uso eficiente de energia e adequação a normas técnicas e de 
segurança; (vi) a prestação de serviços de iluminação arquitetônica, instalação de iluminação 
especial em praças, monumentos e eventos; (vii) a prestação de serviços de contatos telefônicos 
envolvendo serviços de call center e atendimento a clientes de terceiros; implantação de centrais 
de atendimento para terceiros; recrutamento, treinamento, locação e fornecimento de mão de 
obra especializada; locação de equipamentos de telefonia e informática em geral; 
desenvolvimento, implementação, gerenciamento, execução de sistemas de informática, 
processamento e digitação de dados referentes aos serviços centrais de atendimento, 
telemarketing, promoção de vendas de produtos e serviços diversos, pesquisa de mercado e 
mala direta de qualquer forma ou natureza; serviços de leitura de medição de energia elétrica, 
faturamento de serviços prestados por terceiros e serviços de entrega de faturas e cobrança 
extrajudicial; (viii) a participação em outras sociedades como sócia, acionista ou quotista; (ix) 
administração de obras; (x) a prestação de serviços de engenharia; (xi) a prestação de serviços 
de instalação e manutenção elétrica; (xii) o comércio varejista de material elétrico; (xiii) a 
prestação dos serviços de aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais, 
sem operador; (xiv) o comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos, incluindo partes 
e peças; (xv) a prestação de serviços de manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e 

materiais elétricos; e (xvi) a prestação dos serviços de agenciamento, corretagem ou 
intermediação de câmbio, de seguros, de cartões de crédito, de planos de saúde e de planos de 
previdência privada. Artigo 4º - A Companhia terá prazo indeterminado de duração. CAPÍTULO II. 
Do Capital Social. Artigo 5º - O capital social da Companhia é de R$15.976.116,65 (Quinze 
milhões, novecentos e setenta e seis mil, cento e dezesseis reais, e sessenta e cinco centavos), 
representado por 500 (quinhentas) ações, sendo todas ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal. Parágrafo Primeiro – A Companhia fica autorizada a aumentar o seu capital social, 
mediante deliberação da assembleia geral, independentemente de reforma estatutária até o 
limite de R$16.500.000,00 (dezesseis milhões e quinhentos mil reais), com ou sem a emissão de 
novas ações ordinárias. Parágrafo Segundo - Cada ação corresponde a um voto nas deliberações 
sociais. Parágrafo Terceiro - Na hipótese de qualquer aumento de capital mediante a emissão de 
ações, a Assembleia Geral fixará o preço de emissão, o prazo para integralização das ações 
subscritas e outras condições da emissão, observadas as disposições do Artigo 170 da Lei nº. 
6.404, de 15 de dezembro de 1.976 (“Lei 6.404/76”). Parágrafo Quarto - Mediante aprovação de 
acionistas representando a maioria do capital social, a companhia poderá adquirir as próprias 
ações para efeito de cancelamento ou permanência em tesouraria, sem diminuição do capital 
social, para posteriormente aliená-las, observadas as normas legais e regulamentares em vigor. 
CAPÍTULO III. Da Assembleia Geral. Artigo 6º - A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, 
nos 4 (quatro) primeiros meses após o encerramento do exercício social, e, extraordinariamente, 
sempre que os interesses sociais o exigirem. Parágrafo Primeiro - A Assembleia Geral será 
presidida por acionistas ou membro do Conselho de Administração eleito no ato, que convidará, 
dentre os diretores ou acionistas presentes, o secretário dos trabalhos. Parágrafo Segundo - As 
deliberações das Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias, ressalvadas as exceções 
previstas em lei e sem prejuízo do disposto neste Estatuto Social, serão tomadas por maioria 
absoluta de voto, não computando os votos em branco. Artigo 7º - Sem prejuízo das matérias 
previstas na Lei das S.A, compete à Assembleia Geral deliberar sobre as seguintes matérias: I. 
deliberar sobre o aumento do limite do capital autorizado, aumento ou redução do capital social, 
resgate, amortização, emissão de ações, debêntures, notas promissórias comerciais 
(commercial papers), bônus de subscrição ou opções de compra ou subscrição de ações, sendo 
vedada, em qualquer hipótese, a emissão de partes beneficiárias pela Companhia; II. aprovar 
qualquer alteração deste Estatuto, em especial, mas sem limitação, alteração de vantagens ou 
características das ações existentes, bem como a realização de qualquer mudança no escopo 
das atividades sociais da Companhia; III. a fixação da remuneração máxima anual e global dos 
administradores da Companhia, assim como a remuneração dos membros do Conselho Fiscal, 
se e quando instalado; IV. deliberar sobre a cisão, fusão, incorporação envolvendo a Companhia 
(inclusive incorporação de ações), sua transformação ou qualquer outra forma de reorganização 
societária; V. autorizar os administradores da Companhia a confessar falência ou pedir 
recuperação extrajudicial ou judicial; VI. aprovar a liquidação, dissolução e extinção da 
Companhia; VII. aprovar a distribuição de resultados da Companhia, a qualquer título, incluindo 
dividendos, em forma diferente daquela estabelecida neste Estatuto; VIII. aprovar planos de 
outorga de opção de compra ou subscrição de ações aos seus administradores, empregados ou 
a pessoas naturais que prestem serviços à Companhia ou a outra sociedade sob seu controle; e 
IX. aprovar, por acionistas representando a maioria do capital social, a prestação de avais, 
fianças e outras garantias em favor de terceiros. CAPÍTULO IV. DA ADMINISTRAÇÃO. Artigo 8º - 
A administração da companhia competirá ao Conselho de Administração e à Diretoria, que terão 
as atribuições conferidas por lei e pelo presente Estatuto. Parágrafo Primeiro - O Conselho de 
Administração é órgão de deliberação colegiada, sendo a representação da Companhia, na 
forma prevista neste Estatuto, privativa dos diretores. Parágrafo Segundo - Somente pessoal 
natural pode ser eleita como membro dos órgãos de administração. Parágrafo Terceiro - A pessoa 
eleita como membro da Diretoria deve ser residente e domiciliada no País. Parágrafo Quarto - A 
ata da Assembleia Geral ou da reunião do Conselho de Administração que eleger administradores 
deverá conter a qualificação e o prazo de gestão de cada um dos eleitos. Parágrafo Quinto - O 
administrador fica dispensado de apresentar garantia em favor da Companhia para assegurar os 
atos de gestão. Artigo 9º - É inelegível para os cargos de administração da Companhia a pessoa 
impedida por lei especial, ou condenada por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concessão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena 
criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos. Parágrafo Primeiro - 
É inelegível para os cargos de administração da Companhia a pessoa condenada a pena de 
suspensão ou inabilitação temporária aplicada pela CVM. Parágrafo Segundo - O conselheiro 
que for eleito deve ter reputação ilibada, não podendo ser eleito, salvo dispensa da Assembleia 
Geral aquele que: I. ocupar cargos em sociedades que possam ser consideradas concorrentes 
no mercado, em especial, em conselhos consecutivos, da administração ou fiscal; II. tiver 
interesse conflitante com a Companhia. Artigo 10 - Os conselheiros e diretores são investidos no 
seu cargo mediante assinatura de termo de posse lavrado no livro de Atas das Reuniões do 
Conselho de Administração ou no Livro de Atas das Reuniões da Diretoria, conforme o caso. 
Artigo 11 - O prazo de gestão do Conselho de Administração ou da Diretoria estende-se até a 
investidura dos novos administradores eleitos. Parágrafo Único - O substituto eleito para 
preencher cargo vago deve completar o prazo de gestão do substituído. Artigo 12 - Caberá à 
Assembleia Geral fixar a remuneração global dos administradores e compete ao Conselho de 
Administração deliberar acerca da distribuição da remuneração global dos administradores entre 
os membros do Conselho de Administração e da Diretoria e da repartição entre parcela fixa e 
parcela variável. Artigo 13 - Salvo aprovação da Assembleia Geral, é vedado aos administradores 
conceder avais, fianças, endossos e cauções em favor de terceiros em nome da Companhia, 
incluindo seus acionistas e administradores. CAPÍTULO V CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO. 
Artigo 14 - O Conselho de Administração é composto por, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 7 
(sete) membros, todos eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral, com prazo 
de gestão unificado de 2 (dois) anos, sendo permitida a reeleição. Artigo 15 - O Conselho de 
Administração deve escolher, dentre os seus membros, um Presidente. Parágrafo Primeiro - 
Caberá ao Presidente do Conselho de Administração presidir as Assembleias Gerais, observado 
o previsto no Artigo 6, §1º, acima, bem como as reuniões do Conselho de Administração. Em 
caso de ausência ou impedimento temporário, essas funções deverão ser exercidas por qualquer 
membro do Conselho de Administração. Parágrafo Segundo - Ocorrendo vacância no Conselho 
de Administração, o Conselho de Administração deve nomear o substituto, que servirá 
interinamente até a primeira Assembleia Geral realizada depois da vacância. Parágrafo Terceiro 
- No caso de vacância de todos os cargos do Conselho de Administração, compete à Diretoria 
convocar a Assembleia Geral para eleger os conselheiros de administração. Parágrafo Quarto - 
Para os fins deste artigo, considera-se vacante o cargo de membro do Conselho de Administração 
decorrente da destituição, renúncia, morte, invalidez ou ausência injustificada em 3 (três) 
reuniões consecutivas do Conselho de Administração. Artigo 16 - Compete ao Conselho de 
Administração: I. fixar a orientação geral dos negócios da Companhia; II. eleger e destituir, a 
qualquer tempo, os Diretores da Companhia e fixar-lhes as atribuições, observado o disposto 
neste Estatuto Social; III. fiscalizar a gestão dos Diretores, examinar, a qualquer tempo, os livros e 
papéis da companhia, solicitar informações sobre contratos celebrados ou em via de celebração, 
e quaisquer outros atos; IV. convocar a Assembleia Geral quando julgar conveniente ou nas 
situações previstas na legislação e neste Estatuto; V. manifestar-se sobre o relatório da 
administração, as contas da Diretoria e as demonstrações financeiras da Companhia; VI. 
escolher e destituir os auditores independentes; VII. avocar e decidir sobre qualquer matéria ou 
assunto que não se compreenda na competência privativa da Assembleia Geral ou da Diretoria; 
VIII. aprovar o orçamento anual da Companhia, o orçamento plurianual, o plano de negócios da 
Companhia; IX. deliberar acerca da emissão, dentro do limite do capital autorizado, de ações e de 
bônus de subscrição; X. deliberar acerca do aumento do capital social, dentro do limite do capital 
autorizado, independentemente de reforma estatutária, mediante a subscrição de novas ações, 
ordinárias, ou mediante a capitalização de lucros ou reservas, com ou sem a emissão de novas 
ações; XI. autorizar a negociação da Companhia com suas próprias ações e com instrumentos 
financeiros referenciados às ações de emissão da Companhia, observada legislação aplicável; 
XII. autorizar a alienação e o cancelamento de ações em tesouraria; XIII. fixar o limite de 
endividamento da Companhia; XIV. autorizar a participação da Companhia em outras 
sociedades, como sócia quotista ou acionista, bem como a sua participação em consórcios e 
acordos de associação e/ou acordos de acionistas e sobre a constituição de sociedades, no 
Brasil ou no exterior, pela Companhia, exceto se a participação em questão estiver prevista no 
plano de negócios da Companhia; XV. autorizar a contratação ou aditamento, pela Companhia ou 
por qualquer de suas sociedades controladas, de quaisquer empréstimos, financiamentos ou 
obrigações, cujo valor individual ou em uma série de operações relacionadas em um período de 
12 (doze) meses seja igual ou superior a R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), exceto 
se a contratação ou aditamento estiver previsto no plano de negócios da Companhia; XVI. 
autorizar a contratação ou aditamento de qualquer contrato ou acordo, pela Companhia ou 
quaisquer de suas controladas, cujo valor individual ou em uma série de operações relacionadas 

realizadas em um período de 12 (doze) meses, e sob o qual a Companhia ou quaisquer de suas 
controladas assuma responsabilidades ou obrigações recíprocas de valor superior a 
R$150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais) por ano; XVII. deliberar acerca da 
outorga, dentro do limite de capital autorizado, e de acordo com plano aprovado pela Assembleia 
Geral, de opção de compra de ações a administradores ou empregados, ou a pessoas naturais 
que prestem serviços à Companhia ou a sociedade sob seu controle; XVIII. estabelecer a política 
de divulgação de informações da Companhia; XIX. escolher os jornais e veículos de comunicação 
utilizados pela Companhia para realização de suas publicações e divulgações exigidas pela 
legislação; XX. autorizar a celebração, a realização ou a execução de qualquer transação, 
contrato, negócio, acordo ou operação entre partes relacionadas, conforme definido nas normas 
contábeis que tratam do assunto; XXI. eleger e destituir, a qualquer tempo, os membros dos 
comitês de assessoramento do Conselho de Administração; e XXII. constituir, instalar e dissolver 
comitês de assessoramento, elegendo e destituindo, a qualquer tempo, os respectivos membros 
e estabelecendo os regimentos internos de funcionamento. Artigo 17 - O Conselho de 
Administração reúne-se nas datas previamente fixadas em calendário anual definido pelo próprio 
órgão ou sempre que houver necessidade. Parágrafo Primeiro - A reunião do Conselho de 
Administração deve ser convocada por escrito, pelo Presidente do Conselho de Administração ou 
por qualquer membro do Conselho de Administração, com antecedência mínima de 5 (cinco) 
dias da data da reunião, devendo constar da convocação a data, horário e os assuntos que 
constarão da ordem do dia. Parágrafo Segundo - Fica dispensada a convocação por escrito 
sempre que comparecerem à reunião todos os membros do Conselho de Administração. 
Parágrafo Terceiro - A reunião do Conselho de Administração deve ocorrer na sede ou na filial da 
Companhia, conforme detalhado no comunicado de convocação. Parágrafo Quarto - É facultado 
ao conselheiro de administração participar da reunião do Conselho de Administração por meio 
de videoconferência, conferência telefônica ou qualquer outro meio de comunicação que permita 
a identificação dos participantes e sua interação em tempo real. Parágrafo Quinto - O conselheiro 
que participar remotamente da reunião somente se considera presente se confirmar seus votos e 
manifestação por meio de declaração por escrito encaminhada ao Presidente do Conselho por 
carta, fac-símile ou correio eletrônico logo após o término da reunião. Uma vez recebida a 
manifestação, o Presidente do Conselho de Administração ficará investido de plenos poderes 
para assinar a ata da reunião em nome do conselheiro que participou remotamente. Parágrafo 
Sexto - A reunião do Conselho de Administração somente pode ser instalada com a presença da 
maioria de seus membros em exercício. Parágrafo Sétimo - Cada membro do Conselho de 
Administração tem direito a 1 (um) voto na reunião do Conselho de Administração. Parágrafo 
Oitavo - A reunião do Conselho de Administração é presidida pelo Presidente do Conselho de 
Administração e secretariada por quem ele indicar. Parágrafo Nono - O Conselho de 
Administração delibera pela maioria absoluta dos votos proferidos, não computadas as 
abstenções. Parágrafo 10 - No caso de empate, cabe ao Presidente do Conselho de 
Administração o voto de desempate. Parágrafo 11 - As deliberações do Conselho de 
Administração devem ser registradas em atas lavradas no Livro de Atas de Reuniões do 
Conselho de Administração e, sempre que contiverem deliberações destinadas a produzir efeitos 
perante terceiros, seus extratos deverão ser registrados na Junta Comercial e publicados. Artigo 
18 - O conselheiro de administração deve se abster de participar de qualquer reunião, discussão 
ou votação sobre assunto com relação ao qual tenha interesse conflitante em com a Companhia 
que possa beneficiá-lo de maneira particular. CAPÍTULO VI DA DIRETORIA. Artigo 19 - A 
Diretoria será composta por 2 (dois) ou mais membros, todos com a designação de diretores, 
podendo ser acionistas ou não, residentes no país, eleitos pelo Conselho de Administração e 
destituíveis a qualquer tempo, com prazo de gestão unificado de 2 (dois) anos, sendo permitida a 
reeleição. Vencido o mandato, os diretores continuarão no exercício de seus cargos até a posse 
dos novos eleitos. Parágrafo Primeiro - Os diretores ficam dispensados de prestar caução e seus 
honorários serão fixados pela Reunião do Conselho de Administração que os eleger. Parágrafo 
Segundo - A investidura dos diretores nos cargos far-se-á por termo lavrado no livro próprio. 
Artigo 20 - No caso de impedimento ocasional de um diretor, suas funções serão exercidas por 
qualquer outro diretor, indicado pelos demais. No caso de vaga, o indicado deverá permanecer 
no cargo até a eleição e posse do substituto pelo Conselho de Administração. Artigo 21 - A 
Diretoria tem amplos poderes de administração e gestão dos negócios sociais, podendo praticar 
todos os atos necessários para gerenciar a Companhia que não sejam de competência exclusiva 
da Assembleia Geral ou do Conselho de Administração e representá-la perante terceiros, em 
juízo ou fora dele, e perante qualquer autoridade pública e órgãos governamentais federais, 
estaduais ou municipais. Parágrafo Primeiro - Todos os documentos que criem obrigações para a 
Companhia ou desonerem terceiros de obrigações para com a Companhia deverão, sob pena de 
não produzirem efeitos contra a mesma, ser assinados: (a) por quaisquer 2 (dois) Diretores; (b) 
por 1 (um) Diretor qualquer, apenas nas hipóteses do parágrafo segundo deste artigo; ou (c) por 
1 (um) Diretor, em conjunto com 1 (um) procurador constituído nos termos do artigo 22, abaixo. 
Parágrafo Segundo - Poderá, ainda, a Companhia ser representada validamente por 1 (um) 
Diretor qualquer, inclusive na assunção de obrigações, desde que haja deliberação unânime, 
expressa e específica da Diretoria neste sentido, ou nas seguintes situações: (i) quando se tratar 
de contratar prestadores de serviço ou empregados; em assuntos de rotina perante os órgãos 
públicos federais, estaduais e municipais, autarquias e sociedades de economia mista; (ii) na 
assinatura de correspondência sobre assuntos rotineiros; e (iii) no endosso de instrumentos 
destinados à cobrança ou depósito em nome da companhia. Artigo 22 - As procurações 
outorgadas pela Companhia deverão: (a) ser assinadas por quaisquer 2 (dois) Diretores; (b) 
especificar expressamente os poderes por ela conferidos, inclusive para a assunção das 
obrigações de que trata o presente artigo; (c) conter prazo de validade limitado a, no máximo, 1 
(um) ano, com exceção daquelas outorgadas a advogados para representação da Companhia 
em processos judiciais ou administrativos, que poderão ter prazo superior ou indeterminado; e 
(d) vedar o substabelecimento sem reserva de iguais poderes. Artigo 23 - Compete à Diretoria 
superintender o andamento dos negócios da Companhia, praticando os atos necessários ao seu 
regular funcionamento que não sejam de competência exclusiva da Assembleia Geral ou do 
Conselho de Administração.” CAPÍTULO VIII. Disposições Gerais. Artigo 25 - O exercício social 
da Companhia coincide com o ano civil, encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano. Quando 
do encerramento do exercício social, a Companhia preparará um balanço patrimonial e as 
demais demonstrações financeiras exigidas por Lei. Artigo 26 - A administração apresentará à 
Assembleia Geral proposta de destinação dos lucros apurados em cada exercício que, depois de 
ouvido o Conselho Fiscal, quando em funcionamento, e depois de feitas as deduções 
determinadas em Lei terá, sucessivamente, a seguinte destinação: (i) 5% (cinco por cento) para 
constituição de reserva legal até que atinja 20% (vinte por cento) do capital social; (ii) a 
Companhia poderá deixar de constituir a reserva legal no exercício social em que o saldo dessa 
reserva, acrescido do montante das reservas de capital exceder 30% (trinta por cento) do capital 
social do capital social autorizado, conforme art. 5º, Parágrafo Primeiro, deste Estatuto Social; (iii) 
no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) do saldo do lucro líquido do exercício, obtido após a 
dedução de que trata o item (i) deste artigo será distribuído a todos os acionistas da Companhia, 
à título de dividendo obrigatório; (iv) a parcela remanescente do lucro líquido do exercício após o 
pagamento de dividendo aos acionistas, será destinada à Reserva para Investimento e 
Expansão, que tem por finalidade. (i) assegurar recursos para investimentos necessários ao 
alcance de seu objeto social e expansão de suas atividades; (ii) reforçar o capital de giro da 
Companhia; e (iii) ser utilizada em operações de resgaste, reembolso ou aquisição do capital da 
Companhia; e (v) o montante anual a ser atribuído à Reserva para Investimento e Expansão será 
no máximo de 75% (setenta e cinco por cento) do lucro líquido do exercício, sendo certo que o 
valor da referida reserva obedecerá ao limite a que se refere o Parágrafo Segundo do presente 
artigo. Parágrafo Primeiro – A Assembleia Geral, por proposta da Administração, poderá, a 
qualquer tempo, distribuir dividendos à conta da Reserva para Investimento e Expansão, ou 
destinar seu saldo, no todo ou em parte, para aumento do capital social, inclusive com bonificação 
em novas ações. Parágrafo Segundo – Nos termos do artigo 194, III, da Lei das Sociedades por 
Ações, a Reserva para Investimento e Expansão terá como limite máximo o valor equivalente a 
80% (oitenta por cento) do capital social autorizado da Companhia, conforme artigo 5º, Parágrafo 
Primeiro, do Estatuto Social. Artigo 27 - Mediante decisão de acionistas representando a maioria 
do capital social, a Companhia poderá preparar balanços intercalares a qualquer momento, a fim 
de determinar os resultados e distribuir lucros em períodos menores. Artigo 28 - A Companhia 
entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou por deliberação da Assembleia Geral, com o 
quorum de acionistas representando a maioria do capital social, a qual determinará a forma de 
sua liquidação, elegerá os liquidantes e fixará a sua remuneração. Jucema. Certifico o registro 
sob nº 20211062332 em 27/08/2021. Lílian Theresa Rodrigues Mendonça - Secretária Geral.



oimparcial.com.brESPORTESSamartony Martins
E-mail: samartonymartins@gmail.com10

Time maranhense precisa vencer para ficar mais próximo da classificação na próxima
fase do Nordestão. O jogo será disputado no Estádio da Fonte Nova, a partir das 21h30

Fut sal fe mi ni no

Sub-19 Mas cu li no

COPA DO NORDESTE

Bahia x Sampaio é
duelo de tricolores
NERES PINTO

M
o ti va do pe la go le a da apli- 
ca da no Flo res ta-CE, na 
noi te do úl ti mo do min go 
(20), o Sam paio Cor rêa 

vol ta a cam po nes ta quin ta-fei ra, em 
Sal va dor-BA, pe la Co pa do Nor des te. 
O du e lo dos tri co lo res é im por tan te 
na lu ta pe la clas si fi ca ção das du as 
equi pes à se gun da fa se da com pe ti- 
ção. Além dis so, va le mui to pe la ri va li- 
da de que cres ceu após a con quis ta do 
Nor des tão pe los ma ra nhen ses em 
2018, no mes mo lo cal da par ti da 
(Fon te No va) mar ca da pa ra co me çar 
às 21h30.

Ter cei ro co lo ca do do Gru po A, o 
Sam paio re a li zou cin co jo gos, con- 
quis tou se te pon tos e du as vi tó ri as, 
em pa tou uma, te ve du as der ro tas, 
mar cou oi to gols e so freu seis, tem sal- 
do po si ti vo de dois. O lí der des ta cha- 
ve é o For ta le za com  12 pon tos, se gui- 
do pe lo CSA, que tem 11, Sam paio e 
Sport 7 – o Tri co lor ma ra nhen se pos- 
sui me lhor sal do de gols – Cam pi nen- 
se-PB  e Glo bo-RN 5, Atlé ti co-BA 4 e 
Ser gi pe 1. Nes ta quin ta, pe lo mes mo 
gru po, jo gam  Sport-PE x Bo ta fo go,  às 
21h30. Na fór mu la de dis pu ta, as 
equi pes jo gam con tra ad ver sá ri os do 
ou tro gru po. Por is so, um em pa te en- 
tre Sam paio e Bahia man tém os bo li- 
vi a nos na ter cei ra po si ção, des de que 
o Sport tam bém não se ja ven ce dor.

O Bahia, in te gran te do Gru po B, 
ocu pa a quar ta co lo ca ção com 7 pon- 
tos, 5 jo gos, du as vi tó ri as, 1 em pa te e

For ça má xi ma

Ar bi tra gem

ARTILHEIRO POVEDA É UMA DAS ARMAS DO ATAQUE DO SAMPAIO ESTA NOITE NA BAHIA

du as der ro tas, 11 gols mar ca dos e 7 
so fri dos, sal do po si ti vo de qua tro gols. 
O ata que bai a no é o me lhor de sua 
cha ve, po rém, a de fen si va tem fra co 
de sem pe nho. Nes te gru po, o lí der é o 
Ce a rá com 12 pon tos, ten do co mo vi- 
ce o CRB 11; Náu ti co 8; Bahia, Al tos-
PI, Flo res ta e Sou sa 7 e Bo ta fo go-PB 
(lan ter na) com ape nas 5 pon tos. Uma 
vi tó ria do Tri co lor da Boa Ter ra sig ni fi- 
ca rá uma su bi da pa ra a ter cei ra po si- 
ção.

O Sam paio Cor rêa de ve rá ter à dis- 
po si ção do téc ni co João Bri gat ti a me- 
lhor for ma ção do mo men to. Ele só 
não quis adi an tar, co mo sem pre 
acon te ce, se ha ve rá al gu ma mu dan ça 
de or dem tá ti ca que pro vo que al gu ma 
mo di fi ca ção em re la ção ao jo go an te- 
ri or. A pro vá vel for ma ção é es ta: Ga- 

bri el Ba tis ta; Van (ou Mau rí cio), Joé- 
cio, Nil son Jú ni or e  Mau rí cio; Wesley 
Di as, Fer rei ra e So a res; Pi men ti nha, 
Ga bri el Po ve da e Eron (ou Po pó).

O Bahia vi ve um mo men to de tur- 
bu lên cia de vi do aos maus re sul ta dos 
no cam pe o na to e o téc ni co Gu to Fer- 
rei ra se en con tra na “cor da-bam ba”. 
Se o ti me for der ro ta do é pra ti ca men-
te cer ta a de mis são do pre pa ra dor. A 
for ma ção ofi ci al não foi an te ci pa da, 
mas po de ser es ta: Da ni lo Fer nan des; 
Da ni lo, Ig ná cio, Hen ri que e Luís Hen- 
ri que; Ro nal do, Mar co Antô nio e Ro-
dal le ga.

Um trio do es ta do de Ala go as foi es- 
ca la do pe la CBF. Ra fa el Car los Sal- 
guei ro (ár bi tro) te rá co mo as sis ten tes 
Ru an Luiz de Bar ros Sil va e  Ana Pau la 
dos San tos.

FUTSAL

Esporte é campeão maranhense sub-16

EQUIPE CODOENSE FESTEJOU A CONQUISTA DO TÍTULO DE FUTSAL

O tí tu lo do Cam pe o na to Ma ra- 
nhen se de Fut sal Sub-16 – tem po ra da
2021, com pe ti ção pro mo vi da pe la Fe- 
de ra ção de Fut sal do Ma ra nhão (Fe- 
fus ma), é da equi pe do Co dó Es por te
Clu be. O gri to de cam peão pa ra o ti me
do in te ri or veio na noi te des sa ter ça-
fei ra (22) com a be la vi tó ria por 4 a 2
so bre o Bal sas Fut sal. A par ti da foi re a- 
li za da no Gi ná sio Gui o ber to Al ves, no
Bair ro de Fá ti ma, em São Luís.

A con quis ta iné di ta veio em uma
par ti da pra ti ca men te per fei ta. Após
fa zer 2 a 1 no pri mei ro tem po de jo go,
a ga ro ta da do Co dó Es por te Clu be se
impôs na eta pa fi nal pa ra am pli ar a
van ta gem pa ra 4 a 1. Atrás no mar ca- 
dor, o Bal sas ado tou o go lei ro-li nha
pa ra ir em bus ca da re a ção.

O ti me bal sen se até che gou a des- 
con tar, mas o Co dó Es por te Clu be se- 
gu rou a pres são e con fir mou o gran de
triun fo por 4 a 2. Com o tí tu lo, os co- 

do en ses as se gu ra ram o di rei to de re- 
pre sen tar o Ma ra nhão na pró xi ma
edi ção da Ta ça Bra sil de Clu bes da ca- 
te go ria.

Nes ta quin ta-fei ra (24), a bo la co- 
me ça a ro lar pe lo Cam pe o na to Ma ra- 
nhen se Fe mi ni no de Fut sal nas ca te- 
go ri as Sub-12, Sub-14, Sub-16 e Sub-
19. Os jo gos que abrem os tor nei os se- 
rão re a li za dos a par tir das 18h30, no
Gi ná sio Gui o ber to Al ves, no Bair ro de
Fá ti ma. A pro gra ma ção da ro da da de
aber tu ra é a se guin te: AFC/Aqua fit x
Mag nó lia/Bru tos (Sub-12), Mag nó- 
lia/Bru tos x AFC/Aqua fit (Sub-14),
AFC/Aqua fit x Mag nó lia/Bru tos (Sub-
16) e AFC/Are na São Fran cis co x Mag- 
nó lia/Bru tos (Sub-19).

Na sex ta-fei ra (25), mais cin co par- 
ti das mo vi men tam o Es ta du al Fe mi- 
ni no a par tir das 17h: Ap cef/F10

Sports Olympus x Mo de lo/Mi lê nio
(Sub-19), R10 Sports/Mi lê nio Fut sal x
Bal sas Fut sal/Athe nas (Sub-16), Co dó
Es por te Clu be x Ap cef/Ju ven tus
Academy (Sub-12), Co dó Es por te Clu- 
be x Ap cef/Ju ven tus Academy (Sub-
14) e Ap cef/F10 Sports Olympus x Ap-
cef/Ju ven tus Academy (Sub-16).

No úl ti mo do min go (20), foi co nhe- 
ci do o cam peão do Ma ra nhen se de
Fut sal Sub-19 – tem po ra da 2021,
com pe ti ção pro mo vi da pe la Fe de ra- 
ção de Fut sal do Ma ra nhão (Fe fus-
ma). Após em pa te por 0 a 0 no tem po
nor mal, a equi pe da As so ci a ção Des- 
por ti va 2 de Ju lho le van tou a ta ça do
Es ta du al ao su pe rar o Ia pe por 4 a 2
nas pe na li da des. Com o tí tu lo iné di to,
o 2 de Ju lho as se gu rou va ga pa ra a Ta-
ça Bra sil Sub-20, com pe ti ção pre vis ta
pa ra ocor rer em maio, em Ro rai ma.

FESTA NO INTERIOR

Tuntum classificado
na Copa do Brasil

ANDREZINHO COMEMORA GOL DO TUNTUM 

O Tun tum Es por te Clu be con se guiu, na tar de des ta
quar ta-fei ra (23), uma vi tó ria his tó ri ca. Es tre an do na
pri mei ra fa se da Co pa do Bra sil, o ca çu la ma ra nhen se
der ro tou o Vol ta Re don da-RJ por 4 a 2 e pas sou à se gun- 
da fa se da com pe ti ção. Com o re sul ta do, o Leão dos Co- 
cais te rá co mo pró xi mo ad ver sá rio o ven ce dor do jo go
Ser gi pe x Cru zei ro.

A par ti da co me çou com a equi pe do Al to Me a rim es- 
tu dan do o re pre sen tan te do Rio de Ja nei ro, que se lan ça- 
va à fren te, fa zen do mar ca ção al ta, mas dei xan do es pa- 
ços pa ra os con tra gol pes. Não de mo rou pa ra sair o pri- 
mei ro gol. O meia Va ga lu me ba teu for te, Luís Fe li pe lar- 
gou e An dre zi nho apro vei tou o re bo te e man dou pa ra o
fun do das re des.

O qua dro vi si tan te es bo çou uma re a ção e cor reu em
bus ca do em pa te, mas aos 29 mi nu tos, na co bran ça de
um es can teio, o za guei ro Mai con ca be ce ou e fez 2 a 0. O
Vol ta Re don da não mu dou seu com por ta men to tá ti co e
aca bou so fren do o ter cei ro gol, quan do An dre zi nho re- 
ce beu lan ça men to de Va ga lu me e ba teu sem chan ce pa- 
ra o go lei ro Luís Fe li pe. Aos 48 mi nu tos o Tun tum ce deu
um pê nal ti ao Vol ta Re don da, ba ti do por Pe dri nho: 3 a 1.

No se gun do tem po, a equi pe ma ra nhen se vol tou com
to do gás. Aos 2 mi nu tos, Va ga lu me lan çou An dre zi nho,
que ba teu for te e fez 4 a 1.  Com o pla car fol ga do, o Tun- 
tum des cui dou-se e o Vol ta Re don da di mi nuiu aos
22min, após cru za men to da es quer da, com Le lê , que re- 
ce beu li vre e di mi nuiu pa ra 4 a 2.

O Tun tum ain da te ve chan ce de fa zer o quin to gol,
mas seu ata que des per di çou as opor tu ni da des. Em du as
opor tu ni da des o go lei ro Luís Fe li pe fez de fe sas mi la gro- 
sas.  (NP)

PORTUGUÊS

Vitor Pereira é o novo
técnico do Corinthians

VITOR PEREIRA É MAIS UM TÉCNICO PORTUGUÊS NO BRASIL

Após 17 anos, o Co rinthi ans vol ta a ter um téc ni co es- 
tran gei ro. Na ma nhã des ta quar ta-fei ra (23), o clu be
anun ci ou a con tra ta ção de Ví tor Pe rei ra, trei na dor por- 
tu guês de 53 anos que es ta va li vre no mer ca do des de de- 
zem bro de 2021, após dei xar o Fe ner bah çe, da Tur quia.
O con tra to se rá vá li do até 31 de de zem bro de 2022.

Após a de mis são de Sylvinho na der ro ta pa ra o San- 
tos, a bus ca por um téc ni co por par te do Ti mão tor nou-
se uma ver da dei ra sa ga, es ten den do-se por 20 di as.

Du ran te a bus ca, Jor ge Je sus re cu sou o car go pa ra
con ti nu ar de fé ri as, hou ve re vi ra vol ta com o téc ni co
Luís Cas tro – en ca mi nha do com o Bo ta fo go – e ter mi- 
nou com o acer to com Ví tor Pe rei ra, um dos pri mei ros
no mes de trei na do res por tu gue ses no qual a di re to ria
al vi ne gra ma ni fes tou in te res se.

Em um pri mei ro mo men to, o lu si ta no ha via dei xa do
cla ro que gos ta ria de per ma ne cer no con ti nen te eu ro- 
peu, on de en xer ga va ter mer ca do. Mas na tar de de ter- 
ça-fei ra (22), o Ti mão au men tou a ofer ta e che gou em
um acor do com o lu si ta no. Ele de ve tra zer con si go mais
três mem bros pa ra com por sua co mis são téc ni ca

Nas ci do em Es pi nho, ci da de de apro xi ma da men te 30
mil ha bi tan tes em Por tu gal, te ve car rei ra de pou co des- 
ta que den tro das qua tro li nhas. Co mo trei na dor, seu
me lhor tra ba lho foi no co man do do Por to, on de pas sou
du as tem po ra das, con quis tou o Cam pe o na to Por tu guês
nas du as oca siões e per deu ape nas uma par ti da.

Co nhe ci do pe los du e los con tra JJ e por pro ta go ni zar
uma bri ga com Hulk, Ví tor Pe rei ra so ma pas sa gens por
Al Ah li, Olympiacos, Fe ner ba che, 1860 Mun che
Shanghai SIPG, ten do con quis ta do oi to tí tu los.

São Luís, quinta-feira, 24 de fevereiro de 2022

https://banca.oimparcial.com.br/
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No mesmo período de 2021, o valor pago foi entre R$ 1 mil e R$ 10 mil, conforme os
critérios que foram estabelecidos Secult

Ve re a do res apre sen tam emen das

APOIO À CULTURA

Artistas do carnaval de
São Luís receberão auxílio 

A
 Câ ma ra Mu ni ci pal de São
Luís apro vou, na ma nhã des- 
ta ter ça-fei ra (22), o Pro je to
de Lei nº 027/2022 que pre vê

o pa ga men to de um au xí lio emer gen- 
ci al pa ra pro fis si o nais que atu am no
car na val da ci da de. A pro pos ta, de pa- 
gar o be ne fí cio em par ce la úni ca en tre
R$ 1 mil e R$ 20 mil pa ra ar tis tas e
agre mi a ções, foi apre sen ta da pe la
pre fei tu ra no dia 15 de fe ve rei ro.

Es sa se rá a se gun da vez que o au xí- 
lio se rá pa go pa ra es sa ca te go ria. No
mes mo pe río do de 2021, o va lor foi
pa go com va lo res en tre R$ 1 mil e R$
10 mil, con for me os cri té ri os que fo- 
ram es ta be le ci dos pe la Se cre ta ria Mu- 
ni ci pal de Cul tu ra (Se cult).

No iní cio da ses são, o ve re a- 
dor Mar ci al Li ma (Po de mos), que é lí- 
der do go ver no, pe diu a in ver são da
pau ta e, de pois, so li ci tou que a pro- 

pos ta fos se apre ci a da an tes das de- 
mais ma té ri as que es ta vam na Or dem
do Dia.

Em se gui da, o Dr. Gu tem berg Araú- 
jo (PSC), que es ta va pre si din do a ses- 
são, co lo cou a su ges tão em apre ci a- 
ção e in cluiu o re que ri men to do ve re- 
a dor As tro de Ogum (PC doB), pe din- 
do a vo ta ção em re gi me de “ur gên cia,
ur gen tís si ma” pa ra que o pro je to pu- 
des se ser vo ta do no for ma to de ri to
su má rio, que dis pen sa o in ters tí cio
de ses sões or di ná ri as, po den do ser
vo ta do em ses são úni ca.

O ve re a dor Rai mun do Pe nha (PDT)
pa ra be ni zou o pi o nei ris mo do pre fei- 
to Edu ar do Brai de (Po de mos) e afir- 
mou que o au xí lio se rá des ti na do aos
ar tis tas e agre mi a ções cul tu rais, em
de cor rên cia da sus pen são dos even- 
tos car na va les cos de 2022.

“É no mu ni cí pio que as coi sas
acon te cem e en ten de mos que o va lor
é pou co, mas di an te da re a li da de que
ain da im pos si bi li ta a re a li za ção dos
even tos car na va les cos, en ten de mos o
be ne fí cio co mo in dis pen sá vel. Além
dis so, es sa me di da irá ga ran tir
uma fon te al ter na ti va de ren da aos ar- 
tis tas e agre mi a ções cul tu rais que atu- 
am em nos so car na val”, de cla rou.

Ba ti za do de Au xí lio Mu ni ci pal
Emer gen ci al – Car na val de São Luís, o
pro je to foi ela bo ra do pe la pró pria
pre fei tu ra co mo um so cor ro aos pro- 
fis si o nais do se tor cul tu ral atin gi dos
di re ta men te pe lo can ce la men to do
car na val em fun ção da pan de mia.
Ou tra no vi da de es te ano é que a
quan tia des ti na da às es co las de sam- 

ba da ca pi tal foi du pli ca da. As agre mi- 
a ções re ce be rão o va lor má xi mo.

Ao ava li ar a dis cus são em tor no da
pro pos ta, o ve re a dor As tro de Ogum
(PC doB) des ta cou que a vo ta ção ocor- 
reu de for ma su pra par ti dá ria ten do
co mo fo co as ações de en fren ta men to
à pan de mia de Co vid-19.

“O au xí lio é uma for ma de aju dar
es sas pes so as cu jas ati vi da des ain da
não fo ram

re to ma das de for ma efe ti va. E nós
en ten de mos as con sequên ci as e os
im pac tos dis so na vi da das pes so as,
que se guem sem even tos co mo Car- 
na val. Foi ba se a do nis so, por exem- 
plo, que es sa vo ta ção trans cor reu de
for ma su pra par ti dá ria”, fri sou o par- 
la men tar.

Con for me o pro je to, se rão be ne fi ci-
a das as se guin tes ca te go ri as: can tor
ou can to ra; ban das ou gru pos mu si- 
cais; agre mi a ções car na va les cas; tam- 
bor de cri ou la; gru po fol cló ri co; e mú- 
si cos ins tru men tis tas. Os ve re a do res,
en tre tan to, apre sen ta ram emen das
pa ra am pli ar o au xí lio emer gen ci al
pa ra ou tros seg men tos.

Das su ges tões apre sen ta das, três
fo ram apro va das e mo di fi ca ram
o pro je to ori gi nal. Uma de las pe de a
in ser ção dos de mais agen tes que fa- 
zem par te da ca deia pro du ti va do car- 
na val, pos si bi li tan do que de mais en- 
tes, afe ta dos com a au sên cia das ati vi- 
da des car na va les cas, e que são ne ces-
sá ri os pa ra o fa zer cul tu ral, te nham
aces so ao sub sí dio.

"PAISAGENS COTIDIANAS"

Inscrições abertas para oficina de Dança para Crianças

AS AULAS SERÃO MINISTRADAS PARA CRIANÇAS DE 7 A 10 ANOS NO SESC DEODORO,  NO PERÍODO DE 8 A 31 DE MARÇO

A Ofi ci na de Dan ça pa ra Cri an ças:
Pai sa gens Co ti di a nas é a pri mei ra
pro gra ma ção cul tu ral da edi ção 2022
do pro je to Der re sol Cul tu ral. 

As au las se rão mi nis tra das pa ra cri- 
an ças de 7 a 10 anos pe la ar te edu ca- 
do ra, per for mer e pro fes so ra de ba lé
clás si co do Cen tro de Cri a ti vi da de
Odylo Cos ta Fi lho por Már cia de Aqui- 
no no pe río do de 8 a 31 de mar ço, às
ter ças e quin tas, das 15h às 17h, no
Sesc De o do ro.

A pri mei ra ofi ci na do Pro je to Der- 
re sol Cul tu ral traz uma pro pos ta lú di- 
ca e cri a ti va, com o ob je ti vo é agu çar a
per cep ção de es pa ço dos par ti ci pan- 
tes e in cen ti vá-los a in ves ti gar o lu gar
em tor no, in te ra gin do com di ver sas
pai sa gens.

As ins cri ções es tão aber tas e po- 
dem ser re a li za das pe lo link
https://forms.of fi- 
ce.com/r/mQT42VPaF3. Pa ra de pen- 
den tes de tra ba lha do res do co mér cio

de bens, ser vi ços e tu ris mo, o va lor de
ma trí cu la é R$ 10,00, en quan to pa ra o
pú bli co ge ral (sem car tão Sesc) o va lor
é R$ 20,00.

O pro je to “Der re sol Cul tu ral” edi- 
ção 2022, con sis te na re a li za ção de
pro gra ma ção cul tu ral sis te má ti ca,
con tem plan do pro du ções da cul tu ra
po pu lar e pro du ções con tem po râ ne- 
as em for ma de apre sen ta ções e ações
for ma ti vas nas ex pres sões Ar tes Cê ni- 
cas, Li te ra tu ra e Mú si ca.

Pe río do de ins cri ção: a

par tir do dia 22/02 até o

pre en chi men to das

va gas.

Di vul ga ção do re sul ta do: 04 de
mar ço/2022

PA GA MEN TO DA TA XA DE MA TRÍ- 
CU LA:
02 a 04 de mar ço/2022

PE RÍO DO DE RE A LI ZA ÇÃO DO
CUR SO:
08 a 31 de mar ço/2022
Ho rá rio das au las pre sen ci ais: 15h às
17h (ter ças e quin tas-fei ras)
Ho rá rio da tu to ria via What sApp: 15h
às 16h (sex ta-fei ra)

A par ti ci pa ção no cur so se da rá me-
di an te o pa ga men to de ta xa úni ca, de
acor do com os se guin tes va lo res:
• R$ 10,00 (Dez re ais) – De pen den tes
de Tra ba lha do res do Co mér cio de
bens, ser vi ços e Tu ris mo;
• R$ 20,00 (Vin te re ais) – Pú bli co em
ge ral (sem car tão Sesc).
A ta xa de ve rá ser pa ga con for me pe- 
río do de ma trí cu la. 

Co nhe ça os se le ci o na dos:

ESPETÁCULO

Conheça os selecionados
para “Marrom, O Musical”

PROJETO HOMENAGEIA OS 50 ANOS DE CARREIRA DE ALCIONE

O Cur so de Te a tro Mu si cal, ide a li za do pe lo ator e pro- 
du tor Jô San ta na, mi nis tra do por Mi guel Fa la bel la, ator,
di re tor, e dra ma tur go, Iléa Fer raz, atriz, di re to ra e ar tis ta
plás ti ca e Di e go Baf fi, mú si co e pro fes sor de can to, foi
re a li za do no Te a tro Arthur Aze ve do, en tre os di as 07 e 20
de fe ve rei ro de 2022, de for ma gra tui ta, pa ra 60 ar tis tas
re si den tes no Ma ra nhão, os par ti ci pan tes fo ram se le ci o- 
na dos en tre 683 ins cri tos. Os ar tis tas ti ve ram a opor tu- 
ni da de de vi ven ci ar um pou co da re a li da de de uma sa la
de en sai os de uma gran de pro du ção de te a tro mu si cal
por 15 di as, sob a su per vi são de re no ma dos ar tis tas
das ar tes cê ni cas.

Os qua tro que mais se des ta ca ram as si nam es sa se- 
ma na um con tra to pa ra com por o elen co de “Mar rom, O
Mu si cal”, que tem tex to e di re ção de Mi guel Fa la bel la,
com es treia agen da da pa ra agos to de 2022, no Te a tro
Sér gio Car do so, em São Pau lo. O es pe tá cu lo “Mar rom, o
Mu si cal”, após es treia em São Pau lo, cum pri rá tem po ra- 
das no Rio de Ja nei ro e em São Luís e fa rá tur nê por ou- 
tras ca pi tais, co mo Be lém, Ma ceió, Sal va dor e Te re si na.

“Mar rom, o Mu si cal” é uma ho me na gem aos 50 anos
de car rei ra da gran de Al ci o ne e con ta rá, atra vés de can- 
ções imor ta li za das pe la gran de ma ra nhen se, um pou co
da his tó ria e da cul tu ra do Ma ra nhão. Al ci o ne se rá ho- 
me na ge a da por uma ex po si ção no Itaú Cul tu ral, São
Pau lo, em co me mo ra ção aos seus 50 anos de car rei ra,
pre vis ta pa ra o fi nal de 2022. A dra ma tur gia, por Mi guel
Fa la bel la, é ins pi ra da na es tru tu ra do Bum ba-Meu-Boi,
uma das prin ci pais tra di ções lo cais.

Anas tá cia Lia – Can to ra, com po si to ra e ci ran dei ra
Mil le na Men don ça – Atriz, can to ra e rai nha de ba te ria
Jef fer son Go mes – Ar tis ta
Fer nan do Lei te – Pro du tor vo cal e pro fes sor de can to

PÁTIO ABERTO

Dragões da Madre Deus se
apresentam nesta quinta

O SHOW SERÁ ÀS 19H NO CENTRO CULTURAL VALE MARANHÃO

A Mo ci da de In de pen den te Dra gões da Ma dre Deus se
apre sen ta nes ta quin ta-fei ra (24), no Pá tio Aber to
do Cen tro Cul tu ral Va le Ma ra nhão (CCVM), en to an do os
clás si cos dos an ti gos car na vais de São Luís e do Rio de
Ja nei ro.

Os cam peões dos úl ti mos car na vais

na ca te go ria blo co or ga ni za do se

apre sen ta rão em for ma to de ban da,

ho me na ge an do ar tis tas da cul tu ra

do Ma ra nhão.

O show co me ça às 19h. O Cen tro Cul tu ral Va le Ma ra- 
nhão fi ca na Av. Hen ri que Le al, 149, no Cen tro His tó ri co
de São Luís.

São Luís, quinta-feira, 24 de fevereiro de 2022

https://banca.oimparcial.com.br/
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Lollapalooza Brasil

O pri mei ro show avul so, even to co nhe ci-
do co mo Lol la Party, do fes ti val Lol la pa lo o za
Bra sil de 2022 se rá com a ban da aus tra li a na
King Giz zard & The Li zard Wi zard. Eles se
apre sen tam no Ci ne Joia, em São Pau lo, no
dia 23 de mar ço. A ban da tam bém to ca no
fes ti val no sá ba do (26). Lol la par ti es são
shows me no res de ban das e ar tis tas do li ne-
up do fes ti val e no vos no mes de vem ser di- 
vul ga dos em bre ve.

APAE e inclusão

A APAE de São Luís é re fe rên cia em ser vi-
ços de As sis tên cia So ci al, Edu ca ção (Es co la- 
ri za ção, Edu ca ção e Qua li fi ca ção Pro fis si o- 
nal e In clu são no Mer ca do de Tra ba lho), Cul- 
tu ra e Re a bi li ta ção das pes so as com de fi ci-
ên cia. E no mês de mar ço, a en ti da de vai re-
ce ber 6 no vos co la bo ra do res com de fi ci ên- 
cia, que irão re for çar o ti me de co la bo ra do-
res, mos tran do que a in clu são no mer ca do
de tra ba lho co me ça na en ti da de.

Em so li da ri e da de aos de sa bri ga -
dos pe las en chen tes em mu ni cí pi os
do Ma ra nhão, o São Luís Shop ping
fez a do a ção de 50 col chões à De fe sa
Ci vil, que fa rá a en tre ga pa ra as fa -
mí li as mais ne ces si ta das. A ação so -
ci al do shop ping foi elo gi a da pe los
re pre sen tan tes da De fe sa Ci vil, con -
si de ran do a si tu a ção de vul ne ra bi li -
da de em que se en con tram cen te nas
de fa mí li as que fo ram de sa bri ga das
pe las en chen tes. No re gis tro da en -
tre ga: Igor Quar tin (ge ren te de Mar -
ke ting), co ro nel Ro ber to ( as ses sor
es pe ci al), Mar cos Aff on so ( se cre tá -
rio da Se musc), Washing ton Ma cá rio
( ge ren te ge ral do São Luís Shop ping)
e Alexs san dro No guei ra ( su pe rin -
ten den te da De fe sa Ci vil)

Com o avan ço da va ci -
na ção, a Ban da Al ta
Ten são des pon ta nas
noi tes lo cais, com sua
his tó ria de su ces so,
mo ti vo pe lo qual de -
pois da “qua ren te na”
só in ten si fi cou sua
agen da de shows. Fun -
da da em 2004 pe lo
can tor Fá bio Ra be lo
Car va lho (Co nhe ci do
no meio ar tís ti co co mo
Fá bio Al ta Ten são-fo -
to), a ban da é uma das
bo as op ções pa ra sua
pro gra ma ção de car -
na val. Ain da tem va ga
na agen da.

Re cla man do aí que es -
te ano não vai ter car -
na val? Pois se de pen -
der da ban da Mix In
Bra zil, vai ter sim. A
ga le ra vai co man dar o
“Blo cão da Mix”, no
do min go gor do (27), no
Ama ré Be a ch Bar, Li to -
râ nea/Ca lhau. Tam -
bém vão ani mar o ba -
la co ba co: a can to ra
Va nes sa Fu ra cão, Dj
Ma ju Fi que ne e, cla ro,
Mair la Oli vei ra (fo to),
vo ca lis ta da Mix. Par -
ti ci pa ção es pe ci al- Lo -
re Pra ze res. Tu do is so a
par tir das 15h.

Oi no mercado pet

A Oi Pla ce, pla ta for ma de ven das on-li ne da
Oi, aca ba de anun ci ar a en tra da no mer ca do pet,
por meio de uma par ce ria com a Pla mev Pet,
em pre sa de pla nos de saú de pa ra cães e ga tos. A
ven da do ser vi ço, a pre ços aces sí veis e com te le- 
a ten di men to ili mi ta do, per mi te à Oi uma apro- 
xi ma ção es tra té gi ca com o um mer ca do es ti ma-
do em R$ 50 bi lhões em 2022. A es ti ma ti va é do
Ins ti tu to Pet Bra sil, ór gão que re pre sen ta as em-
pre sas do se tor. Além da te le o ri en ta ção ve te ri-
ná ri os dis po ní veis 24h por dia, o SOS Pet ofe re ce
du as con sul tas pre sen ci ais por ano.

Aviões e pássaros

A As so ci a ção Bra si lei ra de Em pre sas Aé re as
(Abe ar) di vul gou da dos co lhi dos so bre in ci den- 
tes de “bird stri ke”, um jar gão que in di ca a co li- 
são de ae ro na ves com aves. O fenô me no foi
atre la do à per da de cer ca de R$ 110 mi lhões em
2021. Os even tos se in ten si fi ca ram du ran te a
pan de mia, em te o ria por con ta da re du ção de
mo vi men to hu ma no que fa vo re ceu a pro li fe ra- 
ção de mui tas es pé ci es de aves pró xi mo aos sí ti- 
os ae ro por tuá ri os do país. Se gun do a as so ci a- 
ção, ape nas em 2021 fo ram re gis tra das 692 co li- 
sões com a fau na, ou cer ca de 2 ca sos diá ri os.

Potiguar no Carnaval

As lo jas do Gru po Po ti guar es ta rão fe cha das
na se gun da e ter ça-fei ra de car na val (28.02 e
01.03) em São Luís e Im pe ra triz, as sim co mo o
Cen tro de Dis tri bui ção (CD). E vol ta rá a fun ci o- 
nar na quar ta-fei ra de cin zas (02.03) à par tir das
13h. Quem qui ser apro vei tar as di ver sas ofer tas
e o am plo mix de pro du tos pa ra cons tru ção, de- 
co ra ção e uten sí li os pa ra o lar em ge ral, po de fa- 
zer su as com pras es sa se ma na nor mal men te,
até o do min go (27.02). E quem qui ser apro vei tar
o fe ri a do, de ve con fe rir os di ver sos pro du tos
vol ta dos pa ra o la zer das lo jas Po ti guar.

Pra curtir

A fei jo a da do Blue
Tree São Luís já é
uma tra di ção pa ra o
ho tel, mas com o fe ri -
a do de Car na val se
apro xi man do, es te
mo men to te rá um
gos ti nho es pe ci al.

Des te mo do, nes te
sá ba do de Car na val,
dia 26, o Ho tel re a li -
za rá sua fa mo sa fei -
jo a da em ba la da com
mú si cas car na va les -
cas e te rá a pre sen ça
de três pas sis tas do
gru po As Ma ri as pa ra
ale grar o dia com
mui to sam ba no pé.

Em no va ava li a ção
re a li za da pe lo Tri bu -
nal de Con tas do Es -
ta do (TCE), o si te do
Mi nis té rio Pú bli co do
Ma ra nhão re ce beu
con cei to “A” em
trans pa rên cia, a me -
lhor no ta da ava li a -
ção do Tri bu nal.

O re la tó rio foi di vul -
ga do no dia 21 de fe -
ve rei ro. An te ri or -
men te, o si te do MP -
MA ti nha ob ti do con -
cei to “B”, em re la tó rio
do TCE di vul ga do em
se tem bro do ano pas -
sa do.

A Es co li nha de Si nu -
ca do Gol den Shop -
ping Ca lhau, em São
Luís, es tá de vol ta.

Mi nis tra do pe la co a -
ch e cam peã bra si lei -
ra Sil via Tai o li, o cur -
so acon te ce rá nos di -
as 2, 3 e 4 de mar ço
des te ano, 100% gra -
tui to e aber to a jo vens
e adul tos de to das as
ida des, in te res sa dos
em apren der ou me -
lho rar su as téc ni cas e
jo gos.

São Luís, quinta-feira, 24 de fevereiro de 2022


